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AVISO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
PROCESSO ELETRÔNICO nº 1.242/2023 

 
Acha-se aberta, na  Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 

2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, na 
forma  ELETRÔNICA, tipo MENOR  PREÇO, pelo modo de disputa aberto,  sob o regime de execu-
ção empreitada por preço global, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a Contratação de 
empresa especializada para execução do projeto de instalação de sistema de minigeração de Energia 
Solar Fotovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal,  cujas especificações deta-
lhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital. 
 

Regem  a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complemen-
tar nº 147/2014, Lei Municipal nº 10.214/2002, Lei Municipal nº 12.211/2011, Lei Municipal nº 
13.830/2019, Decreto Municipal nº 13.892/2020,  Decreto municipal nº 14.168/2020, Lei Municipal nº 
14.159/2021, Decreto Municipal nº 15.610/2022 e demais legislações aplicáveis. 
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 9h do dia 14/02/2023, às 8h50  do 
dia  28/02/2023; 
 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às  9h  do dia 28/02/2023, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. 
 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na SSLICOM, em arquivo digital, medi-
ante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:30 às 11:30 e de 14:30 às 17:30 
horas ou pelo endereço eletrônico 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/2023/index.php. Quaisquer dúvidas 
contatar pelo telefone (32) 3690-8188/8187. 

 
 
 
 

Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
PROCESSO ELETRÔNICO nº 1.242/2023 

 
Acha-se aberta, na Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 

2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, pelo modo de disputa aberto,  sob o regime de execução 
empreitada por preço global, cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham 
o Edital. 
 

Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complemen-
tar nº 147/2014, Lei Municipal nº 10.214/2002, Lei Municipal nº 12.211/2011, Lei Municipal nº 
13.830/2019, Decreto Municipal nº 13.892/2020,  Decreto Municipal nº 14.168,2020, Lei Municipal nº 
14.159/2021, Decreto Municipal nº 15.610/2022 e demais legislações aplicáveis. 

 
I – DO OBJETO  

 
1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
Contratação para execução do projeto de instalação de sistema de minigeração de Energia Solar Fo-
tovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal, conforme condições e especificações 
descritas nos Anexos que integram este Edital, independente de transcrição por ser do conhecimento das 
partes. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 
 

 
1.1.1. Não compõe o escopo de fornecimento a adequação da rede da concessionária, que ficará a cargo da 
administração municipal de acordo com as condições constantes no parecer de acesso. 
 
1.2. A contratação consistirá no fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equi-
pamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária local de energia elétrica, o treinamento 
e suporte técnico, manutenções preventivas e corretivas pelo prazo de 3 anos, obedecendo a periodicidade 
trimestral (de três em três meses), nos termos, condições e em conformidade com as especificações e quan-
titativos constantes do Termo de Referência. 
 
1.3. A minigeradora será constituída a partir do dimensionamento da capacidade de geração total conside-
rando as limitações de área para instalação de painéis solares e parecer de acesso já obtido junto a conces-
sionária CEMIG, com potência total de inversores de 800kW, com potência pico (potência de placas) má-
xima de 1.160kW,  representando oversizing (razão entre a potência total de módulos conectada ao inversor 
e a potência nominal do equipamento) máximo de 45%. 
 
1.4. Visando maior competitividade nas soluções globais ofertadas, serão admitidas propostas com potência 
pico até 5% inferior a máxima estipulada no item 1.1. A licitante poderá ofertar potência pico até 5% supe-
rior, porém a remuneração máxima será a  equivalente a 1160kWp. 
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1.5. O objeto do termo de referência enquadra-se na definição de aquisições/serviços comuns de engenhari-
a, em conformidade com as orientações técnicas estabelecidas na OT-IBR 002/2009 do Instituto Brasileiro 
de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, visto que se trata de instalação, montagem e operação da usina 
fotovoltaica, razão pela qual entende-se que a contratação poderá ser realizada por meio de Pregão Eletrô-
nico. 

 
II –   DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 

NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.1. A contratação compreenderá os seguintes itens: 
 
2.1.1. Execução: obedecendo as especificações mínimas constantes do Termo de Referência quanto às 
especificações gerais, geradores fotovoltaicos, inversores, quadros e cabos, aterramento, gerenciamento 
remoto, estrutura metálica de suporte, e demais serviços comuns de engenharia, garantias e manutenções, 
subestações, Normas técnicas, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, especifica-
ções técnicas de materiais e equipamentos, bem como todos os demais documentos necessários e sufici-
entes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação; 
 
2.1.1.1. Para a execução o objeto proposto, a CONTRATADA deve realizar análise prévia das instala-
ções civis, elétricas e de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) e MPS (Medidas 
de Proteção contra Surtos elétricos), com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais 
adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 
 
2.1.1.2. A execução deverá ainda ser realizada a partir de simulação de produção anual de energia através 
de software especializado, que permita simular as características reais dos equipamentos a serem instala-
dos, os dados climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de 
demais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico, de tal forma que a produção anual média 
por kWp instalado seja de no mínimo 1.230kWh/kWp/ano, considerando Irradiação solar diária média 
mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 no município de Juiz de Fora na inclinação equivalente a latitude, equiva-
lente a uma eficiência média global do sistema de 71,40%. 
 
2.1.1.3. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da rede 
elétrica permita que se realizem medições em tempo real para balanço de energia, gerada, consumida e 
exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema. 
 
2.1.1.4. Deverá ser previsto cálculos sobre a distribuição de carga mecânica no telhado e no terreno, deta-
lhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis, das 
strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas 
ART’s. 
 
2.1.1.5. Antes do início da execução, deverá ser apresentado memorial de cálculo, memorial de quantita-
tivos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (ma-
nuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instala-
ção do sistema, de forma a comprovar que atendem as normas técnicas. 
 
2.1.1.6. Na execução a CONTRATADA deverá levar em consideração o SPDA (Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas) incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipoten-
cialização, e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação existente. 
 
2.1.1.7. Conforme NBR5419, deverá ser apresentada documentação constando todos os arquivos editá-
veis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 
 
2.1.1.8. A documentação de instalação deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo incluir 
os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As Built, contendo, 
pelo menos: 
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I – Localização e data de instalação; 
II – Capacidade do sistema (CA e CC); 
III – Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quan-
tidade; 
IV – Identificação dos responsáveis técnicos pelo sistema; 
V – Informações da CONTRATADA e do responsável técnico pela instalação do sistema; 
VI – Diagramas unifilar e trifilar; 
VII – Especificações gerais dos arranjos: 
a) Desenhos de layout dos arranjos. 
b) Tipo e Número de módulos por string 
c) Número de strings 
d) Informação das strings. 
e) Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento. 
VIII – Especificação dos dispositivos de proteção contra sobretensão (faixa de tensão e corrente); 
IX – Sistema de aterramento e proteção de sobretensão; 
X – Data do comissionamento e entrada em operação. (somente no As Built); 
XI – Especificações elétricas do arranjo; 
XII – Especificação técnica dos cabos; 
XIII – Localização, tipo, faixa de operação dos dispositivos de proteção contra sobretensão. 
XIV – Aterramento e proteção de sobretensão. 
XV – Dados dos transformadores, cabeamento de média tensão e subestação de entrada de energi-
a. 

 
2.1.1.9. Durante a execução a CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Manutenções preditivas, 
preventivas e corretivas, que deverão ser realizadas de acordo com o contido no Item 1.2 do presente 
documento. 
 
2.1.2. Atualização do parecer de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais aprovações 
necessárias para a perfeita execução do objeto do contrato; 
 
2.1.3. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, es-
truturas de fixação de solo ou telhado, terminais, conectores, etc.) 
 
2.1.4. Execução dos serviços de montagem e instalação, incluindo preparação do solo; 
 
2.1.5. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, treinamento operacional 
e monitoramento remoto; 
 
2.1.6. Elaboração de "As Built". 
 
2.2. A instalação dos módulos fotovoltaicos da usina será prioritariamente nas coberturas do prédio 
administrativo, cobertura das cabines de transmissão, cobertura das entradas e solo nas área indi-
cadas na planta de situação. Em todos os locais, a CONTRATADA deverá assegurar a estanqueidade 
contra vazamentos nos telhados após a instalação da usina fotovoltaica e seus suportes, bem como garan-
tias de estabilidade do terreno onde ocorrer instalação no solo. 
 
2.2.1. Em caso de necessidade de reforço estrutural, a empresa vencedora deverá emitir laudo estrutural 
sob suas expensas, assim como, os serviços necessários para o reforço estrutural da estrutura existente, 
devendo as despesas estarem inclusas na proposta apresentada. Devendo o material utilizado, ser de 1ª 
qualidade, novos de primeiro uso e aprovados pela Administração. 
 
2.2.2. As características dos equipamentos a serem instalados encontram-se anexos a esse Termo de Re-
ferência. 
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2.2.3. Além das especificações acima os serviços serão executados tendo como referência os anexos abaixo 
especificados que integram o Edital, e compõem a prestação de serviço em questão: 
 
Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Anexo B – PARECER DE ACESSO 
 
2.3. DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.3.1. Realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que pudesse atender às nor-
mas de sustentabilidade. 
 
2.3.2. A empresa responsável pelo fornecimento e instalação das placas fotovoltaicas deverá comprovar 
obediência à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), além do mais, deverá: 
 
2.3.3. Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres dife-
nilpolibromados (PBDEs) 
 
2.3.4. No que couber a contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007, partes 1, 2 e 
3, NBR ISO 14066:2012 e NBR 15833:2010; 
 
2.3.5. Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados ou regis-
trados na ANVISA, conforme determina a legislação vigente; 
 
2.3.6. A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento deve atender 
necessariamente a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de1994; 
 
2.3.7. Plano de descarte para óleos oriundos de manutenções preventivas e corretivas atentando para os 
procedimentos previstos na Resolução CONAMA n° 340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CO-
NAMA n° 362, de 23 de junho de 2005; 
 
2.3.8. Plano de descarte ou reciclagem de demais restos de materiais oriundos de manutenções preventi-
vas e corretivas, em observância ao decreto nº 5.940/2006 e a da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995, Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Ju-
lho de 2002, no que couber. 
 
2.3.9. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho 
editadas pelo Ministério do Trabalho. 
 
2.3.10. A contratada deve promover, sempre que possível, curso de educação, formação, aconselhamen-
to, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para eco-
nomia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o servi-
ço. 
 
2.3.11. Não será contratada empresa inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando traba-
lhadores em condições análogas às de escravo instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, con-
forme Portaria n° 540, de 15 de outubro de 2004. 
 
2.3.12. Observando as prerrogativas elencadas na Instrução Normativa n. º 01 de 19 de janeiro de 2010 
da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, a Con-
tratada deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de recur-
sos e a redução de desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na exe-
cução dos serviços, quando couber: 
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2.3.12.1. Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia 
elétrica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos;  
 
2.3.12.2. Observar as orientações do órgão contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis; 
 
2.3.12.3. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
 
2.3.12.4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
 
2.3.12.5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
2.3.12.6. Observe a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 20, de 07 de de-
zembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
2.3.12.7. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas sobre resíduos sólidos; 
 
2.3.12.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução do CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
2.3.12.8. Adotar ou desenvolver procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores. 
 

 
III - DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O fornecedor  deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste inte-
resse e  apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.  
 
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransfe-
rível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.1.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realiza-
ção das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.2. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a SSLICOM darão sequência ao processo 
de Pregão. 
 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. É vedada a participação de interessados: 
 
4.1.1. que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
 
4.1.2. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora-MG, nos termos do 
art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 5546/1978); 
 
4.1.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.1.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber cita-
ção e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.1.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.1.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquida-
ção; 
 
4.1.7. que estejam reunidas em consórcio; 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em con-
sórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são a-
quelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente Edital 
foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. 
Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário 
da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que 
sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendi-
mento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). 
Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “...a vedação de 
empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável...” pode ser considerada restrição à competiti-
vidade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1). 
 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para  Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-
gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. Percentual de Desconto proposto; 
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência. 
 
6.1.3. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-
sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, o-
missão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.2.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias. 
 
6.2.3. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços unitários le-
vantados pela Prefeitura de Juiz de Fora. 
 
6.2.4. A proposta de preços deverá seguir o modelo padrão conforme Anexo XI, contendo: 
 
6.2.4.1. Carta de apresentação da Proposta de Preços, em papel timbrado da empresa, indicando, em alga-
rismos e por extenso, de forma clara e visível, o valor total proposto para os serviços. 
 
6.2.4.2. Orçamento detalhado dos serviços, indicando as quantidades a executar, com respectivos preços 
unitários propostos, que deverão ser grafados em algarismos numéricos.  
 
6.2.4.3. No valor da proposta deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes aos proce-
dimentos de elaboração de projeto executivo, do fornecimento e instalação dos equipamentos/materiais e 
serviços a serem adquiridos/executados, dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 
todo o sistema pelo período exigido no item 4.1 do TR, como também tributos, alíquotas, serviços, encar-
gos sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 
 
6.2.4.4. Para a formulação da proposta, os licitantes deverão indicar a Potência Pico Total do sistema ofer-
tado, o Valor Global e o VALOR UNITÁRIO do KWp, obtido da divisão do Valor Global Proposto pela 
Potência Pico da proposta considerando todo o sistema instalado. 
 
6.2.4.5.  Deverá estar descrito explicitamente, no corpo da proposta, que a proposta engloba todas as quan-
tidades necessárias de serviços, materiais, insumos, equipamentos para realização completa do objeto. 
 
6.2.4.6.  Deverão ser cotados todos os itens previstos nas especificações, independentemente de constarem 
ou não neste termo de referência, devendo a licitante incluir na sua proposta de preços todos os materi-
ais/serviços que julgue necessário à perfeita execução dos serviços, inclusive custos de instalações de can-
teiro e acampamento e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo reclamar ou pleitear no futu-
ro, sob alegação de erro, lapso, esquecimento ou qualquer outro pretexto. 
 
6.2.4.7. Detalhamento das especificações técnicas  como marca, modelo, potência, eficiência e dos equipa-
mentos que serão utilizados na prestação de serviço: 
a) Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas.  
b) Inversores. 
c) Quadros de proteção. 
d) Sistema de gerenciamento. 
e) Cabines de medição e transformação 
f) Adequação do terreno 
g) Cabeamento de corrente contínua, e corrente alternada de baixa e média tensão. 
 
6.2.4.8. Declaração de que o licitante se obriga a manter a proposta pelo prazo mínimo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma, para fins de julgamento e de contratação, com 
indicação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação financeira. 
 
6.2.4.9.  Declaração de que a proposta engloba os custos da manutenção preditiva, preventiva e corretiva 
em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais componentes, por um período de 3 (três) 
anos a contar do termo de recebimento definitivo do sistema fotovoltaico objeto do TR e do contrato. 
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6.2.4.10. Declaração de que a eficiência global mínima do sistema será de 71,4%, conforme especificações, 
considerando a maior média anual de Irradiação solar diária média mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 para o 
município na inclinação equivalente a latitude. 
 
6.3. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das dis-
posições deste Edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas ma-
nifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 
 
6.4. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados 
nas ofertas das demais proponentes. 
 
6.5. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ ou entrelinhas. 
 
6.6. Todas as tarefas ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de pagamento específico, 
devendo seus custos serem absorvidos pelos valores ofertados pela proponente. 
 

VII – DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
7.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
 
7.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 
 
7.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades co-
merciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-
res; 
 
7.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
 
7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade estrangeira em funcio-
namento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
7.2.4. Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando, 
conforme Anexo VI: 
 
7.2.4.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
7.2.4.2. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
7.2.4.3. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
7.2.4.4. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
7.2.4.5. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprome-
tendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 
7.2.5. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com re-
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dação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos, conforme Anexo V. 
 
7.2.6. Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem co-
mo tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus ane-
xos, conforme Anexo IV. 
 
7.2.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, sob as pe-
nas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementar nº 123/06, con-
forme Anexo III. 
 
7.2.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração de que a 
empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 
123/06, conforme Anexo III. 

 
7.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
7.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, obriga-
toriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 
 
7.3.4.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal perante este 
Município. 
 
7.3.4.2.1. Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de sua do-
cumentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de Fo-
ra/MG. 
 
7.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo De-
creto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
7.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for de-
clarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regulari-
zação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
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7.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93, sendo faculta-
do à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da No-
ta de Empenho, ou revogar a licitação. 
 
7.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
 
7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira 
da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou 
outro indicador que o venha substituir. 
 
7.4.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 
 
7.4.1.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 
 
7.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis que apresentem valores do último exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 
6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresentados: 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; 
ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí-
lio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
ou; 
e) por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei 
Federal nº 10.406/2002. 
 
7.4.1.4. Os documentos relativos ao subitem 7.4.1 deverão ser apresentados contendo assinatura do repre-
sentante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 
indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC 
– são indispensáveis. 
 
7.4.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores: 
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) expressado da forma seguinte: 
 
                 Ativo Circulante 
ILC = ........................................ 
                Passivo Circulante 
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) expressado da forma seguinte: 
 
               Ativo Circulante + Ativo exigível a longo prazo 
ILG = ..................................................................................... 
               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os se-
guintes requisitos: 
 
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
 
7.4.2.1. O item 7.4.2 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da proponen-
te. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência 
na sua classificação final. 
 
7.4.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer um dos índices referi-
dos acima, deverão comprovar que possuem patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez inteiros por cento) 
do valor estimado da contratação, previsto no parágrafo 3º, do art. 31 da Lei 8.666/93, através do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e 
Lei Federal nº 10.406/2002, e/ou através da última alteração contratual devidamente registrada na Junta 
Comercial, ou em órgão regulador, em data anterior à licitação. 
 
7.4.3. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, 
da Lei nº 11.101/05. 
 
7.4.3.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a partici-
par de procedimento licitatório. 
 
7.4.3.2. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os processos dis-
tribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a cer-
tidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 
 
7.5. Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica:  
 
7.5.1. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da licitação no CREA/CFT, 
com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na data limite de entrega da documen-
tação e da proposta. 
 
7.5.1.1. Caso a licitante tenha sede em outro Estado, deverá possuir visto do Conselho de Classe local 
quando da assinatura do contrato; 
 
7.5.2. Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados para a rea-
lização do objeto da licitação, conforme Anexo VIII. 
 
7.5.3. Qualificação técnica operacional: Comprovação de que a(s) empresa(s) licitante(s) já tenha(m) e-
xecutado, em qualquer tempo, serviços de obras, através de certidões e/ou atestados, em nome da(s) pró-
pria(s) licitante(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, relativos ao serviço 
semelhante ao objeto com o seguinte quantitativo: 

a) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.5.3.1. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos § 1º e 3º, do artigo 30 
da Lei de Licitações. 
 
7.5.3.2.  O atestado deverá ser apresentado conjuntamente com a ART referente ao serviço constante do 
Atestado de Capacidade Técnico-Operacional. 
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7.5.4. Qualificação Técnico Profissional - Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, reconhe-
cido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CFT - Conselho Fe-
deral dos Técnicos Industriais, detentor(es) de atestado(s) ou declaração(ões) de responsabilidade técnica 
devidamente(s) registrado(s) no CREA ou  CFT da região onde os serviços foram executados, acompanha-
do(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o 
próprio licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) de características semelhantes ao do objeto com o seguinte 
quantitativo: 
 

a) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.5.4.1. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a apresentação 
de um dos seguintes documentos: 
7.5.4.1.1. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 
contratante; 
7.5.4.1.2. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 
7.5.4.1.3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 
7.5.4.1.4. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada 
da anuência do profissional  
 
7.5.4.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, todos serão 
inabilitados. 
 
7.5.4.3. O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da qualificação técnica acima 
deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços de 
que tratam o objeto desta licitação. 
 
7.5.5. Declaração de comprometimento de aquisição e emprego de produtos e subprodutos de madeira de 
origem nativa ou plantada de procedência legal, de que trata o Decreto nº 44.903, de 24/9/2008, conforme 
Anexo X. 
 
7.5.6. Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de Responsabilidade Téc-
nica será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços objeto do contrato, caso a proponente 
seja a vencedora desta licitação, com anuência do mesmo, conforme Anexo IX. 
  
7.5.7. Declaração de Conhecimento do Local das Obras onde serão executadas as obras e serviços de enge-
nharia detalhadas nesta licitação do presente Edital, conforme Anexo VII. 
 
7.5.7.1.  As empresas interessadas poderão vistoriar o local dos serviços, acompanhadas por servidor da 
CONTRATANTE, devendo a visita  ser previamente marcada  com no mínimo 2 (dois) dias úteis de ante-
cedência, através do telefone 32-3690-8133. As visitas serão realizadas de segunda a sexta-feira, no horário 
das 8h às 18h, feita por profissional habilitado que represente a empresa, até 01 (um) dia útil anterior à data 
fixada para abertura do certame. 
 
7.6. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a documenta-
ção exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades pre-
vistas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade empresária seguinte na 
ordem de classificação. 
      
7.7. A documentação, na fase pertinente, será examinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após a-
nexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente 
irregularidades. 
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7.8. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.3 e 7.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora - CAGEL, com validade plena; conforme Decreto 7.654 
de 06 de dezembro de 2002; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
 
7.95. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o núme-
ro do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição 
válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 
 
7.9.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 
 
7.9.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar 
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e CNDT; 
 
7.9.3. se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documen-
tos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
7.9.4. serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
7.9.5. o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na inabilitação do licitan-
te. 
 
7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apre-
sentem as especificações técnicas exigidas. 
 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sis-
tema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado,  
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 proporcional  no valor médio do KWP (KILOWATT pico) instalado,  de acordo com o especificado 
no Anexo I. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rela-
ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser fixado 
pelo pregoeiro. 
 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os lici-
tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa-
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e o-
correrá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoei-
ro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-
trado em primeiro lugar. 
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ele-
trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu-
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunica-
ção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.19. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos con-
trolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
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que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.23.1. no país; 
 
8.23.2. por empresas brasileiras;  
 
8.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
8.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  
 
8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apre-
sentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes. 
 
8.25.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sem-
pre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pe-
lo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, se-
guindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-
tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 10 do art. 25 
do Decreto Municipal nº 13.892/2020. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço má-
ximo fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
9.2.1.  Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I – Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pelo Órgão; 

II – o valor orçado pelo Órgão. 
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9.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do proponente, 
observado o disposto neste Edital. 
 

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (du-
as) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente. 
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de paga-
mento. 
 
10.1.3. A proposta de preços deverá seguir o modelo padrão conforme Anexo XI. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da exe-
cução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o va-
lor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no ca-
so de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últi-
mos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alter-
nativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 

XI – DO RECURSO 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo para que qual-
quer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) deci-
são(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motiva-
ção da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não entra no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apre-
sentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da ses-
são pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado ven-
cedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedi-
mentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do pro-
cedimento licitatório. 
 

XIII - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
 
13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à in-
terposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 
 
13.1.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame. 
 
13.2. Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao adjudicatário o contrato, 
por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data desta convocação, seja o referido instrumento assinado e devolvido, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se assim houver interesse, 
poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente junto à Unidade Gestora demandante do contrato para 
assinatura. 
 
13.2.1. A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento do contrato encaminhado para o e-
mail informado na proposta, devendo o proponente mantê-lo em condições de receber as mensagens que 
lhe forem encaminhadas relativas ao presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabi-
lizar o recebimento de e-mails, deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar a Administração. 
 
13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar 
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a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal  nº 8.666/93.  
 

XIV - DO CONTRATO, PRAZOS DE INICIO E GARANTIAS 
 
14.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposi-
ções do Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
14.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora 
da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
14.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo 
adjudicatário. 
 
14.4. O prazo da execução dos serviços será de 41 (quarenta e um) meses, conforme etapas abaixo, ad-
mitindo-se prorrogação,  desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser motivada 
por caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de documentos hábeis: 

 

Etapa Prazo de Execução 

Elaboração de Planejamento da obra, com atualização na concessionária 
do parecer de acesso e aquisição dos materiais 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75 dias corridos 

Interligação à rede da concessionária, testes, homologação e início da 
produção com medições e relatórios 

45 dias corridos 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva 3 anos 

  
14.5. O prazo de vigência do contrato será de 44 (quarenta e quatro) meses, podendo ser prorrogado  nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
 
14.6. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos tramites dos órgãos envolvidos para autori-
zação de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS e também para prestação de contas por parte 
da contratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do Município. 
 
14.7.  Após o recebimento definitivo dos serviços de execução do e/ou dos contratos, inicia-se a manuten-
ção preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais 
componentes, por um período de 3 (três) anos, com apresentação por parte da contratada, de crono-
grama periódico de manutenções trimestrais em todo o sistema fotovoltaico. 
 
14.8. Em caso de atraso na execução dos serviços, por ato imputado exclusivamente a CONTRATADA, 
esta deverá suportar os ônus decorrentes das despesas associadas à dilação da execução dos serviços, 
como por exemplo, taxa de administração e controle, consumo de água e energia da obra. 
 
14.9. O término do prazo de vigência da contratação não exime a CONTRATADA das obrigações assu-
midas com relação às garantias oferecidas. 
 
14.10. Os serviços de implantação da usina fotovoltaica somente terão início após a aprovação do projeto 
executivo. 
 
14.11. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime  de  empreitada  por  preço glo-
bal 
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14.12. DO LOCAL E PRAZOS PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
14.12.1. Os serviços deverão ser prestados no Estádio Municipal Radialista Mario Helênio, localizado na 
Av. Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto, no município de Juiz de Fora, podendo os serviços serem exe-
cutados nos finais de semanas e feriados ou em horários noturnos, desde que, com previa solicitação da 
CONTRATADA e devidamente autorizado pelo gestor do contrato e garantida medidas de segurança do 
local. 
 
14.12.2. Durante o período de execução do contrato, caso ocorram atividades no local que impeçam a reali-
zação dos serviços de instalação, a contratada poderá solicitar acréscimo proporcional no prazo de execu-
ção. 
 
14.12.3.  A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a 
contar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, expedida pelo Município, contendo o prazo para 
execução dos serviços. 
 
14.12.3.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na 
responsabilidade da CONTRATADA por todos os danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em razão 
do descumprimento das obrigações em questão. 
 
14.13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
14.13.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviços – Setor Público”; 
c. Fiança bancária. 
 
14.13.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, 
em conta específica, devendo o interessado procurar a Secretaria de Obras para obter instruções de como 
efetuá-la. 
 
14.13.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento). 
 
14.13.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza ao CONTRATANTE a promover a retenção dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a 
título de garantia. 
 
14.13.4.1. A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira a CONTRA-
TADA. 
 
14.13.4.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por quaisquer das 
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança ban-
cária. 
 
14.13.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir eventuais prejuízos 
indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato. 
 
14.13.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 
vigência contratual de 60 (sessenta) meses. 
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14.13.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obri-
gações nele previstas; 
b. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
c. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
d. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 
 
14.13.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
 
14.13.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRA-
TANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
14.13.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
14.13.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
 
14.13.12. Quanto houver atualização do valor contratado, por meio de reequilíbrios e reajustes, ou acrés-
cimo por meio de aditamento de serviços, a CONTRATADA dever complementar a garantia contratual, 
de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor total do contrato, 
devendo ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do termo 
aditivo ou apostilamento. 
 
14.13.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, con-
tados da data em que for notificada. 
 
14.13.14. A garantia será considerada extinta: 
a. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias deposi-
tadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
b. com o término da vigência do contrato que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido 
em caso de ocorrência de sinistro. 
 
14.14. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
14.14.1. A garantia dos equipamentos, materiais e serviços  será de no mínimo 10 (dez) anos para os in-
versores, 12 (doze) anos para defeitos de fábrica e 25 (vinte e cinco) anos para os painéis solares, a con-
tar do recebimento definitivo do contrato. 
 
14.14.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 
garantia dos materiais empregados, tendo em vista o direito assegurado à Administração pela Lei de Lici-
tações e o artigo 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

XV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   
 
15.1. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de serviço. Equipamen-
tos, materiais, ferramentas que necessitem pedido sob encomenda deverão ser realizados na primeira se-
mana do serviço, assegurando a chegada e instalação destes dentro o prazo contratual. 
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15.2. A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um serviço concomi-
tantemente, de forma a cumprir o cronograma da obra. 
 
15.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado funcionamento 
conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 
 
15.4. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos materiais e/ou catálogos 
técnicos antes das aquisições. A fiscalização poderá recusar aqueles materiais divergentes das especifica-
ções técnicas constantes nas propostas. 
 
15.5. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o cronograma e plano de trabalho, garan-
tindo a execução dos serviços no prazo, chegadas de materiais e montagens dos sistemas para que a FIS-
CALIZAÇÃO avise com antecedência os setores que forem sofrer interferências pela execução da obra. 
 
150.6. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha orçamentária e com-
posições unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra em plataforma digital em aplicativo indicado 
pela Fiscalização, nos moldes indicados no Memorial Descritivo. 
 
15.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA apresentará/providenciará à CON-
TRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, para juntada aos autos, a seguinte documentação, 
além dos demais previstos neste instrumento, custeando e taxas e emolumentos incidentes, como condi-
ção para iniciar a execução do serviço: 

I – Fixação da placa da obra para imediata instalação, contendo valor, número 
do processo administrativo, número do contrato, número do Pregão Eletrônico, 
objeto e demais itens legalmente exigidos; 
II – O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) profissio-
nal(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido apre-
sentado Termo de Compromisso durante a licitação; 
III – A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo 
contratual ou empregatício, constando nome completo, número do documento 
de identidade e profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do 
CONTRATANTE, devendo atualizar tal informação a cada alteração de pesso-
al; 
IV – Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e especiali-
dades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77. 

 
15.8. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus aspec-
tos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da propos-
ta, obrigando-se a manter atualizado o Diário de Obras por meio de plataforma digital. 

I – No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrên-
cias da obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de materi-
ais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de exe-
cução da obra. 
II – A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências regis-
tradas, registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar provi-
dências, autorizar serviços, além de outros registros relativos a execução dos 
serviços. 

 
15.9. Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com fotos sobre a execução 
da obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com parecer 
conclusivo. 
 
15.10. Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a CONTRATADA dispor 
de profissional(is) com curso superior na área de engenharia civil e registrado no CREA, devidamente 
habilitado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente. 
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15.11. O canteiro de obras deverá ser supervisionado por mestre de obras da CONTRATADA, em perío-
do integral, responsável pelos serviços, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o 
qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do 
contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável 
técnico na sua ausência. 
 
15.12. No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e a mão-de-obra ne-
cessários à perfeita execução destes, por cujos encargos  responderá, unilateralmente, em toda a sua ple-
nitude. 
 
15.13. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da Secretaria 
de Obras, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em aten-
dimento aos princípios e disposições da NR 18. Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção, entregando para isso o PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO - 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 
15.14. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a aloja-
mentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria n. 3.214/78, 
do Ministério do Trabalho e suas modificações. 
 
15.15. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o objeti-
vo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabili-
dade e ônus. 
 
15.16. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados como 
garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a 
remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências con-
tratuais. 
 
15.17. A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade 
relativa a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas empresas fornecedoras de materiais e equipa-
mentos. As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas das empresas contratadas. 
 
15.18. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais e/ou 
equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no 
acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
 
15.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, 
inclusive as executadas por terceiros, mesmo as que foram concluídas ou paralisadas, correndo assim, à 
sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 
 
15.20. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da 
obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, 
quando necessário, visando delimitar a área destinada a execução de obra, bem como todas as instalações 
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc. 
 
15.21. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a tercei-
ro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações e as cor-
respondentes a danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
15.22. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapu-
mes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo 
das obras e serviços, pelo CONTRATANTE. 
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15.23. A CONTRATADA solicitará da CONTRATANTE a autorização prévia para a realização de ser-
viços fora do horário normal de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal, os e-
quipamentos e as ferramentas próprias. 
 
15.24. Todo o fornecimento dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, 
luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 
dos serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para 
prevenção contra o COVID-19, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a seus funcionários em 
todo o período da obra. 
 
15.25. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do can-
teiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 
coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 
 
15.26. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equi-
pamentos de combate a incêndio. 
 
15.27. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 
 
15.28. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização da Secretaria de Obras, e, nos casos de aci-
dentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de aci-
dente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 
 
15.29. Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orien-
tado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos 
da NR 18. 
 
15.30. Caberá à CONTRATADA manter controle da entrada e saída de materiais, máquinas, equipamen-
tos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
 
15.31. A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamen-
tos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos 
aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segu-
rança e saúde no trabalho; 
 
15.32. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento utili-
zado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os servi-
ços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 
 
15.33. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área compe-
tente do CONTRATANTE. 
 
15.34.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
15.34.1. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas 
pertinentes. Todas e qualquer modificação com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com 
justificativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
15.34.2. O objeto do contrato será recebido pela Prefeitura, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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15.34.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguran-
ça da obra, nem a ética profissional pela execução. 
 

XVI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
16.1. O Recebimento Provisório do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
16.1.1. O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, relativamente à totalidade do 
serviço executado após a realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos 
os aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos ter-
mos do contrato. 
 
16.1.2. Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da Fiscalização, dentro do pra-
zo contratual de execução dos serviços, a conclusão do serviço, solicitar o seu recebimento e apresentar a 
fatura ou nota fiscal correspondente, conforme contrato. 
 
16.1.3. O recebimento do objeto contratado deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização e gestor 
do contrato, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos fiscais e gestor, dentro de 10 (dez) dias 
corridos da comunicação escrita da CONTRATADA. 
 
16.1.4. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto do contrato, 
a fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram atendidas ou não pela CON-
TRATADA, todas as condições contratuais, observando que: 
 

I – Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve ado-
tar as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marca-
ção de data e comunicação a CONTRATADA; 
II – Em caso de não finalização da instalação da unidade de minigeração de e-
nergia solar fotovoltaica ou da existência de parcelas ainda não executa-
das/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, apontando as omissões, 
falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

 
16.1.5. A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, para 
fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 
 
16.1.6. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 
contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve: 

I – Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos encontrados 
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução;  
II – Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização; 
III – Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento 
com informações dos motivos de sua rejeição. 

 
16.1.7. A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova verificação o serviço ou a 
parte impugnada, observando o prazo de execução dos serviços que não será interrompido. 
 
16.1.8. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, por escrito, 
comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria. 
 
16.1.9. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá o Termo de Rece-
bimento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação da CONTRATADA, para que sejam 
efetuadas as providências com vistas ao recebimento definitivo. 
 
16.1.10. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pela Fiscaliza-
ção não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 
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16.1.11. O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizada o serviço e sanadas to-
das as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do Termo de Recebimen-
to Provisório. 
 
16.2. O Recebimento Definitivo do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
16.2.1. O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, considerando o contrato regu-
larmente executado, e somente deve ser efetivado se a CONTRATADA tiver cumprido as exigências do 
instrumento convocatório e do contrato. 
 
16.2.2. O recebimento definitivo se dará no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emis-
são do Termo de Recebimento Provisório, com observação de funcionamento/produtividade dos equipa-
mentos e/ou instalações e finalizada vistoria por intermédio da Fiscalização designada, com vistas à e-
missão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
16.2.3. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso e nos termos da legislação municipal: 
 

I – O "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, em mídia CAD; 
e 
II – As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhis-
tas, tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos relativos 
aos serviços/obra concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados ao 
serviço. 
 

16.3. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 10 (dez) dias corridos, 
contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias, caracterizando atraso em caso de 
não cumprimento. 
 
16.4. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será efetuada vistoria 
final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do objeto, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da comunicação da CONTRATADA, bem como o prosse-
guimento ao pagamento total do serviço. 
 
16.5. Independente do recebimento definitivo  deverá a CONTRATADA prestar todo e qualquer apoio e 
serviço corretivo, ajustes técnicos e operacionais, bem como as manutenções preventivas, durante 03 
(três) anos, devendo obedecer a periodicidade trimestral entre as referidas manutenções, após o recebi-
mento definitivo do objeto do contrato, para que sejam sanados possíveis problemas de instalação, peças 
danificadas, problemas técnicos de montagem ou quaisquer outros problemas que somente podem ser 
detectados após a utilização dos equipamentos e estruturas. 
 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
17.1.  RESPONSABILIDADES GERAIS  
 
17.1.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, não cobertas por seguro, correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
17.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

 
I – Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
II – Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 
III – Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 
obra; 
IV – Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 
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17.1.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CON-
TRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir 
da notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
 
17.1.4. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos exe-
cutados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos 
que eventualmente venham a ocorrer. 
 
17.1.5. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual res-
ponsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, não ha-
vendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE. 
 
17.1.6. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
 
I – Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios necessários à execução do 
objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, disponibilizando pessoal com qualificação téc-
nica, sempre em estrita observância às normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas esti-
puladas pelo Ministério do Trabalho; 
 
II – Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários devidamente equipados com 
EPI; 
 
III – Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus em-
pregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências 
da CONTRATANTE; 
 
IV – Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal de expediente da 
CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando os equipamentos e as ferramentas parti-
culares a serem utilizadas; 
 
V – Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos estabelecidos; 
 
VI – Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
 
VII – Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes da instalação 
dos produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, substituí-lo por outro de melhor 
qualidade, reconstituindo o serviço; 
 
VII – Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem devidos em de-
corrência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos traba-
lhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as 
relativas à entrega do material. 
 
17.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.2.1. Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assun-
tos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
17.2.2. Receber a Ordem de Serviço; 
 
17.2.3. Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
no prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
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17.2.4. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida pelo CONTRA-
TANTE; 
 
17.2.5. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77; 
 
17.2.6. Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 
pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação pertinente, dos projetos, detalhes, normas, 
memoriais e especificações e demais documentos que compõem este instrumento; 
 
17.2.7. Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da Fiscalização a qualquer momento, 
conforme sistema sugerido pelo CONTRATANTE; 
 
17.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o e-
quipamento/serviço/material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-
ção dos serviços ou de materiais empregados; 
 
17.2.9. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões ado-
tados pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações téc-
nicas e/ou pela ABNT; 
 
17.2.10. Fornecer  todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo a orientação 
da Fiscalização da CONTRATANTE; 
 
17.2.11. Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 8:00h às 18:00h) e mediante 
prévia solicitação da CONTRATADA, comprovada a necessidade, com autorização da CONTRATAN-
TE, executar os serviços em horários estendidos, nos finais de semana, feriados e eventualmente no perí-
odo noturno; 
 
17.2.12. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a 
execução e até o final, respeitando as normas de destinação aplicáveis, inclusive municipais; 
 
17.2.13. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha a comprometer a exe-
cução do objeto; 
 
17.2.14. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender as 
suas reclamações inerentes as execuções do objeto; 
 
17.2.15. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à CONTRATANTE ou tercei-
ros decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, transporte e instalação dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; p. In-
cumbir-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
 
17.2.16. Manter seus empregados uniformizados, quando nas dependências da CONTRATANTE, sujeito 
às normas e orientações disciplinares desta, sem que isso configure qualquer vínculo empregatício; 
 
17.2.17. Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e obrigações, em relação a seus em-
pregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se 
a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indeniza-
ções; vales-refeição; vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas; segu-
ros e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
17.2.18. Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em 
quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsá-
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vel por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais a-
ções, reivindicações ou reclamações; 
 
17.2.19. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei, fornecer os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas 
e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos ser-
viços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para pre-
venção contra o COVID-19; 
 
17.2.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do arti-
go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
17.2.21. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Tra-
balho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações pe-
rante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
 
17.2.22. Manter-se, durante o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da contrata-
ção; 
 
17.2.23. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, no que couber, bem como 
por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo, conforme dis-
posição constante no art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
 
17.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.3.1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
17.3.2. Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da em-
presa e responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de as-
suntos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
17.3.3. Expedir a Ordem de Serviço; 
 
17.3.4. Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução 
do contrato por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
em relação ao mesmo de manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela CONTRATADA; 
 
17.3.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de 
acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 
 
17.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
17.3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo ad-
ministrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas neste ins-
trumento, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
17.3.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na a-
plicação de sanções, alterações e repactuações; 
 
17.3.9. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a execu-
ção dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 
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17.3.10. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exi-
gências contratuais; 
 
17.3.11. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer 
ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste 
instrumento; 
 
17.3.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
 
17.3.13. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste instru-
mento; 
 
17.3.14. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento podendo aplicar as pena-
lidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos 
serviços; 
 
17.3.15. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contrata-
ção, notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habi-
litação exigidas na Lei de licitações. 
 

XVIII –  DAS PENALIDADES 
 
18.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela 2 do item 18.8, além daqueles determinados pela gestão do contrato, verificado o nexo causal 
devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o con-
traditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
a. Advertência; 
b. Multa; 
c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
18.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 
a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situa-
ções que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do 
Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
c. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por cento), comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela CONTRATADA e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela fiscalização. 
 
18.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
a. Nas ocorrências relacionadas na Tabela 2 do item 18.8; 
b. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra ou serviço, será aplicada mul-
ta de até 10% (dez por cento) do valor não executado da etapa; 
c. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a 0,20% por dia 
de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 
18.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
 
a. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a conclusão do serviço, 30% 
do valor total da etapa. 
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b. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor total acumulado previsto 
no cronograma físico-financeiro vigente; 
c. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, por 05 (cinco) dias úteis 
consecutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
 
18.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 
serviços por mais de 15 (quinze) dias corridos em relação ao cronograma apresentado pela CONTRA-
TADA. 
 
18.6. Os percentuais referidos no item 18.4 acima serão apurados com base na fórmula abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC)x100 
Onde: 
PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.7. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 
a. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma físico-financeiro, no período 
de cada medição. 
b. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no cronograma físico-financeiro, exceto 
quando aprovada a prorrogação de prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justifi-
cado pela CONTRATADA. 
 
18.7.1. Os dias de atraso injustificado de que trata o item 18.7 serão calculados observando-se o seguinte 
critério: 

Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
Onde: 
Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.8. Além das multas previstas no item 18.3 poderão ser aplicadas multas, conforme previsto no caput 
desta cláusula, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 
 

Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1  R$ 500,00 

2  R$ 800,00 

3  R$ 1.000,00 

4  R$ 1.500,00 

5  R$ 2.000,00 

6  R$ 5.000,00 



 
 
 
 

32 
 

Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 INFRAÇÃO 

GRAU   
ITEM DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por em-
pregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por em-
pregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter perma-
nente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência 2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocor-
rência. 

2 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 2 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 3 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por o-
corrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do Estádio Municipal para fins diversos do objeto 
do contrato; por ocorrência. 

4 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo-
tivo justificado; por ocorrência. 4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  

13 
Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa da 
Obra; por dia de atraso. 

1 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALI-
ZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

1 

18 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

2 

20 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, 
por dia. 

2 

21 
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos 
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

22 
Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável 
técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em seus anexos; por 
dia. 

4 

23 Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste 
instrumento; por ocorrência. 

4 

24 
Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, tíquetes refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por 

5 
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dia e por ocorrência. 

25 
Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) meses, 
após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo gestor do 
contrato, por ocorrência. 

5 

 
18.9. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a CONTRA-
TANTE poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 
18.10. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 10.024/2019, 
ficará impedida de licitar e contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

a. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Fizer declaração falsa; 
i. Cometer fraude fiscal; ou 
j. Deixar de executar a totalidade do contrato. 

 
18.11. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no caso de inexecução 
parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 
 
18.12. A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução total, sem preju-
ízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e em legislação específica. 
 
18.13. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
 
18.14. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 
18.14.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da garantia contratual. 
 
18.14.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida através da GRU no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da comuni-
cação oficial. 
 
18.14.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
 
18.15. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender total ou parci-
almente as exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 
nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das par-
tes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato 
ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência, o 
que poderá resultar de forma excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 
 
18.16. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou CONTRATADA 
apresentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recur-
so de sua aplicação, nos termos da lei de licitações. 
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XIX – DA  MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
19.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetiva-
mente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondên-
cia com os projetos e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
19.2. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) conforme as 
etapas concluídas para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de 
cobrança, a ser emitida pela CONTRATADA. 
  

Etapa Porcentagem 

Aprovação na concessionária do sistema proposto 5% 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75% 

Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e rela-
tórios 

17% 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva pelo período de três anos 3% 

  
I – Na etapa de aprovação do sistema na concessionária para inicio das obras: A empresa deverá ela-
borar todo o planejamento, com os detalhamentos exigidos neste Termo de Referência e submeter previ-
amente à análise da Fiscalização da Contratante que emitirá parecer sobre a instalação, solicitando, ou 
não, alterações e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa deverá aprovar o sistema na 
concessionária de energia, nos prazos estipulados no item 5.1 e 5.2 do Termo de Referência. 
 
II – Na etapa de Implantação da Usina Fotovoltaica a empresa deverá adquirir e instalar todos os equi-
pamentos, quadros, cabos, materiais, acessórios, peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e 
demais itens necessários e essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado no item 
10.1 do TR. 
 
III – Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e relató-
rios a empresa deverá colocar em funcionamento, realizar testes, relatórios de ativação comissionamento, 
configuração de sistemas, ajustes de erros, etc. Somente após o correto funcionamento de todo sistema é 
que será solicitada da concessionária a aprovação e a interligação e início da produção de energia. Após 
aval e vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, permitindo sua medição final 
concomitantemente com a elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e medição desta 
etapa nos percentuais estipulados no quadro acima. 
 
19.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) vias, con-
forme o art. 31 da Lei 8.212/1991 e com redação dada pela Lei 9.711/1998 e de acordo com as Instruções 
normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas alterações, culminando com a 
IN MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de medição mensal devidamente aprovado 
pela fiscalização da referida Secretaria. 
 
19.3.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 
 
19.4. Na Nota Fiscal deverá constar: 
  a. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade, e valor total, conforme medição; 
  b. Número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho; 
  c. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e 
  d. Informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condiciona-
da à apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução 
Normativa RFB n. 1.244/12. 
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19.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicial-
mente. 
 
19.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o pagamento e sua 
efetiva realização. 
 
19.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do 
orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. Os 
montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a aplicação da seguinte 
fórmula de reajuste: 

 

 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 
I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC) 
V = Valor da fatura a ser reajustada 
 
 
19.8. RETENÇÕES DE IMPOSTOS 
 
19.8.1. Com base nas Instruções Normativas nº 21/2010 - Manual de Orientação sobre Retenção do Impos-
to de renda na fonte e nº 25/2011 - Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições Previdenciárias 
em Serviços Prestados por Empresas,  
segue: 

1) Retenção Previdenciária: 
 

Por tratar-se de execução por empreitada por preço unitário, conforme inciso III do item 2.1 do 
Manual referente à IN 25/2011, a administração pública fica dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11%: 

1.1 - Empreitada Total na Construção Civil  
 
No caso de empreitada na construção civil, os órgãos da administração 
pública não respondem solidariamente pelo recolhimento das contri-
buições previdenciárias, ficando dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11% (onze por cento) calculado sobre o valor das 
obras realizadas, nos seguintes casos:  
  
I - na contratação de empreitada total;  
 II - quando houver o repasse integral do contrato de empreitada total, nas 
mesmas condições pactuadas, entendendo-se como tal a transferência do 
contrato nas mesmas características do original, inclusive preço e objeto; 
ou 
 III – quando o contrato for vinculado a procedimento licitatório efe-
tuado pelo regime de empreitada por preço unitário ou por tarefa, 
admitindo-se o fracionamento do projeto nos termos da Lei nº 8.666, 
de 22 de junho de 1993. 

2) Retenção IR na Fonte: 
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Conforme IN nº 21/2010, há retenção para Imposto de Renda na Fonte para serviços de Engenharia 
exceto na construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas, que é o caso em pauta. Por-
tanto, não há retenção de IR para a esta contratação. 
 
 
3) Retenção de ISS: 

Conforme Lei 10630/2003 art.47, o ISS devido será de 3%. 
“7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de o-
bras de construção civil, hidráulica ou  
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de  
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
3 % Local da prestação do serviço.” 

 
19.9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
19.9.1.  Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o MUNICÍPIO utilizará os recursos proveni-
entes da CCSIP com a seguinte dotação orçamentária: 
 

1.06.452.0004.1224.0000 - 1.751.000 - 4.4.90.51 
1.06.452.0004.1224.0000 - 2.751.000 - 4.4.90.51 

 
 

XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o proponente/adjudicatário 
que: 
  
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado den-
tro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parti-
cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momen-
to da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.3. O proponente/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos signifi-
cativos ao objeto da contratação; 
 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
 
20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até dois anos; 
 
20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 

XXI – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
 
21.1. Decairá do direito de impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente Edital o 
proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o 3º (terceiro) dia útil 
que anteceder a data de início da sessão de disputa do Pregão, por meio eletrônico, devendo o Pregoeiro 
decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento desta. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do cer-
tame. 
 
21.1.1. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo lici-
tatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato con-
vocatório, será designada nova data para a realização do certame, se for o caso, sendo corrigido o ato con-
vocatório. 
 
21.1.2. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aquela 
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar depois do início da sessão de disputa do Pregão, falhas ou 
irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso. 
 

XXII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por 
um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances 
dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a socie-
dade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 
 
22.2. A realização do procedimento estará a cargo da Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLI-
COM e da Administradora do Pregão Eletrônico, entidade contratada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
 
22.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. 
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22.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado 
sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido 
lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de 
compra e venda do produto negociado. 
 
22.5. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quais-
quer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
22.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou apresenta-
rem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
22.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências no curso do procedimento licitatório, bem como, 
sanear falhas, fazer complementação de insuficiências ou ainda, correções de caráter formal. 
 
22.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas e documentos de habilitação, a sessão pública somente poderá ser reini-
ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrên-
cia será registrada em ata. 
 
22.7.2. Obriga-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os documentos originais correspondentes em qual-
quer época que lhe forem solicitados. 
 
22.7.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de ou-
tras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio ele-
trônico, ou, em se tratando de amostra, na forma e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceita-
ção da proposta. 
 
22.8. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
22.9. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de A-
poio. 
 
22.10. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apre-
sentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.11. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, po-
derá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
22.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
22.13. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser ob-
tidos junto a  SSLICOM/PJF pelo telefone: (32) 3690-8188/8187, nos dias úteis no horário das 09 às 11 
horas ou 15 às 17 horas. 
 
22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-
põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.15. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela PJF//SSLICOM, 
obedecida a legislação vigente. 
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22.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados 
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do pre-
gão. 
 
22.17. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência e Valor Estimado; 
           Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
          Anexo B – PARECER DE ACESSO 
Anexo II – Minuta de Contrato. 
Anexo III - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Conhecimento do Local da Obra. 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Instalações, Aparelhamento e Pessoal Técnico. 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica. 
Anexo X - Declaração de procedência legal e origem de madeira fornecida. 
Anexo XI – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
1.1.  Contratação de empresa especializada para execução do projeto de instalação de sistema de minigera-
ção de Energia Solar Fotovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal, localizado a Av. 
Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto CEP: 36038-330 no município de Juiz de Fora, conforme especifica-
ções e quantidades estabelecidas nesse Termo de Referência, no regime de Empreitada por Preço Global, 
com regime de julgamento o maior desconto proporcional no valor médio do kWp (Kilowatt pico) instala-
do. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR MÁ-
XIMO ACEI-

TAVEL 
(R$/kWp) 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 R$ 5.901,84 
 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 6.846.131,81 
 

Obs.: O Valor máximo aceitável no kWp, será obtido pela divisão do valor global proposto, pela potência 
pico proposta. 
 
1.2. A contratação consistirá no fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equi-
pamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária local de energia elétrica, o treinamento 
e suporte técnico, manutenções preventivas e corretivas pelo prazo de 3 anos, obedecendo a periodicidade 
trimestral (de três em três meses), nos termos, condições e em conformidade com as especificações e quan-
titativos constantes deste Termo de Referência. 
 
1.3. A minigeradora será constituída a partir do dimensionamento da capacidade de geração total conside-
rando as limitações de área para instalação de painéis solares e parecer de acesso já obtido junto a conces-
sionária CEMIG, com potência total de inversores de 800kW, com potência pico (potência de placas) má-
xima de 1.160kW,  representando oversizing (razão entre a potência total de módulos conectada ao inversor 
e a potência nominal do equipamento) máximo de 45%. 
 
1.4. Visando maior competitividade nas soluções globais ofertadas, serão admitidas propostas com potência 
pico até 5% inferior a máxima estipulada no item 1.1. A licitante poderá ofertar potência pico até 5% supe-
rior, porém a remuneração máxima será a  equivalente a 1160kWp. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
  O investimento em uma fonte de energia sustentável está em sintonia com as políticas governa-
mentais e com as orientações das políticas socioambientais do Município de Juiz de Fora, o que se coa-
duna fortemente com as propostas de globais de substituição de combustíveis fósseis por energia gerada 
a partir de fontes renováveis como o sol, os ventos e a água. Assim, sob o ponto de vista conceitual, o 
investimento em energia solar fotovoltaica está plenamente justificado. 
  Do ponto de vista financeiro, a situação no Brasil apresenta-se bastante favorável à energia solar 
Fotovoltaica, pois o alto consumo com energia elétrica exige da Administração tomada de medidas (ás 
vezes) extremas para reduzir o consumo e, consequentemente, reduzir os custos com energia elétrica 
convencional. 
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  A utilização da energia solar fotovoltaica vem crescendo cada vez mais no decorrer dos anos 
como fonte alternativa limpa, renovável e sustentável, pois possui baixo impacto ambiental e viabilidade 
técnico-econômica positiva. 
  Neste sentido, a instalação de um sistema de minigeração de energia solar se torna atrativo sob o 
ponto de vista financeiro e estratégico. 
  O ponto chave para tornar a energia solar fotovoltaica atrativa sob o ponto de vista financeiro, foi 
a definição de que quando a quantidade de energia gerada for superior à quantidade de energia consumi-
da, serão gerados créditos que poderão ser compensados pelo prazo de até 60 meses. Ou seja, a energia 
gerada em períodos de sol, é utilizada para compensar o consumo dos períodos sem sol, de forma a que o 
gasto final de energia das instalações seja reduzido a apenas uma taxa mínima (em sistemas de baixa ten-
são) ou à demanda contratada (em sistemas de média tensão). 
 
3.  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1.  A contratação para prestação de serviço do objeto tem amparo legal na Lei 10.520/2002. 
 
3.2. A licitação será por PREGÃO ELETRONICO. 
 
3.2.1. O objeto do termo de referência enquadra-se na definição de aquisições/serviços comuns de engenha-
ria, em conformidade com as orientações técnicas estabelecidas na OT-IBR 002/2009 do Instituto Brasilei-
ro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, visto que se trata de instalação, montagem e operação da usi-
na fotovoltaica, razão pela qual entende-se que a contratação poderá ser realizada por meio de Pregão Ele-
trônico.. 
 
3.3.  O regime de execução será por Empreitada por preço global. 
 
3.4.  O critério de julgamento será por Maior desconto. 
 
4. DO PRAZO CONTRATUAL 
 
4.1. O prazo da execução dos serviços será de 41 (quarenta e um) meses, conforme etapas abaixo, ad-
mitindo-se prorrogação, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser motivada 
por caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de documentos hábeis: 

 

Etapa Prazo de Execução 

Elaboração de Planejamento da obra, com atualização na concessionária 
do parecer de acesso e aquisição dos materiais 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75 dias corridos 

Interligação à rede da concessionária, testes, homologação e início da 
produção com medições e relatórios 

45 dias corridos 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva 3 anos 

  
4.2. O prazo de vigência do contrato será de 44 (quarenta e quatro) meses, podendo ser prorrogado  nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos tramites dos órgãos envolvidos para autoriza-
ção de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS e também para prestação de contas por parte 
da contratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do Município. 
 
4.4.  Após o recebimento definitivo dos serviços de execução do e/ou dos contratos, inicia-se a manuten-
ção preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais 
componentes, por um período de 3 (três) anos, com apresentação por parte da contratada, de crono-
grama periódico de manutenções trimestrais em todo o sistema fotovoltaico. 
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4.5. Em caso de atraso na execução dos serviços, por ato imputado exclusivamente a CONTRATADA, 
esta deverá suportar os ônus decorrentes das despesas associadas à dilação da execução dos serviços, 
como por exemplo, taxa de administração e controle, consumo de água e energia da obra. 
 
4.6. O término do prazo de vigência da contratação não exime a CONTRATADA das obrigações assu-
midas com relação às garantias oferecidas. 
 
4.7. Os serviços de implantação da usina fotovoltaica somente terão início após a aprovação do projeto 
executivo. 
 
5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. Quantitativos e valores relativos à construção, objeto deste Projeto básico, foram previamente levanta-
dos pela Secretaria de Obras, tendo como referência os projetos e especificações técnicas além das compo-
sições do SINAPI e SETOP. 
 
5.2. O valor estimado para a execução do objeto pretendido, que será considerado o valor máximo para fins 
de aceitação, é de R$ 6.846.131,81 (seis milhões oitocentos  e quarenta e seis mil e cento e trinta um reais 
oitenta e um centavos) equivalente a uma Usina Fotovoltaica de 1160kWp, perfazendo um valor máximo a 
ser pago por KWp instalado de R$ 5.901,84 (Cinco mil e novecentos e um reais e oitenta e quatro centa-
vos). 
 
5.3. O preço estimado nesta cláusula, foi estipulado a partir das cotações do mercado local, considerando 
a potência de inversor de 800kW e oversizing de até 45% e compreende todas as despesas diretas e indi-
retas, necessárias à perfeita execução do objeto do presente termo, inclusive o BDI para serviços e equi-
pamentos e interconexão com a rede da concessionária. 
 
5.4. Os preços unitários (com LDI) estimados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços uni-
tários (com LDI) levantados pela Prefeitura de Juiz de Fora. 
 
5.5. Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o MUNICÍPIO utilizará os recursos provenien-
tes da CCSIP com a seguinte dotação orçamentária: 
 

1.06.452.0004.1224.0000 - 1.751.000 - 4.4.90.51 
1.06.452.0004.1224.0000 - 2.751.000 - 4.4.90.51 

 
5.6. Não compõe o escopo de fornecimento a adequação da rede da concessionária, que ficará a cargo da 
administração municipal de acordo com as condições constantes no parecer de acesso. 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
 
6.1. A contratação compreenderá os seguintes itens: 
 
6.1.1. Execução: obedecendo as especificações mínimas constantes desse Termo de Referência quanto 
às especificações gerais, geradores fotovoltaicos, inversores, quadros e cabos, aterramento, gerenciamen-
to remoto, estrutura metálica de suporte, e demais serviços comuns de engenharia, garantias e manuten-
ções, subestações, Normas técnicas, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, especi-
ficações técnicas de materiais e equipamentos, bem como todos os demais documentos necessários e su-
ficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação; 
 
6.1.1.1. Para a execução o objeto proposto, a CONTRATADA deve realizar análise prévia das instala-
ções civis, elétricas e de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) e MPS (Medidas 
de Proteção contra Surtos elétricos), com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais 
adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 
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6.1.1.2. A execução deverá ainda ser realizada a partir de simulação de produção anual de energia através 
de software especializado, que permita simular as características reais dos equipamentos a serem instala-
dos, os dados climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de 
demais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico, de tal forma que a produção anual média 
por kWp instalado seja de no mínimo 1.230kWh/kWp/ano, considerando Irradiação solar diária média 
mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 no município de Juiz de Fora na inclinação equivalente a latitude, equiva-
lente a uma eficiência média global do sistema de 71,40%. 
 
6.1.1.3. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da rede 
elétrica permita que se realizem medições em tempo real para balanço de energia, gerada, consumida e 
exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema. 
 
6.1.1.4. Deverá ser previsto cálculos sobre a distribuição de carga mecânica no telhado e no terreno, deta-
lhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis, das 
strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas 
ART’s. 
 
6.1.1.5. Antes do início da execução, deverá ser apresentado memorial de cálculo, memorial de quantita-
tivos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (ma-
nuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instala-
ção do sistema, de forma a comprovar que atendem as normas técnicas. 
 
6.1.1.6. Na execução a CONTRATADA deverá levar em consideração o SPDA (Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas) incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipoten-
cialização, e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação existente. 
 
6.1.1.7. Conforme NBR5419, deverá ser apresentada documentação constando todos os arquivos editá-
veis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 
 
6.1.1.8. A documentação de instalação deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo incluir 
os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As Built, contendo, 
pelo menos: 
 

I – Localização e data de instalação; 
II – Capacidade do sistema (CA e CC); 
III – Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quan-
tidade; 
IV – Identificação dos responsáveis técnicos pelo sistema; 
V – Informações da CONTRATADA e do responsável técnico pela instalação do sistema; 
VI – Diagramas unifilar e trifilar; 
VII – Especificações gerais dos arranjos: 
a) Desenhos de layout dos arranjos. 
b) Tipo e Número de módulos por string 
c) Número de strings 
d) Informação das strings. 
e) Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento. 
VIII – Especificação dos dispositivos de proteção contra sobretensão (faixa de tensão e corrente); 
IX – Sistema de aterramento e proteção de sobretensão; 
X – Data do comissionamento e entrada em operação. (somente no As Built); 
XI – Especificações elétricas do arranjo; 
XII – Especificação técnica dos cabos; 
XIII – Localização, tipo, faixa de operação dos dispositivos de proteção contra sobretensão. 
XIV – Aterramento e proteção de sobretensão. 
XV – Dados dos transformadores, cabeamento de média tensão e subestação de entrada de energi-
a. 
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6.1.1.9. Durante a execução a CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Manutenções preditivas, 
preventivas e corretivas, que deverão ser realizadas de acordo com o contido no Item 1.2 do presente 
Termo de Referência 
 
6.1.2. Atualização do parecer de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais aprovações 
necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de Referência; 
 
6.1.3. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, es-
truturas de fixação de solo ou telhado, terminais, conectores, etc.) 
 
6.1.4. Execução dos serviços de montagem e instalação, incluindo preparação do solo; 
 
6.1.5. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, treinamento operacional 
e monitoramento remoto; 
 
6.1.6. Elaboração de "As Built". 
 
6.2. A instalação dos módulos fotovoltaicos da usina será prioritariamente nas coberturas do prédio 
administrativo, cobertura das cabines de transmissão, cobertura das entradas e solo nas área indi-
cadas na planta de situação. Em todos os locais, a CONTRATADA deverá assegurar a estanqueidade 
contra vazamentos nos telhados após a instalação da usina fotovoltaica e seus suportes, bem como garan-
tias de estabilidade do terreno onde ocorrer instalação no solo. 
 
6.2.1. Em caso de necessidade de reforço estrutural, a empresa vencedora deverá emitir laudo estrutural 
sob suas expensas, assim como, os serviços necessários para o reforço estrutural da estrutura existente, 
devendo as despesas estarem inclusas na proposta apresentada. Devendo o material utilizado, ser de 1ª 
qualidade, novos de primeiro uso e aprovados pela Administração. 
 
6.2.2. As características dos equipamentos a serem instalados encontram-se anexos a esse Termo de Re-
ferência. 
 
6.2.3. Além das especificações acima os serviços serão executados tendo como referência os anexos abaixo 
especificados que integram o Edital, e compõem a prestação de serviço em questão: 
 
Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Anexo B – PARECER DE ACESSO 
 
7. DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
7.1. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da licitação no CREA/CFT, 
com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na data limite de entrega da documen-
tação e da proposta. 
 
7.1.1. Caso a licitante tenha sede em outro Estado, deverá possuir visto do Conselho de Classe local quando 
da assinatura do contrato; 
 
7.2. Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados para a reali-
zação do objeto da licitação. 
 
7.3. Qualificação técnica operacional: Comprovação de que a(s) empresa(s) licitante(s) já tenha(m) exe-
cutado, em qualquer tempo, serviços de obras, através de certidões e/ou atestados, em nome da(s) pró-
pria(s) licitante(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, relativos ao serviço 
semelhante ao objeto com o seguinte quantitativo: 
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b) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.3.1. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos § 1º e 3º, do artigo 30 da 
Lei de Licitações. 
 
7.3.2.  O atestado deverá ser apresentado conjuntamente com a ART referente ao serviço constante do A-
testado de Capacidade Técnico-Operacional. 
 
7.4. Qualificação Técnico Profissional - Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, reconheci-
do(s) pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CFT - Conselho Fede-
ral dos Técnicos Industriais, detentor(es) de atestado(s) ou declaração(ões) de responsabilidade técnica de-
vidamente(s) registrado(s) no CREA ou  CFT da região onde os serviços foram executados, acompanha-
do(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o 
próprio licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) de características semelhantes ao do objeto com o seguinte 
quantitativo: 
 

b) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.4.1. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a apresentação 
de um dos seguintes documentos: 
7.4.1.1. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 
contratante; 
7.4.1.2. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 
7.4.1.3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 
7.4.1.4. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada 
da anuência do profissional  
 
7.4.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, todos serão 
inabilitados. 
 
7.4.3. O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da qualificação técnica acima 
deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços de 
que tratam o objeto desta licitação. 
 
7.5. Declaração de comprometimento de aquisição e emprego de produtos e subprodutos de madeira de 
origem nativa ou plantada de procedência legal, de que trata o Decreto nº 44.903, de 24/9/2008. 
 
7.6. Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de Responsabilidade Técnica 
será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços objeto do contrato, caso a proponente seja a 
vencedora desta licitação, com anuência do mesmo.  
 
7.7. Declaração de Conhecimento do Local das Obras onde serão executadas as obras e serviços de enge-
nharia detalhadas nesta licitação do presente Edital. 
 
7.7.1.  As empresas interessadas poderão vistoriar o local dos serviços, acompanhadas por servidor da 
CONTRATANTE, devendo a visita  ser previamente marcada  com no mínimo 2 (dois) dias úteis de ante-
cedência, através do telefone 32-3690-8133. As visitas serão realizadas de segunda a sexta-feira, no horário 
das 8h às 18h, feita por profissional habilitado que represente a empresa, até 01 (um) dia útil anterior à data 
fixada para abertura do certame. 



 
 
 
 

46 
 

 
 
8.  DA PROPOSTA 
 
8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio digital, redigida em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas, identificada, com folhas numeradas e devidamente assinadas por representante 
legal da proponente e com os arquivos de forma editável, com textos em Word e planilhas em Excel. A 
proposta é composta por: 
 
8.1.1. Carta de apresentação da Proposta de Preços, em papel timbrado da empresa, indicando, em algaris-
mos e por extenso, de forma clara e visível, o valor total proposto para os serviços. 
 
8.1.2. Orçamento detalhado dos serviços, indicando as quantidades a executar, com respectivos preços uni-
tários propostos, que deverão ser grafados em algarismos numéricos.  
 
8.1.2.1. No valor da proposta deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes aos proce-
dimentos de elaboração de projeto executivo, do fornecimento e instalação dos equipamentos/materiais e 
serviços a serem adquiridos/executados, dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 
todo o sistema pelo período exigido no item 4.1, como também tributos, alíquotas, serviços, encargos soci-
ais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 
 
8.1.2.2. Para a formulação da proposta, os licitantes deverão indicar a Potência Pico Total do sistema ofer-
tado, o Valor Global e o VALOR UNITÁRIO do KWp, obtido da divisão do Valor Global Proposto pela 
Potência Pico da proposta considerando todo o sistema instalado. 
 
8.1.2.3.  Deverá estar descrito explicitamente, no corpo da proposta, que a proposta engloba todas as quan-
tidades necessárias de serviços, materiais, insumos, equipamentos para realização completa do objeto. 
 
8.1.2.4.  Deverão ser cotados todos os itens previstos nas especificações, independentemente de constarem 
ou não neste termo de referência, devendo a licitante incluir na sua proposta de preços todos os materi-
ais/serviços que julgue necessário à perfeita execução dos serviços, inclusive custos de instalações de can-
teiro e acampamento e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo reclamar ou pleitear no futu-
ro, sob alegação de erro, lapso, esquecimento ou qualquer outro pretexto. 
 
8.1.3. Detalhamento das especificações técnicas  como marca, modelo, potência, eficiência e dos equipa-
mentos que serão utilizados na prestação de serviço: 
a) Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas.  
b) Inversores. 
c) Quadros de proteção. 
d) Sistema de gerenciamento. 
e) Cabines de medição e transformação 
f) Adequação do terreno 
g) Cabeamento de corrente contínua, e corrente alternada de baixa e média tensão. 
 
8.1.4. Declaração de que o licitante se obriga a manter a proposta pelo prazo mínimo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma, para fins de julgamento e de contratação, com indi-
cação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação financeira. 
 
8.1.5.  Declaração de que a proposta engloba os custos da manutenção preditiva, preventiva e corretiva em 
todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais componentes, por um período de 3 (três) anos 
a contar do termo de recebimento definitivo do sistema fotovoltaico objeto do TR e do contrato. 
 
8.1.6. Declaração de que a eficiência global mínima do sistema será de 71,4%, conforme especificações, 
considerando a maior média anual de Irradiação solar diária média mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 para o 
município na inclinação equivalente a latitude. 
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8.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das dis-
posições deste Edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas ma-
nifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 
 
8.3. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados 
nas ofertas das demais proponentes. 
 
8.4. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ ou entrelinhas. 
 
8.5. Todas as tarefas ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de pagamento específico, 
devendo seus custos serem absorvidos pelos valores ofertados pela proponente. 
 
8.6. Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I – Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pelo Órgão; 

II – o valor orçado pelo Órgão. 
 
 
9.  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
9.1.  RESPONSABILIDADES GERAIS  
 
9.1.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, não cobertas por seguro, correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
9.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

I – Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
II – Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 
III – Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 
obra; 
IV – Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

 
9.1.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CON-
TRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir 
da notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
 
9.1.4. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos execu-
tados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que 
eventualmente venham a ocorrer. 
 
9.1.5. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual res-
ponsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, não ha-
vendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE. 
 
9.1.6. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
I – Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios necessários à execução do 
objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, disponibilizando pessoal com qualificação téc-
nica, sempre em estrita observância às normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas esti-
puladas pelo Ministério do Trabalho; 
 
II – Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários devidamente equipados com 
EPI; 
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III – Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus em-
pregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências 
da CONTRATANTE; 
 
IV – Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal de expediente da 
CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando os equipamentos e as ferramentas parti-
culares a serem utilizadas; 
 
V – Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos estabelecidos; 
 
VI – Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
 
VII – Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes da instalação 
dos produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, substituí-lo por outro de melhor 
qualidade, reconstituindo o serviço; 
 
VII – Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem devidos em de-
corrência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos traba-
lhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as 
relativas à entrega do material. 
 
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.2.1. Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assun-
tos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
9.2.2. Receber a Ordem de Serviço; 
 
9.2.3. Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
no prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
 
9.2.4. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida pelo CONTRATAN-
TE; 
 
9.2.5. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77; 
 
9.2.6. Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 
pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação pertinente, dos projetos, detalhes, normas, 
memoriais e especificações e demais documentos que compõem este instrumento; 
 
9.2.7. Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da Fiscalização a qualquer momento, 
conforme sistema sugerido pelo CONTRATANTE; 
 
9.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o equi-
pamento/serviço/material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou de materiais empregados; 
 
9.2.9. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões adota-
dos pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técni-
cas e/ou pela ABNT; 
 
9.2.10. Fornecer  todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo a orientação da 
Fiscalização da CONTRATANTE; 
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9.2.11. Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 8:00h às 18:00h) e mediante 
prévia solicitação da CONTRATADA, comprovada a necessidade, com autorização da CONTRATAN-
TE, executar os serviços em horários estendidos, nos finais de semana, feriados e eventualmente no perí-
odo noturno; 
 
9.2.12. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a 
execução e até o final, respeitando as normas de destinação aplicáveis, inclusive municipais; 
 
9.2.13. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha a comprometer a exe-
cução do objeto; 
 
9.2.14. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender as 
suas reclamações inerentes as execuções do objeto; 
 
9.2.15. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à CONTRATANTE ou terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, transporte e instalação dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; p. Incumbir-
se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
 
9.2.16. Manter seus empregados uniformizados, quando nas dependências da CONTRATANTE, sujeito 
às normas e orientações disciplinares desta, sem que isso configure qualquer vínculo empregatício; 
 
9.2.17. Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e obrigações, em relação a seus em-
pregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se 
a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indeniza-
ções; vales-refeição; vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas; segu-
ros e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
9.2.18. Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em 
quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsá-
vel por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais a-
ções, reivindicações ou reclamações; 
 
9.2.19. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exi-
gidos em lei, fornecer os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas 
e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos ser-
viços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para pre-
venção contra o COVID-19; 
 
9.2.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do arti-
go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
9.2.21. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Traba-
lho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante 
a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
 
9.2.22. Manter-se, durante o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da contrata-
ção; 
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9.2.23. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, no que couber, bem como 
por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo, conforme dis-
posição constante no art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
 
9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.3.1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
9.3.2. Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da em-
presa e responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de as-
suntos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
9.3.3. Expedir a Ordem de Serviço; 
 
9.3.4. Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução 
do contrato por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
em relação ao mesmo de manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela CONTRATADA; 
 
9.3.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de a-
cordo com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 
 
9.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
9.3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo admi-
nistrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas neste instru-
mento, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na apli-
cação de sanções, alterações e repactuações; 
 
9.3.9. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a execu-
ção dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 
 
9.3.10. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exi-
gências contratuais; 
 
9.3.11. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste 
instrumento; 
 
9.3.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
 
9.3.13. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste instrumen-
to; 
9.3.14. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento podendo aplicar as penali-
dades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos 
serviços; 
 
9.3.15. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação, 
notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habilita-
ção exigidas na Lei de licitações. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
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10.1. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de serviço. Equipamen-
tos, materiais, ferramentas que necessitem pedido sob encomenda deverão ser realizados na primeira se-
mana do serviço, assegurando a chegada e instalação destes dentro o prazo contratual. 
 
10.2. A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um serviço concomi-
tantemente, de forma a cumprir o cronograma da obra. 
 
10.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado funcionamento 
conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 
 
10.4. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos materiais e/ou catálogos 
técnicos antes das aquisições. A fiscalização poderá recusar aqueles materiais divergentes das especifica-
ções técnicas constantes nas propostas. 
 
10.5. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o cronograma e plano de trabalho, garan-
tindo a execução dos serviços no prazo, chegadas de materiais e montagens dos sistemas para que a FIS-
CALIZAÇÃO avise com antecedência os setores que forem sofrer interferências pela execução da obra. 
 
10.6. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha orçamentária e compo-
sições unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra em plataforma digital em aplicativo indicado pela 
Fiscalização, nos moldes indicados no Memorial Descritivo. 
 
10.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA apresentará/providenciará à CON-
TRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, para juntada aos autos, a seguinte documentação, 
além dos demais previstos neste instrumento, custeando e taxas e emolumentos incidentes, como condi-
ção para iniciar a execução do serviço: 

I – Fixação da placa da obra para imediata instalação, contendo valor, número 
do processo administrativo, número do contrato, número do Pregão Eletrônico, 
objeto e demais itens legalmente exigidos; 
II – O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) profissio-
nal(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido apre-
sentado Termo de Compromisso durante a licitação; 
III – A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo 
contratual ou empregatício, constando nome completo, número do documento 
de identidade e profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do 
CONTRATANTE, devendo atualizar tal informação a cada alteração de pesso-
al; 
IV – Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e especiali-
dades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77. 

 
10.8. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus aspec-
tos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da propos-
ta, obrigando-se a manter atualizado o Diário de Obras por meio de plataforma digital. 

I – No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrên-
cias da obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de materi-
ais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de exe-
cução da obra. 
II – A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências regis-
tradas, registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar provi-
dências, autorizar serviços, além de outros registros relativos a execução dos 
serviços. 

 
10.9. Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com fotos sobre a execução 
da obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com parecer 
conclusivo. 
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10.10. Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a CONTRATADA dispor 
de profissional(is) com curso superior na área de engenharia civil e registrado no CREA, devidamente 
habilitado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente. 
 
10.11. O canteiro de obras deverá ser supervisionado por mestre de obras da CONTRATADA, em perío-
do integral, responsável pelos serviços, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o 
qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do 
contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável 
técnico na sua ausência. 
 
10.12. No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e a mão-de-obra ne-
cessários à perfeita execução destes, por cujos encargos  responderá, unilateralmente, em toda a sua ple-
nitude. 
 
10.13. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da Secretaria 
de Obras, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em aten-
dimento aos princípios e disposições da NR 18. Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção, entregando para isso o PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO - 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 
10.14. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a aloja-
mentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria n. 3.214/78, 
do Ministério do Trabalho e suas modificações. 
 
10.15. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o objeti-
vo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabili-
dade e ônus. 
 
10.16. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados como 
garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a 
remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências con-
tratuais. 
 
10.17. A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade 
relativa a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas empresas fornecedoras de materiais e equipa-
mentos. As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas das empresas contratadas. 
 
10.18. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais e/ou 
equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no 
acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
 
10.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, 
inclusive as executadas por terceiros, mesmo as que foram concluídas ou paralisadas, correndo assim, à 
sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 
10.20. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da 
obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, 
quando necessário, visando delimitar a área destinada a execução de obra, bem como todas as instalações 
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc. 
 
10.21. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a tercei-
ro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações e as cor-
respondentes a danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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10.22. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapu-
mes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo 
das obras e serviços, pelo CONTRATANTE. 
 
10.23. A CONTRATADA solicitará da CONTRATANTE a autorização prévia para a realização de ser-
viços fora do horário normal de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal, os e-
quipamentos e as ferramentas próprias. 
 
10.24. Todo o fornecimento dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, 
luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 
dos serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para 
prevenção contra o COVID-19, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a seus funcionários em 
todo o período da obra. 
 
10.25. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do can-
teiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 
coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 
 
10.26. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equi-
pamentos de combate a incêndio. 
 
10.27. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 
 
10.28. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização da Secretaria de Obras, e, nos casos de aci-
dentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de aci-
dente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 
 
10.29. Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orien-
tado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos 
da NR 18. 
 
10.30. Caberá à CONTRATADA manter controle da entrada e saída de materiais, máquinas, equipamen-
tos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
 
10.31. A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamen-
tos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos 
aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segu-
rança e saúde no trabalho; 
 
10.32. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento utili-
zado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os servi-
ços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 
10.33. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área compe-
tente do CONTRATANTE. 
 
11. DO LOCAL E PRAZOS PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
11.1. Os serviços deverão ser prestados no Estádio Municipal Radialista Mario Helênio, localizado na Av. 
Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto, no município de Juiz de Fora, podendo os serviços serem executa-
dos nos finais de semanas e feriados ou em horários noturnos, desde que, com previa solicitação da CON-
TRATADA e devidamente autorizado pelo gestor do contrato e garantida medidas de segurança do local. 
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11.2. Durante o período de execução do contrato, caso ocorram atividades no local que impeçam a realiza-
ção dos serviços de instalação, a contratada poderá solicitar acréscimo proporcional no prazo de execução. 
 
11.3 A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a contar 
da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, expedida pelo Município, contendo o prazo para execu-
ção dos serviços. 
 
11.3.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na responsabilidade 
da CONTRATADA por todos os danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em razão do 
descumprimento das obrigações em questão. 
 
12. DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
12.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetiva-
mente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondên-
cia com os projetos e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) conforme as 
etapas concluídas para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de 
cobrança, a ser emitida pela CONTRATADA. 
  

Etapa Porcentagem 

Aprovação na concessionária do sistema proposto 5% 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75% 

Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e rela-
tórios 

17% 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva pelo período de três anos 3% 

  
I – Na etapa de aprovação do sistema na concessionária para inicio das obras: A empresa deverá ela-
borar todo o planejamento, com os detalhamentos exigidos neste Termo de Referência e submeter previ-
amente à análise da Fiscalização da Contratante que emitirá parecer sobre a instalação, solicitando, ou 
não, alterações e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa deverá aprovar o sistema na 
concessionária de energia, nos prazos estipulados no item 5.1 e 5.2 deste Termo de Referência. 
 
II – Na etapa de Implantação da Usina Fotovoltaica a empresa deverá adquirir e instalar todos os equi-
pamentos, quadros, cabos, materiais, acessórios, peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e 
demais itens necessários e essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado no item 
10.1. 
 
III – Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e relató-
rios a empresa deverá colocar em funcionamento, realizar testes, relatórios de ativação comissionamento, 
configuração de sistemas, ajustes de erros, etc. Somente após o correto funcionamento de todo sistema é 
que será solicitada da concessionária a aprovação e a interligação e início da produção de energia. Após 
aval e vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, permitindo sua medição final 
concomitantemente com a elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e medição desta 
etapa nos percentuais estipulados no quadro acima. 
 
12.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) vias, con-
forme o art. 31 da Lei 8.212/1991 e com redação dada pela Lei 9.711/1998 e de acordo com as Instruções 
normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas alterações, culminando com a 
IN MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de medição mensal devidamente aprovado 
pela fiscalização da referida Secretaria. 
 
12.3.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 
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12.4. Na Nota Fiscal deverá constar: 
  a. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade, e valor total, conforme medição; 
  b. Número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho; 
  c. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e 
  d. Informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condiciona-
da à apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução 
Normativa RFB n. 1.244/12. 
 
12.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicial-
mente. 
 
12.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o pagamento e sua 
efetiva realização. 
 
12.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do 
orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. Os 
montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a aplicação da seguinte 
fórmula de reajuste: 

 

 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 
I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC) 
V = Valor da fatura a ser reajustada 
 
 
13. RETENÇÕES DE IMPOSTOS 
 
13.1. Com base nas Instruções Normativas nº 21/2010 - Manual de Orientação sobre Retenção do Imposto 
de renda na fonte e nº 25/2011 - Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições Previdenciárias em 
Serviços Prestados por Empresas,  
segue: 

4) Retenção Previdenciária: 
 

Por tratar-se de execução por empreitada por preço unitário, conforme inciso III do item 2.1 do 
Manual referente à IN 25/2011, a administração pública fica dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11%: 

1.1 - Empreitada Total na Construção Civil  
 
No caso de empreitada na construção civil, os órgãos da administração 
pública não respondem solidariamente pelo recolhimento das contri-
buições previdenciárias, ficando dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11% (onze por cento) calculado sobre o valor das 
obras realizadas, nos seguintes casos:  
  
I - na contratação de empreitada total;  
 II - quando houver o repasse integral do contrato de empreitada total, nas 
mesmas condições pactuadas, entendendo-se como tal a transferência do 
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contrato nas mesmas características do original, inclusive preço e objeto; 
ou 
 III – quando o contrato for vinculado a procedimento licitatório efe-
tuado pelo regime de empreitada por preço unitário ou por tarefa, 
admitindo-se o fracionamento do projeto nos termos da Lei nº 8.666, 
de 22 de junho de 1993. 

5) Retenção IR na Fonte: 
Conforme IN nº 21/2010, há retenção para Imposto de Renda na Fonte para serviços de Engenharia 
exceto na construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas, que é o caso em pauta. Por-
tanto, não há retenção de IR para a esta contratação. 
 
 
6) Retenção de ISS: 

Conforme Lei 10630/2003 art.47, o ISS devido será de 3%. 
“7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de o-
bras de construção civil, hidráulica ou  
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de  
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
3 % Local da prestação do serviço.” 

 
14. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
14.1. O Recebimento Provisório do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
14.1.2. O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, relativamente à totalidade do 
serviço executado após a realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos 
os aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos ter-
mos do contrato. 
 
14.1.3. Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da Fiscalização, dentro do pra-
zo contratual de execução dos serviços, a conclusão do serviço, solicitar o seu recebimento e apresentar a 
fatura ou nota fiscal correspondente, conforme contrato. 
 
14.1.4. O recebimento do objeto contratado deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização e gestor 
do contrato, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos fiscais e gestor, dentro de 10 (dez) dias 
corridos da comunicação escrita da CONTRATADA. 
 
14.1.5. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto do contrato, 
a fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram atendidas ou não pela CON-
TRATADA, todas as condições contratuais, observando que: 
 

I – Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve ado-
tar as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marca-
ção de data e comunicação a CONTRATADA; 
II – Em caso de não finalização da instalação da unidade de minigeração de e-
nergia solar fotovoltaica ou da existência de parcelas ainda não executa-
das/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, apontando as omissões, 
falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

 
14.1.6. A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, para 
fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 
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14.1.7. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 
contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve: 

I – Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos encontrados 
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução;  
II – Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização; 
III – Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento 
com informações dos motivos de sua rejeição. 

 
14.1.8. A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova verificação o serviço ou a 
parte impugnada, observando o prazo de execução dos serviços que não será interrompido. 
 
14.1.9. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, por escrito, 
comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria. 
 
14.1.10. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá o Termo de Re-
cebimento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação da CONTRATADA, para que 
sejam efetuadas as providências com vistas ao recebimento definitivo. 
 
14.1.11. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pela Fiscaliza-
ção não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 
 
14.1.12. O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizada o serviço e sanadas to-
das as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do Termo de Recebimen-
to Provisório. 
 
14.2. O Recebimento Definitivo do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
14.2.1. O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, considerando o contrato regu-
larmente executado, e somente deve ser efetivado se a CONTRATADA tiver cumprido as exigências do 
instrumento convocatório e do contrato. 
 
14.2.2. O recebimento definitivo se dará no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emis-
são do Termo de Recebimento Provisório, com observação de funcionamento/produtividade dos equipa-
mentos e/ou instalações e finalizada vistoria por intermédio da Fiscalização designada, com vistas à e-
missão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
14.2.3. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso e nos termos da legislação municipal: 
 

I – O "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, em mídia CAD; 
e 
II – As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhis-
tas, tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos relativos 
aos serviços/obra concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados ao 
serviço. 
 

14.3. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 10 (dez) dias corridos, 
contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias, caracterizando atraso em caso de 
não cumprimento. 
 
14.4. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será efetuada vistoria 
final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do objeto, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da comunicação da CONTRATADA, bem como o prosse-
guimento ao pagamento total do serviço. 
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14.5. Independente do recebimento definitivo  deverá a CONTRATADA prestar todo e qualquer apoio e 
serviço corretivo, ajustes técnicos e operacionais, bem como as manutenções preventivas, durante 03 
(três) anos, devendo obedecer a periodicidade trimestral entre as referidas manutenções, após o recebi-
mento definitivo do objeto do contrato, para que sejam sanados possíveis problemas de instalação, peças 
danificadas, problemas técnicos de montagem ou quaisquer outros problemas que somente podem ser 
detectados após a utilização dos equipamentos e estruturas. 
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
15.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviços – Setor Público”; 
c. Fiança bancária. 
 
15.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em 
conta específica, devendo o interessado procurar a Secretaria de Obras para obter instruções de como 
efetuá-la. 
 
15.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento). 
 
15.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza ao CONTRATANTE a promover a retenção dos pa-
gamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a 
título de garantia. 
 
15.4.1. A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira a CONTRATA-
DA. 
 
15.4.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por quaisquer das 
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança ban-
cária. 
 
15.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir eventuais prejuízos indi-
retos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato. 
 
15.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 
vigência contratual de 60 (sessenta) meses. 
 
15.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obri-
gações nele previstas; 
b. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
c. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
d. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 
 
15.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
 
15.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
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15.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
15.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fa-
zenda. 
 
15.12. Quanto houver atualização do valor contratado, por meio de reequilíbrios e reajustes, ou acrésci-
mo por meio de aditamento de serviços, a CONTRATADA dever complementar a garantia contratual, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor total do contrato, de-
vendo ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do termo aditi-
vo ou apostilamento. 
 
15.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conta-
dos da data em que for notificada. 
 
15.14. A garantia será considerada extinta: 
a. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias deposi-
tadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
b. com o término da vigência do contrato que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido 
em caso de ocorrência de sinistro. 
 
16. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
16.1. A garantia dos equipamentos, materiais e serviços  será de no mínimo 10 (dez) anos para os inver-
sores, 12 (doze) anos para defeitos de fábrica e 25 (vinte e cinco) anos para os painéis solares, a contar do 
recebimento definitivo do contrato. 
 
16.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 
garantia dos materiais empregados, tendo em vista o direito assegurado à Administração pela Lei de Lici-
tações e o artigo 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 
 
18. DAS PENALIDADES 
 
18.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela 2 do item 18.8, além daqueles determinados pela gestão do contrato, verificado o nexo causal 
devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o con-
traditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
a. Advertência; 
b. Multa; 
c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
18.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 
a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situa-
ções que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do 
Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
c. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por cento), comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela CONTRATADA e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela fiscalização. 
 
18.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
a. Nas ocorrências relacionadas na Tabela 2 do item 18.8; 
b. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra ou serviço, será aplicada mul-
ta de até 10% (dez por cento) do valor não executado da etapa; 
c. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a 0,20% por dia 
de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 
18.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
 
a. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a conclusão do serviço, 30% 
do valor total da etapa. 
b. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor total acumulado previsto 
no cronograma físico-financeiro vigente; 
c. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, por 05 (cinco) dias úteis 
consecutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
 
18.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 
serviços por mais de 15 (quinze) dias corridos em relação ao cronograma apresentado pela CONTRA-
TADA. 
 
18.6. Os percentuais referidos no item 18.4 acima serão apurados com base na fórmula abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC)x100 
Onde: 
PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.7. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 
a. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma físico-financeiro, no período 
de cada medição. 
b. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no cronograma físico-financeiro, exceto 
quando aprovada a prorrogação de prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justifi-
cado pela CONTRATADA. 
 
18.7.1. Os dias de atraso injustificado de que trata o item 18.7 serão calculados observando-se o seguinte 
critério: 

Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
Onde: 
Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.8. Além das multas previstas no item 18.3 poderão ser aplicadas multas, conforme previsto no caput 
desta cláusula, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 
 

Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 
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GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1  R$ 500,00 

2  R$ 800,00 

3  R$ 1.000,00 

4  R$ 1.500,00 

5  R$ 2.000,00 

6  R$ 5.000,00 
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Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 INFRAÇÃO 

GRAU   
ITEM DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por em-
pregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por em-
pregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter perma-
nente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência 2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocor-
rência. 

2 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 2 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 3 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por o-
corrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do Estádio Municipal para fins diversos do objeto 
do contrato; por ocorrência. 

4 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo-
tivo justificado; por ocorrência. 4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  

13 
Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa da 
Obra; por dia de atraso. 

1 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALI-
ZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

1 

18 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

2 

20 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, 
por dia. 

2 

21 
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos 
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

22 
Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável 
técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em seus anexos; por 
dia. 

4 

23 Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste 
instrumento; por ocorrência. 

4 

24 
Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, tíquetes refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por 

5 
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dia e por ocorrência. 

25 
Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) meses, 
após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo gestor do 
contrato, por ocorrência. 

5 

 
18.9. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a CONTRA-
TANTE poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 
18.10. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 10.024/2019, 
ficará impedida de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

a. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Fizer declaração falsa; 
i. Cometer fraude fiscal; ou 
j. Deixar de executar a totalidade do contrato. 

 
18.11. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no caso de inexecução 
parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 
 
18.12. A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução total, sem preju-
ízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e em legislação específica. 
 
18.13. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
 
18.14. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 
18.14.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da garantia contratual. 
 
18.14.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida através da GRU no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da comuni-
cação oficial. 
 
18.14.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
 
18.15. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender total ou parci-
almente as exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 
nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das par-
tes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato 
ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência, o 
que poderá resultar de forma excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 
 
18.16. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou CONTRATADA 
apresentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recur-
so de sua aplicação, nos termos da lei de licitações. 
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19. DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
19.1. Realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que pudesse atender às nor-
mas de sustentabilidade. 
 
19.2. A empresa responsável pelo fornecimento e instalação das placas fotovoltaicas deverá comprovar 
obediência à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), além do mais, deverá: 
 
19.3. Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres dife-
nilpolibromados (PBDEs) 
 
19.4. No que couber a contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007, partes 1, 2 e 
3, NBR ISO 14066:2012 e NBR 15833:2010; 
 
19.5. Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados ou regis-
trados na ANVISA, conforme determina a legislação vigente; 
 
19.6. A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento deve atender 
necessariamente a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de1994; 
 
19.7. Plano de descarte para óleos oriundos de manutenções preventivas e corretivas atentando para os 
procedimentos previstos na Resolução CONAMA n° 340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CO-
NAMA n° 362, de 23 de junho de 2005; 
 
19.8. Plano de descarte ou reciclagem de demais restos de materiais oriundos de manutenções preventi-
vas e corretivas, em observância ao decreto nº 5.940/2006 e a da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995, Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Ju-
lho de 2002, no que couber. 
 
19.9. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho 
editadas pelo Ministério do Trabalho. 
 
19.10. A contratada deve promover, sempre que possível, curso de educação, formação, aconselhamento, 
prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia 
de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 
 
19.11. Não será contratada empresa inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalha-
dores em condições análogas às de escravo instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 
Portaria n° 540, de 15 de outubro de 2004. 
 
19.12. Observando as prerrogativas elencadas na Instrução Normativa n. º 01 de 19 de janeiro de 2010 da 
Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, a Contrata-
da deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de recursos e 
a redução de desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na execução 
dos serviços, quando couber: 
 
19.12.1. Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia 
elétrica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos;  
 
19.12.2. Observar as orientações do órgão contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis; 
 
19.12.3. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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19.12.4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
 
19.12.5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
19.12.6. Observe a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 20, de 07 de de-
zembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
19.12.7. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas sobre resíduos sólidos; 
 
19.12.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução do CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
19.12.8. Adotar ou desenvolver procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores. 
 
20.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
20.1. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas per-
tinentes. Todas e qualquer modificação com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com jus-
tificativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
20.2. O objeto do contrato será recebido pela Prefeitura, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra, nem a ética profissional pela execução. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 – SO 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM .................................................................. E A 
__________________________________. 
 

    (deverá ser preenchido conforme orientação da Assessoria Jurídica responsável) 
 
      O (a) ........................................................., neste ato representado por seu(ua) ................................, 
Sr(a). ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF nº ................................., 
portador da CI nº ..................................... doravante denominado ................................., com a interveniência 
da ...................... de ..................................., neste ato representada por seu(ua) .......................(a) Sr(a). 
.............................................., brasileiro(a),  inscrito(a) no CPF nº ................................., portador da CI nº 
.....................................e Secretaria .........................., neste ato representada por seu .................................. Sr. 
.............................................., brasileiro,  inscrito no CPF nº ................................., portador da CI nº 
....................................., doravante denominado(s) INTERVENIENTE(S) e a sociedade empresária  
_____________________________ __________________ estabelecida à rua 
____________________________________ nº ____, CNPJ nº ......................................, pelo seu represen-
tante infra-assinado Sr. ........................................., CPF nº ............................................, RG nº 
..............................................,  doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado do PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 012/2023, conforme consta do Processo Administrativo Eletrônico nº 
1.242/2023, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações poste-
riores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. É objeto deste instrumento a contratação para execução do projeto de instalação de sistema de mi-
nigeração de Energia Solar Fotovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal,  con-
forme  especificações do edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 012/2023, os quais integram este termo 
independente de transcrição por ser de conhecimento das partes. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 
 

 
1.1.1. Não compõe o escopo de fornecimento a adequação da rede da concessionária, que ficará a cargo da 
administração municipal de acordo com as condições constantes no parecer de acesso. 
 
1.2. A contratação consistirá no fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipa-
mentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária local de energia elétrica, o treinamento e 
suporte técnico, manutenções preventivas e corretivas pelo prazo de 3 anos, obedecendo a periodicidade tri-
mestral (de três em três meses), nos termos, condições e em conformidade com as especificações e quantita-
tivos constantes do Termo de Referência. 
 
1.3. A minigeradora será constituída a partir do dimensionamento da capacidade de geração total conside-
rando as limitações de área para instalação de painéis solares e parecer de acesso já obtido junto a concessio-
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nária CEMIG, com potência total de inversores de 800kW, com potência pico (potência de placas) máxima 
de 1.160kW,  representando oversizing (razão entre a potência total de módulos conectada ao inversor e a 
potência nominal do equipamento) máximo de 45%. 
 
1.4.  Integram ainda este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, o Termo de Referência e a 
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Eletrônico nº 1.242/2023 – 
Pregão Eletrônico nº 012/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –    DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E DA PROMOÇÃO DO DE-
SENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.1. A contratação compreenderá os seguintes itens: 
 
2.1.1. Execução: obedecendo as especificações mínimas constantes do Termo de Referência quanto às 
especificações gerais, geradores fotovoltaicos, inversores, quadros e cabos, aterramento, gerenciamento 
remoto, estrutura metálica de suporte, e demais serviços comuns de engenharia, garantias e manutenções, 
subestações, Normas técnicas, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, especificações 
técnicas de materiais e equipamentos, bem como todos os demais documentos necessários e suficientes 
para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação; 
 
2.1.1.1. Para a execução o objeto proposto, a CONTRATADA deve realizar análise prévia das instalações 
civis, elétricas e de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) e MPS (Medidas de Pro-
teção contra Surtos elétricos), com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais adequa-
ções necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 
 
2.1.1.2. A execução deverá ainda ser realizada a partir de simulação de produção anual de energia através 
de software especializado, que permita simular as características reais dos equipamentos a serem instala-
dos, os dados climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de de-
mais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico, de tal forma que a produção anual média por 
kWp instalado seja de no mínimo 1.230kWh/kWp/ano, considerando Irradiação solar diária média mensal 
[kWh/m2.dia] de 4,72 no município de Juiz de Fora na inclinação equivalente a latitude, equivalente a uma 
eficiência média global do sistema de 71,40%. 
 
2.1.1.3. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da rede 
elétrica permita que se realizem medições em tempo real para balanço de energia, gerada, consumida e 
exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema. 
 
2.1.1.4. Deverá ser previsto cálculos sobre a distribuição de carga mecânica no telhado e no terreno, deta-
lhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis, das s-
trings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas 
ART’s. 
 
2.1.1.5. Antes do início da execução, deverá ser apresentado memorial de cálculo, memorial de quantitati-
vos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (manu-
ais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instalação 
do sistema, de forma a comprovar que atendem as normas técnicas. 
 
2.1.1.6. Na execução a CONTRATADA deverá levar em consideração o SPDA (Sistema de Proteção con-
tra Descargas Atmosféricas) incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipotencializa-
ção, e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação existente. 
 
2.1.1.7. Conforme NBR5419, deverá ser apresentada documentação constando todos os arquivos editáveis 
(“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 
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2.1.1.8. A documentação de instalação deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo incluir 
os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As Built, contendo, 
pelo menos: 
 

I – Localização e data de instalação; 
II – Capacidade do sistema (CA e CC); 
III – Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quan-
tidade; 
IV – Identificação dos responsáveis técnicos pelo sistema; 
V – Informações da CONTRATADA e do responsável técnico pela instalação do sistema; 
VI – Diagramas unifilar e trifilar; 
VII – Especificações gerais dos arranjos: 
a) Desenhos de layout dos arranjos. 
b) Tipo e Número de módulos por string 
c) Número de strings 
d) Informação das strings. 
e) Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento. 
VIII – Especificação dos dispositivos de proteção contra sobretensão (faixa de tensão e corrente); 
IX – Sistema de aterramento e proteção de sobretensão; 
X – Data do comissionamento e entrada em operação. (somente no As Built); 
XI – Especificações elétricas do arranjo; 
XII – Especificação técnica dos cabos; 
XIII – Localização, tipo, faixa de operação dos dispositivos de proteção contra sobretensão. 
XIV – Aterramento e proteção de sobretensão. 
XV – Dados dos transformadores, cabeamento de média tensão e subestação de entrada de energia. 

 
2.1.1.9. Durante a execução a CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Manutenções preditivas, pre-
ventivas e corretivas, que deverão ser realizadas de acordo com o contido no Item 1.2 do presente docu-
mento. 
 
2.1.2. Atualização do parecer de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais aprovações 
necessárias para a perfeita execução do objeto do contrato; 
 
2.1.3. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, estru-
turas de fixação de solo ou telhado, terminais, conectores, etc.) 
 
2.1.4. Execução dos serviços de montagem e instalação, incluindo preparação do solo; 
 
2.1.5. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, treinamento operacional e 
monitoramento remoto; 
 
2.1.6. Elaboração de "As Built". 
 
2.2. A instalação dos módulos fotovoltaicos da usina será prioritariamente nas coberturas do prédio 
administrativo, cobertura das cabines de transmissão, cobertura das entradas e solo nas área indi-
cadas na planta de situação. Em todos os locais, a CONTRATADA deverá assegurar a estanqueidade 
contra vazamentos nos telhados após a instalação da usina fotovoltaica e seus suportes, bem como garanti-
as de estabilidade do terreno onde ocorrer instalação no solo. 
 
2.2.1. Em caso de necessidade de reforço estrutural, a empresa vencedora deverá emitir laudo estrutural 
sob suas expensas, assim como, os serviços necessários para o reforço estrutural da estrutura existente, 
devendo as despesas estarem inclusas na proposta apresentada. Devendo o material utilizado, ser de 1ª 
qualidade, novos de primeiro uso e aprovados pela Administração. 
 
2.2.2. As características dos equipamentos a serem instalados encontram-se anexos a esse Termo de Refe-
rência. 
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2.2.3. Além das especificações acima os serviços serão executados tendo como referência os anexos abaixo 
especificados que compõem a prestação de serviço em questão: 
 
Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Anexo B – PARECER DE ACESSO 
 
2.3. DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.3.1. Realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que pudesse atender às nor-
mas de sustentabilidade. 
 
2.3.2. A empresa responsável pelo fornecimento e instalação das placas fotovoltaicas deverá comprovar 
obediência à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), além do mais, deverá: 
 
2.3.3. Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpoli-
bromados (PBDEs) 
 
2.3.4. No que couber a contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007, partes 1, 2 e 3, 
NBR ISO 14066:2012 e NBR 15833:2010; 
 
2.3.5. Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados ou registra-
dos na ANVISA, conforme determina a legislação vigente; 
 
2.3.6. A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento deve atender 
necessariamente a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de1994; 
 
2.3.7. Plano de descarte para óleos oriundos de manutenções preventivas e corretivas atentando para os 
procedimentos previstos na Resolução CONAMA n° 340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CO-
NAMA n° 362, de 23 de junho de 2005; 
 
2.3.8. Plano de descarte ou reciclagem de demais restos de materiais oriundos de manutenções preventivas 
e corretivas, em observância ao decreto nº 5.940/2006 e a da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995, 
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de 
2002, no que couber. 
 
2.3.9. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho 
editadas pelo Ministério do Trabalho. 
 
2.3.10. A contratada deve promover, sempre que possível, curso de educação, formação, aconselhamento, 
prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia 
de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 
 
2.3.11. Não será contratada empresa inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalha-
dores em condições análogas às de escravo instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 
Portaria n° 540, de 15 de outubro de 2004. 
 
2.3.12. Observando as prerrogativas elencadas na Instrução Normativa n. º 01 de 19 de janeiro de 2010 da 
Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, a Contratada 
deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de recursos e a 
redução de desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber: 
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2.3.12.1. Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia elé-
trica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos;  
 
2.3.12.2. Observar as orientações do órgão contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis; 
 
2.3.12.3. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
 
2.3.12.4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
 
2.3.12.5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
2.3.12.6. Observe a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 20, de 07 de dezem-
bro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
2.3.12.7. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos; 
 
2.3.12.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo dis-
posto na Resolução do CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
2.3.12.8. Adotar ou desenvolver procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   

 
3.1. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de serviço. Equipamentos, 
materiais, ferramentas que necessitem pedido sob encomenda deverão ser realizados na primeira semana 
do serviço, assegurando a chegada e instalação destes dentro o prazo contratual. 
 
3.2. A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um serviço concomitan-
temente, de forma a cumprir o cronograma da obra. 
 
3.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado funcionamento 
conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 
 
3.4. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos materiais e/ou catálogos 
técnicos antes das aquisições. A fiscalização poderá recusar aqueles materiais divergentes das especifica-
ções técnicas constantes nas propostas. 
 
3.5. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o cronograma e plano de trabalho, garan-
tindo a execução dos serviços no prazo, chegadas de materiais e montagens dos sistemas para que a FIS-
CALIZAÇÃO avise com antecedência os setores que forem sofrer interferências pela execução da obra. 
 
3.6. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha orçamentária e composi-
ções unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra em plataforma digital em aplicativo indicado pela Fis-
calização, nos moldes indicados no Memorial Descritivo. 
 
3.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA apresentará/providenciará à CONTRA-
TANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, para juntada aos autos, a seguinte documentação, além dos 
demais previstos neste instrumento, custeando e taxas e emolumentos incidentes, como condição para ini-
ciar a execução do serviço: 

I – Fixação da placa da obra para imediata instalação, contendo valor, número 
do processo administrativo, número do contrato, número do Pregão Eletrônico, 
objeto e demais itens legalmente exigidos; 
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II – O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) profissio-
nal(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido apresen-
tado Termo de Compromisso durante a licitação; 
III – A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo con-
tratual ou empregatício, constando nome completo, número do documento de i-
dentidade e profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do CON-
TRATANTE, devendo atualizar tal informação a cada alteração de pessoal; 
IV – Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e especialida-
des pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77. 

 
3.8. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus aspectos 
administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da proposta, o-
brigando-se a manter atualizado o Diário de Obras por meio de plataforma digital. 

I – No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências 
da obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de materiais, 
anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de execução 
da obra. 
II – A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências regis-
tradas, registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar provi-
dências, autorizar serviços, além de outros registros relativos a execução dos ser-
viços. 

 
3.9. Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com fotos sobre a execução da 
obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com parecer conclu-
sivo. 
 
3.10. Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a CONTRATADA dispor de 
profissional(is) com curso superior na área de engenharia civil e registrado no CREA, devidamente habili-
tado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente. 
 
3.11. O canteiro de obras deverá ser supervisionado por mestre de obras da CONTRATADA, em período 
integral, responsável pelos serviços, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o qual, ao 
notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do contrato, to-
mando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico na 
sua ausência. 
 
3.12. No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e a mão-de-obra necessá-
rios à perfeita execução destes, por cujos encargos  responderá, unilateralmente, em toda a sua plenitude. 
 
3.13. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da Secretaria de 
Obras, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimen-
to aos princípios e disposições da NR 18. Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Cons-
trução, entregando para isso o PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO - Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 
3.14. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a alojamen-
tos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria n. 3.214/78, do Mi-
nistério do Trabalho e suas modificações. 
 
3.15. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o objetivo 
da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabilidade e 
ônus. 
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3.16. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados como ga-
rantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a remo-
ção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais. 
 
3.17. A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade rela-
tiva a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas empresas fornecedoras de materiais e equipamen-
tos. As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas das empresas contratadas. 
 
3.18. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais e/ou 
equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no 
acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
 
3.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço a ela homologada, a 
manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, 
inclusive as executadas por terceiros, mesmo as que foram concluídas ou paralisadas, correndo assim, à 
sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 
 
3.20. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da obra 
a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, quando 
necessário, visando delimitar a área destinada a execução de obra, bem como todas as instalações provisó-
rias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc. 
 
3.21. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a terceiro, 
em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações e as corres-
pondentes a danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
3.22. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapumes e 
vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo das o-
bras e serviços, pelo CONTRATANTE. 
 
3.23. A CONTRATADA solicitará da CONTRATANTE a autorização prévia para a realização de serviços 
fora do horário normal de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal, os equipamen-
tos e as ferramentas próprias. 
 
3.24. Todo o fornecimento dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, lu-
vas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos 
serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para pre-
venção contra o COVID-19, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a seus funcionários em todo o 
período da obra. 
 
3.25. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do cantei-
ro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, cole-
tando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 
 
3.26. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 
pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipa-
mentos de combate a incêndio. 
 
3.27. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e bri-
gada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 
 
3.28. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização da Secretaria de Obras, e, nos casos de aciden-
tes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente 
que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 
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3.29. Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orienta-
do para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da 
NR 18. 
 
3.30. Caberá à CONTRATADA manter controle da entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos 
e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
 
3.31. A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cum-
primento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 
proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos tra-
balhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saú-
de no trabalho; 
 
3.32. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento utiliza-
do, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os serviços, 
o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 
 
3.33. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área competen-
te do CONTRATANTE. 
 
3.34.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
3.34.1. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas per-
tinentes. Todas e qualquer modificação com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com justi-
ficativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
3.34.2. O objeto do contrato será recebido pela Prefeitura, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.34.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da obra, nem a ética profissional pela execução. 

 
CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
4.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ ....................... (........................................), con-
forme proposta apresentada, que integram o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes. 
 
4.1.1. O percentual de desconto  (%)  proporcional  no valor médio do KWP (KILOWATT pico) instalado é 
de ...........................................(......................). 
 
4.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente 
executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com 
os projetos e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
4.3. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) conforme as etapas 
concluídas para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de cobran-
ça, a ser emitida pela CONTRATADA. 
  

Etapa Porcentagem 

Aprovação na concessionária do sistema proposto 5% 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75% 

Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e rela-
tórios 

17% 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva pelo período de três anos 3% 
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I – Na etapa de aprovação do sistema na concessionária para inicio das obras: A empresa deverá elabo-
rar todo o planejamento, com os detalhamentos exigidos neste Termo de Referência e submeter previamen-
te à análise da Fiscalização da Contratante que emitirá parecer sobre a instalação, solicitando, ou não, alte-
rações e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa deverá aprovar o sistema na concessio-
nária de energia, nos prazos estipulados no item 5.1 e 5.2 do Termo de Referência. 
 
II – Na etapa de Implantação da Usina Fotovoltaica a empresa deverá adquirir e instalar todos os equi-
pamentos, quadros, cabos, materiais, acessórios, peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e 
demais itens necessários e essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado no item 
10.1 do TR. 
 
III – Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e relatórios 
a empresa deverá colocar em funcionamento, realizar testes, relatórios de ativação comissionamento, con-
figuração de sistemas, ajustes de erros, etc. Somente após o correto funcionamento de todo sistema é que 
será solicitada da concessionária a aprovação e a interligação e início da produção de energia. Após aval e 
vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, permitindo sua medição final concomi-
tantemente com a elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e medição desta etapa nos 
percentuais estipulados no quadro acima. 
 
4.4. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) vias, con-
forme o art. 31 da Lei 8.212/1991 e com redação dada pela Lei 9.711/1998 e de acordo com as Instruções 
normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas alterações, culminando com a IN 
MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de medição mensal devidamente aprovado pela 
fiscalização da referida Secretaria. 
 
4.4.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 
 
4.5. Na Nota Fiscal deverá constar: 
  a. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade, e valor total, conforme medição; 
  b. Número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho; 
  c. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e 
  d. Informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condicionada 
à apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução Nor-
mativa RFB n. 1.244/12. 
 
4.6. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmen-
te. 
 
4.7. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o pagamento e sua efetiva 
realização. 
 
4.8. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do orçamento 
referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as 
etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. Os montantes dos 
pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 

 

 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 
I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC) 
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V = Valor da fatura a ser reajustada 
 
4.9. RETENÇÕES DE IMPOSTOS 
 
4.9.1. Com base nas Instruções Normativas nº 21/2010 - Manual de Orientação sobre Retenção do Imposto 
de renda na fonte e nº 25/2011 - Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições Previdenciárias em 
Serviços Prestados por Empresas,  
segue: 

1) Retenção Previdenciária: 
 

Por tratar-se de execução por empreitada por preço unitário, conforme inciso III do item 2.1 do Ma-
nual referente à IN 25/2011, a administração pública fica dispensada de efetuar a retenção na fon-
te da parcela de 11%: 

1.1 - Empreitada Total na Construção Civil  
 
No caso de empreitada na construção civil, os órgãos da administração 
pública não respondem solidariamente pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, ficando dispensada de efetuar a retenção na fonte 
da parcela de 11% (onze por cento) calculado sobre o valor das obras 
realizadas, nos seguintes casos:  
  
I - na contratação de empreitada total;  
 II - quando houver o repasse integral do contrato de empreitada total, nas 
mesmas condições pactuadas, entendendo-se como tal a transferência do 
contrato nas mesmas características do original, inclusive preço e objeto; ou 
 III – quando o contrato for vinculado a procedimento licitatório efetua-
do pelo regime de empreitada por preço unitário ou por tarefa, admi-
tindo-se o fracionamento do projeto nos termos da Lei nº 8.666, de 22 de 
junho de 1993. 

2) Retenção IR na Fonte: 
Conforme IN nº 21/2010, há retenção para Imposto de Renda na Fonte para serviços de Engenharia 
exceto na construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas, que é o caso em pauta. Por-
tanto, não há retenção de IR para a esta contratação. 
 
 
3) Retenção de ISS: 

Conforme Lei 10630/2003 art.47, o ISS devido será de 3%. 
“7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras 
de construção civil, hidráulica ou  
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, con-
cretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (ex-
ceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de  
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 3 
% Local da prestação do serviço.” 

 
4.10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
4.10.1.  Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o MUNICÍPIO utilizará os recursos proveni-
entes da CCSIP com a seguinte dotação orçamentária: 
 

1.06.452.0004.1224.0000 - 1.751.000 - 4.4.90.51 
1.06.452.0004.1224.0000 - 2.751.000 - 4.4.90.51 
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CLÁUSULA QUINTA -  DO CONTRATO E DOS PRAZOS  
 
5.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas dis-
posições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições 
do Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
5.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora da 
despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante sim-
ples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
5.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adju-
dicatário. 
 
5.4. O prazo da execução dos serviços será de 41 (quarenta e um) meses, conforme etapas abaixo, admi-
tindo-se prorrogação, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser motivada por 
caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de documentos hábeis: 

 

Etapa Prazo de Execução 

Elaboração de Planejamento da obra, com atualização na concessionária 
do parecer de acesso e aquisição dos materiais 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75 dias corridos 

Interligação à rede da concessionária, testes, homologação e início da 
produção com medições e relatórios 

45 dias corridos 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva 3 anos 

  
5.5. O prazo de vigência do contrato será de 44 (quarenta e quatro) meses, podendo ser prorrogado  nos ter-
mos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
5.6. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos tramites dos órgãos envolvidos para autorização 
de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS e também para prestação de contas por parte da con-
tratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do Município. 
 
5.7.  Após o recebimento definitivo dos serviços de execução do e/ou dos contratos, inicia-se a manutenção 
preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais compo-
nentes, por um período de 3 (três) anos, com apresentação por parte da contratada, de cronograma pe-
riódico de manutenções trimestrais em todo o sistema fotovoltaico. 
 
5.8. Em caso de atraso na execução dos serviços, por ato imputado exclusivamente a CONTRATADA, 
esta deverá suportar os ônus decorrentes das despesas associadas à dilação da execução dos serviços, como 
por exemplo, taxa de administração e controle, consumo de água e energia da obra. 
 
5.9. O término do prazo de vigência da contratação não exime a CONTRATADA das obrigações assumi-
das com relação às garantias oferecidas. 
 
5.10. Os serviços de implantação da usina fotovoltaica somente terão início após a aprovação do projeto 
executivo. 
 
5.11. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime  de  empreitada  por  preço global 
 
 
5.12. DO LOCAL E PRAZOS PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
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5.12.1. Os serviços deverão ser prestados no Estádio Municipal Radialista Mario Helênio, localizado na Av. 
Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto, no município de Juiz de Fora, podendo os serviços serem executados 
nos finais de semanas e feriados ou em horários noturnos, desde que, com previa solicitação da CONTRA-
TADA e devidamente autorizado pelo gestor do contrato e garantida medidas de segurança do local. 
 
5.12.2. Durante o período de execução do contrato, caso ocorram atividades no local que impeçam a realiza-
ção dos serviços de instalação, a contratada poderá solicitar acréscimo proporcional no prazo de execução. 
 
5.12.3.  A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a con-
tar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, expedida pelo Município, contendo o prazo para exe-
cução dos serviços. 
 
5.12.3.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na responsabilidade 
da CONTRATADA por todos os danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em razão do 
descumprimento das obrigações em questão. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS   
   

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviços – Setor Público”; 
c. Fiança bancária. 
 
6.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em con-
ta específica, devendo o interessado procurar a Secretaria de Obras para obter instruções de como efetuá-
la. 
 
6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cen-
to). 
 
6.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza ao CONTRATANTE a promover a retenção dos paga-
mentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a título 
de garantia. 
 
6.4.1. A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira a CONTRATADA. 
 
6.4.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por quaisquer das mo-
dalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
6.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir eventuais prejuízos indiretos 
causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a exe-
cução do contrato. 
 
6.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de vi-
gência contratual de 60 (sessenta) meses. 
 
6.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obriga-
ções nele previstas; 
b. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
c. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
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d. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 
 
6.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 
 
6.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
6.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
6.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fa-
zenda. 
 
6.12. Quanto houver atualização do valor contratado, por meio de reequilíbrios e reajustes, ou acréscimo 
por meio de aditamento de serviços, a CONTRATADA dever complementar a garantia contratual, de mo-
do que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor total do contrato, devendo 
ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do termo aditivo ou 
apostilamento. 
 
6.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conta-
dos da data em que for notificada. 
 
6.14. A garantia será considerada extinta: 
a. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias deposita-
das em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
b. com o término da vigência do contrato que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido 
em caso de ocorrência de sinistro. 
 
6.15. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
6.15.1. A garantia dos equipamentos, materiais e serviços  será de no mínimo 10 (dez) anos para os inver-
sores, 12 (doze) anos para defeitos de fábrica e 25 (vinte e cinco) anos para os painéis solares, a contar do 
recebimento definitivo do contrato. 
 
6.15.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 
garantia dos materiais empregados, tendo em vista o direito assegurado à Administração pela Lei de Lici-
tações e o artigo 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1.  RESPONSABILIDADES GERAIS  
 
7.1.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, não cobertas por seguro, correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
7.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

 
I – Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
II – Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 
III – Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 
obra; 
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IV – Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

 
7.1.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CONTRA-
TADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir da 
notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
 
7.1.4. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos execu-
tados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que 
eventualmente venham a ocorrer. 
 
7.1.5. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual respon-
sabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, não havendo, 
desta forma, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE. 
 
7.1.6. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
 
I – Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios necessários à execução do 
objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, disponibilizando pessoal com qualificação técni-
ca, sempre em estrita observância às normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas estipula-
das pelo Ministério do Trabalho; 
 
II – Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários devidamente equipados com 
EPI; 
 
III – Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações estabelecidas na legisla-
ção que trata sobre acidente do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus empre-
gados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE; 
 
IV – Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal de expediente da CON-
TRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando os equipamentos e as ferramentas particulares a 
serem utilizadas; 
 
V – Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos estabelecidos; 
 
VI – Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
 
VII – Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes da instalação dos 
produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, substituí-lo por outro de melhor qua-
lidade, reconstituindo o serviço; 
 
VII – Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas 
e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as relativas 
à entrega do material. 
 
7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.2.1. Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assuntos 
relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
7.2.2. Receber a Ordem de Serviço; 
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7.2.3. Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no 
prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
 
7.2.4. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida pelo CONTRATANTE; 
 
7.2.5. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao obje-
to do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77; 
 
7.2.6. Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 
pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação pertinente, dos projetos, detalhes, normas, me-
moriais e especificações e demais documentos que compõem este instrumento; 
 
7.2.7. Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da Fiscalização a qualquer momento, con-
forme sistema sugerido pelo CONTRATANTE; 
 
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o equi-
pamento/serviço/material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou de materiais empregados; 
 
7.2.9. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões adotados 
pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técnicas 
e/ou pela ABNT; 
 
7.2.10. Fornecer  todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo a orientação da 
Fiscalização da CONTRATANTE; 
 
7.2.11. Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 8:00h às 18:00h) e mediante pré-
via solicitação da CONTRATADA, comprovada a necessidade, com autorização da CONTRATANTE, 
executar os serviços em horários estendidos, nos finais de semana, feriados e eventualmente no período 
noturno; 
 
7.2.12. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a exe-
cução e até o final, respeitando as normas de destinação aplicáveis, inclusive municipais; 
 
7.2.13. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha a comprometer a execu-
ção do objeto; 
 
7.2.14. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender as suas 
reclamações inerentes as execuções do objeto; 
 
7.2.15. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à CONTRATANTE ou terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, transporte e instalação dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; p. Incumbir-
se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
 
7.2.16. Manter seus empregados uniformizados, quando nas dependências da CONTRATANTE, sujeito às 
normas e orientações disciplinares desta, sem que isso configure qualquer vínculo empregatício; 
 
7.2.17. Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e obrigações, em relação a seus empre-
gados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; 
vales-refeição; vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas; seguros e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
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7.2.18. Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quais-
quer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por 
qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, reivin-
dicações ou reclamações; 
 
7.2.19. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigi-
dos em lei, fornecer os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e man-
gas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em 
execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para prevenção contra 
o COVID-19; 
 
7.2.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
7.2.21. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Traba-
lho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a 
Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
 
7.2.22. Manter-se, durante o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da contratação; 
 
7.2.23. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, no que couber, bem como por 
eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo, conforme disposição 
constante no art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
 
7.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.3.1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
7.3.2. Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o CON-
TRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da empresa e 
responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assuntos rela-
cionados a perfeita execução dos serviços; 
 
7.3.3. Expedir a Ordem de Serviço; 
 
7.3.4. Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláu-
sulas e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA em 
relação ao mesmo de manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela CONTRATADA; 
 
7.3.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de acor-
do com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 
 
7.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
7.3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo admi-
nistrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas neste instrumen-
to, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
7.3.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na aplica-
ção de sanções, alterações e repactuações; 
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7.3.9. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a execução 
dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 
 
7.3.10. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigên-
cias contratuais; 
 
7.3.11. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste ins-
trumento; 
 
7.3.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
 
7.3.13. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste instrumento; 
 
7.3.14. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento podendo aplicar as penalida-
des previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos servi-
ços; 
 
7.3.15. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação, 
notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habilitação 
exigidas na Lei de licitações. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  
 
8.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela 2 do item 8.8, além daqueles determinados pela gestão do contrato, verificado o nexo causal devi-
do à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna 
passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o contraditó-
rio e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
a. Advertência; 
b. Multa; 
c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
8.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 
a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações 
que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do Ges-
tor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
c. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por cento), comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela CONTRATADA e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela fiscalização. 
 
8.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
a. Nas ocorrências relacionadas na Tabela 2 do item 8.8; 
b. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra ou serviço, será aplicada multa 
de até 10% (dez por cento) do valor não executado da etapa; 
c. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a 0,20% por dia 
de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 
8.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
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a. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a conclusão do serviço, 30% do 
valor total da etapa. 
b. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor total acumulado previsto 
no cronograma físico-financeiro vigente; 
c. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, por 05 (cinco) dias úteis con-
secutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
 
8.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos ser-
viços por mais de 15 (quinze) dias corridos em relação ao cronograma apresentado pela CONTRATADA. 
 
8.6. Os percentuais referidos no item 8.4 acima serão apurados com base na fórmula abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC)x100 
Onde: 
PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
8.7. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 
a. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma físico-financeiro, no período de 
cada medição. 
b. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no cronograma físico-financeiro, exceto 
quando aprovada a prorrogação de prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justifica-
do pela CONTRATADA. 
 
8.7.1. Os dias de atraso injustificado de que trata o item 8.7 serão calculados observando-se o seguinte 
critério: 

Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
Onde: 
Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
8.8. Além das multas previstas no item 8.3 poderão ser aplicadas multas, conforme previsto no caput desta 
cláusula, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 
 

Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1  R$ 500,00 

2  R$ 800,00 

3  R$ 1.000,00 

4  R$ 1.500,00 

5  R$ 2.000,00 

6  R$ 5.000,00 



 
 
 
 

84 
 

Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 INFRAÇÃO 

GRAU   
ITEM DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por em-
pregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por em-
pregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter perma-
nente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência 2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocor-
rência. 

2 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 2 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 3 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por o-
corrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do Estádio Municipal para fins diversos do objeto 
do contrato; por ocorrência. 

4 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo-
tivo justificado; por ocorrência. 4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  

13 
Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa da 
Obra; por dia de atraso. 

1 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALI-
ZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

1 

18 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

2 

20 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, 
por dia. 

2 

21 
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos 
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

22 
Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável 
técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em seus anexos; por 
dia. 

4 

23 Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste 
instrumento; por ocorrência. 

4 

24 
Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, tíquetes refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por 

5 
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dia e por ocorrência. 

25 
Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) meses, 
após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo gestor do 
contrato, por ocorrência. 

5 

 
8.9. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o per-
centual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a CONTRATANTE 
poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 
8.10. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 10.024/2019, fica-
rá impedida de licitar e contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

a. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Fizer declaração falsa; 
i. Cometer fraude fiscal; ou 
j. Deixar de executar a totalidade do contrato. 

 
8.11. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no caso de inexecução par-
cial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 
 
8.12. A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução total, sem prejuízo 
da aplicação das sanções prevista neste contrato e em legislação específica. 
 
8.13. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
 
8.14. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 
8.14.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da garantia contratual. 
 
8.14.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida através da GRU no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da comunica-
ção oficial. 
 
8.14.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CON-
TRATANTE. 
 
8.15. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender total ou parcial-
mente as exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos 
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato ou ato de 
terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência, o que poderá 
resultar de forma excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 
 
8.16. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou CONTRATADA apre-
sentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de 
sua aplicação, nos termos da lei de licitações. 
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CLÁUSULA NONA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
9.1. O Recebimento Provisório do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
9.1.1. O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, relativamente à totalidade do 
serviço executado após a realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos os 
aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos 
do contrato. 
 
9.1.2. Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da Fiscalização, dentro do prazo 
contratual de execução dos serviços, a conclusão do serviço, solicitar o seu recebimento e apresentar a fa-
tura ou nota fiscal correspondente, conforme contrato. 
 
9.1.3. O recebimento do objeto contratado deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização e gestor do 
contrato, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos fiscais e gestor, dentro de 10 (dez) dias corri-
dos da comunicação escrita da CONTRATADA. 
 
9.1.4. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto do contrato, a 
fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram atendidas ou não pela CONTRA-
TADA, todas as condições contratuais, observando que: 
 

I – Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar 
as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marcação de 
data e comunicação a CONTRATADA; 
II – Em caso de não finalização da instalação da unidade de minigeração de ener-
gia solar fotovoltaica ou da existência de parcelas ainda não executa-
das/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, apontando as omissões, 
falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

 
9.1.5. A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, para 
fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 
 
9.1.6. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 
contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve: 

I – Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos encontrados 
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução;  
II – Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização; 
III – Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento 
com informações dos motivos de sua rejeição. 

 
9.1.7. A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova verificação o serviço ou a 
parte impugnada, observando o prazo de execução dos serviços que não será interrompido. 
 
9.1.8. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, por escrito, 
comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria. 
 
9.1.9. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá o Termo de Recebi-
mento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação da CONTRATADA, para que sejam 
efetuadas as providências com vistas ao recebimento definitivo. 
 
9.1.10. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pela Fiscalização 
não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 
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9.1.11. O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizada o serviço e sanadas todas 
as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
9.2. O Recebimento Definitivo do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
9.2.1. O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, considerando o contrato regular-
mente executado, e somente deve ser efetivado se a CONTRATADA tiver cumprido as exigências do ins-
trumento convocatório e do contrato. 
 
9.2.2. O recebimento definitivo se dará no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emissão 
do Termo de Recebimento Provisório, com observação de funcionamento/produtividade dos equipamentos 
e/ou instalações e finalizada vistoria por intermédio da Fiscalização designada, com vistas à emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
 
9.2.3. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável para 
o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso e nos termos da legislação municipal: 
 

I – O "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, em mídia CAD; e 
II – As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas, 
tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos relativos aos 
serviços/obra concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados ao serviço. 
 

9.3. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 10 (dez) dias corridos, con-
tados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias, caracterizando atraso em caso de não 
cumprimento. 
 
9.4. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será efetuada vistoria 
final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do objeto, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da comunicação da CONTRATADA, bem como o prosse-
guimento ao pagamento total do serviço. 
 
9.5. Independente do recebimento definitivo  deverá a CONTRATADA prestar todo e qualquer apoio e 
serviço corretivo, ajustes técnicos e operacionais, bem como as manutenções preventivas, durante 03 (três) 
anos, devendo obedecer a periodicidade trimestral entre as referidas manutenções, após o recebimento de-
finitivo do objeto do contrato, para que sejam sanados possíveis problemas de instalação, peças danifica-
das, problemas técnicos de montagem ou quaisquer outros problemas que somente podem ser detectados 
após a utilização dos equipamentos e estruturas. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da Prefeitura, o 
Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente. 

 
10.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a execução do 
objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido habilitado na licitação. 
Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação. 

 
10.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

 
11.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do pre-
sente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 
12.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da Comarca 
de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo 
em duas vias de igual teor; 
 
 
 

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........ 
 

 
 

GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) 
EMPRESA 

Representante Legal 
Cargo 

 
Testemunha 1     Testemunha 2 
 
Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________  
      
Nome:_____________________________ Nome:____________________________ 
 
C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 
 
C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

 
 A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................................., por intermédio de seu representante Sr.(a) 
.........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 
....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a condição 
da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 
 
 
(       )   Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrá-
rio, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
 
 
 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., sedi-
ada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 
............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato represen-
tada pelo(a) Sr(a)  ….............................., portador da Carteira de Identidade nº ….........................  e do CPF 
nº …................, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabele-
cidos no presente Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023,  assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................................................., por intermédio de seu representante o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 
(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por in-
termédio do seu representante o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 
….........................  e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consoli-
dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA a ocorrência de quaisquer fatos supervenien-
tes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
DO LOCAL  

 
 
 

Declaro, para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 012/2023, que a empresa 
............................................................................, CNPJ nº ....................................................., situada no ende-
reço .........................................................................., telefones ...................................................., e-
mail..................................................................., por intermédio da pessoa legalmente credenciada, Sr.(a) 
..................................., CPF nº .............................., tomou pleno conhecimento do local dos serviços, a fim de 
se constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executa-
dos. 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
 
................................................... 
Identificação do representante da empresa (por extenso e legível) 
Assinatura 
CPF nº 
RG nº 
Cargo e/ou função 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 
 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 
APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

 
 
Declaramos para os devidos fins, que nos obrigamos a ter disponibilidade de instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico adequados para realização do objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 012/2023. 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
Identificação da Sociedade Empresária 
Assinatura 
Nome do responsável (por extenso e legível) 
CPF nº 
RG nº 
Cargo e/ou função 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
 



 
 
 
 

95 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico 012/2023, declaramos que o profissional detentor do(s) 
Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, Sr. .................................................................. (CREA/CFT nº 
_____________), será o Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto do contrato, caso esta soci-
edade empresária proponente seja a vencedora e comprovará seu vínculo empregatício mediante a apresenta-
ção de cópia(s) do(s) contrato(s) de trabalho do profissional, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta o profissional integrante da sociedade, ou, 
ainda, por meio do(s) contrato(s) de prestação de serviços regido(s) no(s) cartório(s) competente(s) e/ou na(s) 
entidade(s) profissional(is) competente(s). 
 
 

_______________, ________de _________________de 20...... 
 
 
 

______________________________________________________________ 
NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
Autorizo a inclusão do meu nome como Responsável Técnico pela execução das obras e serviços objeto do 
........................................., caso a sociedade empresária ......................................................... seja contratada 
pela Prefeitura de Juiz de Fora. 
 
 

__________________, ________de ____________________de 20....... 
 

 
_______________________________________________________________ 

NOME / CREA / CFT/ ASSINATURA DO R.T 
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 PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 – SO 
 

ANEXO X 
 

Declaração de procedência legal e origem de madeira fornecida, 
conforme Decreto Estadual nº 44.903/2008 

 
 
Em conformidade com o disposto no artigo 4º, do Decreto nº 44.903, de 24/9/2008, que estabelece proce-
dimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em 
obras e serviços de engenharia contratados pelo Estado de Minas Gerais, eu ..............., R.G. ..............., le-
galmente nomeado representante da Empresa ................................, CNPJ ..................., para o fins de habili-
tação no procedimento licitatório da Pregão Eletrônico  nº 012/2023, declaro sob as penas da lei, que para 
a execução da referida Licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de procedên-
cia legal, decorrentes de exploração autorizada, certificada ou de manejo florestal aprovado por órgão ambi-
ental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Estadual de Florestas – IEF ou Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na 
fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos arts.  86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e no art. 72, § 8º, inciso V da Lei Federal nº 9.605/98, sem prejuízo das implicações de 
ordem criminal contempladas na referida Lei. 
 
 
Atenciosamente 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO XI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À 
Prefeitura de Juiz de Fora 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado(a)  Senhor(a), 
 
A sociedade (s) empresária (s)……………………………………………………………………., com sede 
na Rua/Av. ……………………………………………….., nº ……, no Município de 
…………………………, Estado de ………………………………. inscrita no CNPJ/MF nº 
……………………, por intermédio de seu representante legal o Sr(a). 
……………………………………………., portador(a) da Carteira de Identidade nº ………………… e do 
CPF nº ………………………………….., propõe a execução do objeto do Pregão Eletrônico nº 012/2023 
de acordo com a seguinte proposta de preços, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou o-
missões que venham a ser verificadas na sua preparação. 
 
O nosso percentual de desconto  proporcional no valor médio do KWP (KILOWATT pico) instalado é  
................%  (.............................................................................)  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR MÁ-
XIMO 

(R$/kWp) 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 R$  
 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$  
 

Obs.: 1. O Valor máximo aceitável no kWp, será obtido pela divisão do valor global proposto, pela potência 
pico proposta.  2. Para a formulação da proposta, os licitantes deverão indicar a Potência Pico Total do sis-
tema ofertado, o Valor Global e o VALOR UNITÁRIO do KWp, obtido da divisão do Valor Global Propos-
to pela Potência Pico da proposta considerando todo o sistema instalado. 
 
 
Declaramos  que em nosso preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos inerentes aos pro-
cedimentos de elaboração de projeto executivo, do fornecimento e instalação dos equipamentos/materiais e 
serviços a serem adquiridos/executados, dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de todo 
o sistema pelo período exigido no   Termo de Referência constante do Pregão Eletrônico, como também 
tributos, alíquotas, serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto. 
 
Declaramos  que nossa proposta engloba todas as quantidades necessárias de serviços, materiais, insumos, 
equipamentos para realização completa do objeto. 
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Declaramos, igualmente, que  todos os itens previstos nas especificações, independentemente de constarem 
ou não no termo de referência, estão inclusos nessa  proposta de preços todos os materiais/serviços que fo-
rem  necessários  à perfeita execução dos serviços, inclusive custos de instalações de canteiro e acampamen-
to e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo reclamar ou pleitear no futuro, sob alegação de 
erro, lapso, esquecimento ou qualquer outro pretexto. 
 
Declaramos que manteremos  nossa proposta pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de apresentação da mesma, para fins de julgamento e de contratação, com indicação do número da conta 
corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação financeira. 
 
Declaramos que nossa proposta engloba os custos da manutenção preditiva, preventiva e corretiva em todos 
os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais componentes, por um período de 3 (três) anos a contar 
do termo de recebimento definitivo do sistema fotovoltaico objeto do TR e do contrato. 
 
Declaramos  que a eficiência global mínima do sistema será de 71,4%, conforme especificações, consideran-
do a maior média anual de Irradiação solar diária média mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 para o município na 
inclinação equivalente a latitude. 
 
Declaramos ainda, que: 
 
1. Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas. 
 
2. Recebemos do Município todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 
 
3. Estamos cientes dos critérios de medição e pagamento especificados no edital, com eles concordamos ple-
namente. 
 
4. Obrigamos-nos a aceitar o direito do Município de escolher a proposta que lhe for mais vantajosa, de a-
cordo com as condições estabelecidas no Edital, podendo ela desistir ou anular esta licitação sem que nos 
caiba o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação pela exclusão ou rejeição de nossa pro-
posta, no todo ou em parte. 
 
5. Obrigamos-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo estabeleci-
do, a contar da data de notificação do Município, bem como atender a todas as condições prévias a sua assi-
natura. 
 
Reconhecemos o direito do Município de paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação dos serviços, 
mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já executados e a aquisição, pelo preço de custo com-
provado, dos materiais por nós adquiridos, existentes no local dos serviços e a eles destinados. 
                             
Utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem necessários para a perfeita execução dos serviços, 
comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade do pessoal, desde que assim o exija à 
fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
Detalhamento das especificações técnicas  como marca, modelo, potência, eficiência e dos equipamentos que 
serão utilizados na prestação de serviço: 
a) Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas ...............................................................  
b) Inversores ............................................................................................... 
c) Quadros de proteção .................................................................................... 
d) Sistema de gerenciamento .............................................................................. 
e) Cabines de medição e transformação ........................................................................ 
f) Adequação do terreno .................................................................................... 
g) Cabeamento de corrente contínua, e corrente alternada de baixa e média tensão ....................................... 
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............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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AVISO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
PROCESSO ELETRÔNICO nº 1.242/2023 

 
Acha-se aberta, na  Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 

2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, na 
forma  ELETRÔNICA, tipo MENOR  PREÇO, pelo modo de disputa aberto,  sob o regime de execu-
ção empreitada por preço global, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a Contratação de 
empresa especializada para execução do projeto de instalação de sistema de minigeração de Energia 
Solar Fotovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal,  cujas especificações deta-
lhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital. 
 

Regem  a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complemen-
tar nº 147/2014, Lei Municipal nº 10.214/2002, Lei Municipal nº 12.211/2011, Lei Municipal nº 
13.830/2019, Decreto Municipal nº 13.892/2020,  Decreto municipal nº 14.168/2020, Lei Municipal nº 
14.159/2021, Decreto Municipal nº 15.610/2022 e demais legislações aplicáveis. 
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 9h do dia 14/02/2023, às 8h50  do 
dia  28/02/2023; 
 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às  9h  do dia 28/02/2023, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. 
 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na SSLICOM, em arquivo digital, medi-
ante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:30 às 11:30 e de 14:30 às 17:30 
horas ou pelo endereço eletrônico 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/2023/index.php. Quaisquer dúvidas 
contatar pelo telefone (32) 3690-8188/8187. 

 
 
 
 

Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
PROCESSO ELETRÔNICO nº 1.242/2023 

 
Acha-se aberta, na Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 

2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, pelo modo de disputa aberto,  sob o regime de execução 
empreitada por preço global, cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham 
o Edital. 
 

Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complemen-
tar nº 147/2014, Lei Municipal nº 10.214/2002, Lei Municipal nº 12.211/2011, Lei Municipal nº 
13.830/2019, Decreto Municipal nº 13.892/2020,  Decreto Municipal nº 14.168,2020, Lei Municipal nº 
14.159/2021, Decreto Municipal nº 15.610/2022 e demais legislações aplicáveis. 

 
I – DO OBJETO  

 
1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
Contratação para execução do projeto de instalação de sistema de minigeração de Energia Solar Fo-
tovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal, conforme condições e especificações 
descritas nos Anexos que integram este Edital, independente de transcrição por ser do conhecimento das 
partes. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 
 

 
1.1.1. Não compõe o escopo de fornecimento a adequação da rede da concessionária, que ficará a cargo da 
administração municipal de acordo com as condições constantes no parecer de acesso. 
 
1.2. A contratação consistirá no fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equi-
pamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária local de energia elétrica, o treinamento 
e suporte técnico, manutenções preventivas e corretivas pelo prazo de 3 anos, obedecendo a periodicidade 
trimestral (de três em três meses), nos termos, condições e em conformidade com as especificações e quan-
titativos constantes do Termo de Referência. 
 
1.3. A minigeradora será constituída a partir do dimensionamento da capacidade de geração total conside-
rando as limitações de área para instalação de painéis solares e parecer de acesso já obtido junto a conces-
sionária CEMIG, com potência total de inversores de 800kW, com potência pico (potência de placas) má-
xima de 1.160kW,  representando oversizing (razão entre a potência total de módulos conectada ao inversor 
e a potência nominal do equipamento) máximo de 45%. 
 
1.4. Visando maior competitividade nas soluções globais ofertadas, serão admitidas propostas com potência 
pico até 5% inferior a máxima estipulada no item 1.1. A licitante poderá ofertar potência pico até 5% supe-
rior, porém a remuneração máxima será a  equivalente a 1160kWp. 
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1.5. O objeto do termo de referência enquadra-se na definição de aquisições/serviços comuns de engenhari-
a, em conformidade com as orientações técnicas estabelecidas na OT-IBR 002/2009 do Instituto Brasileiro 
de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, visto que se trata de instalação, montagem e operação da usina 
fotovoltaica, razão pela qual entende-se que a contratação poderá ser realizada por meio de Pregão Eletrô-
nico. 

 
II –   DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 

NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.1. A contratação compreenderá os seguintes itens: 
 
2.1.1. Execução: obedecendo as especificações mínimas constantes do Termo de Referência quanto às 
especificações gerais, geradores fotovoltaicos, inversores, quadros e cabos, aterramento, gerenciamento 
remoto, estrutura metálica de suporte, e demais serviços comuns de engenharia, garantias e manutenções, 
subestações, Normas técnicas, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, especifica-
ções técnicas de materiais e equipamentos, bem como todos os demais documentos necessários e sufici-
entes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação; 
 
2.1.1.1. Para a execução o objeto proposto, a CONTRATADA deve realizar análise prévia das instala-
ções civis, elétricas e de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) e MPS (Medidas 
de Proteção contra Surtos elétricos), com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais 
adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 
 
2.1.1.2. A execução deverá ainda ser realizada a partir de simulação de produção anual de energia através 
de software especializado, que permita simular as características reais dos equipamentos a serem instala-
dos, os dados climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de 
demais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico, de tal forma que a produção anual média 
por kWp instalado seja de no mínimo 1.230kWh/kWp/ano, considerando Irradiação solar diária média 
mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 no município de Juiz de Fora na inclinação equivalente a latitude, equiva-
lente a uma eficiência média global do sistema de 71,40%. 
 
2.1.1.3. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da rede 
elétrica permita que se realizem medições em tempo real para balanço de energia, gerada, consumida e 
exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema. 
 
2.1.1.4. Deverá ser previsto cálculos sobre a distribuição de carga mecânica no telhado e no terreno, deta-
lhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis, das 
strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas 
ART’s. 
 
2.1.1.5. Antes do início da execução, deverá ser apresentado memorial de cálculo, memorial de quantita-
tivos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (ma-
nuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instala-
ção do sistema, de forma a comprovar que atendem as normas técnicas. 
 
2.1.1.6. Na execução a CONTRATADA deverá levar em consideração o SPDA (Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas) incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipoten-
cialização, e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação existente. 
 
2.1.1.7. Conforme NBR5419, deverá ser apresentada documentação constando todos os arquivos editá-
veis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 
 
2.1.1.8. A documentação de instalação deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo incluir 
os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As Built, contendo, 
pelo menos: 
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I – Localização e data de instalação; 
II – Capacidade do sistema (CA e CC); 
III – Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quan-
tidade; 
IV – Identificação dos responsáveis técnicos pelo sistema; 
V – Informações da CONTRATADA e do responsável técnico pela instalação do sistema; 
VI – Diagramas unifilar e trifilar; 
VII – Especificações gerais dos arranjos: 
a) Desenhos de layout dos arranjos. 
b) Tipo e Número de módulos por string 
c) Número de strings 
d) Informação das strings. 
e) Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento. 
VIII – Especificação dos dispositivos de proteção contra sobretensão (faixa de tensão e corrente); 
IX – Sistema de aterramento e proteção de sobretensão; 
X – Data do comissionamento e entrada em operação. (somente no As Built); 
XI – Especificações elétricas do arranjo; 
XII – Especificação técnica dos cabos; 
XIII – Localização, tipo, faixa de operação dos dispositivos de proteção contra sobretensão. 
XIV – Aterramento e proteção de sobretensão. 
XV – Dados dos transformadores, cabeamento de média tensão e subestação de entrada de energi-
a. 

 
2.1.1.9. Durante a execução a CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Manutenções preditivas, 
preventivas e corretivas, que deverão ser realizadas de acordo com o contido no Item 1.2 do presente 
documento. 
 
2.1.2. Atualização do parecer de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais aprovações 
necessárias para a perfeita execução do objeto do contrato; 
 
2.1.3. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, es-
truturas de fixação de solo ou telhado, terminais, conectores, etc.) 
 
2.1.4. Execução dos serviços de montagem e instalação, incluindo preparação do solo; 
 
2.1.5. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, treinamento operacional 
e monitoramento remoto; 
 
2.1.6. Elaboração de "As Built". 
 
2.2. A instalação dos módulos fotovoltaicos da usina será prioritariamente nas coberturas do prédio 
administrativo, cobertura das cabines de transmissão, cobertura das entradas e solo nas área indi-
cadas na planta de situação. Em todos os locais, a CONTRATADA deverá assegurar a estanqueidade 
contra vazamentos nos telhados após a instalação da usina fotovoltaica e seus suportes, bem como garan-
tias de estabilidade do terreno onde ocorrer instalação no solo. 
 
2.2.1. Em caso de necessidade de reforço estrutural, a empresa vencedora deverá emitir laudo estrutural 
sob suas expensas, assim como, os serviços necessários para o reforço estrutural da estrutura existente, 
devendo as despesas estarem inclusas na proposta apresentada. Devendo o material utilizado, ser de 1ª 
qualidade, novos de primeiro uso e aprovados pela Administração. 
 
2.2.2. As características dos equipamentos a serem instalados encontram-se anexos a esse Termo de Re-
ferência. 
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2.2.3. Além das especificações acima os serviços serão executados tendo como referência os anexos abaixo 
especificados que integram o Edital, e compõem a prestação de serviço em questão: 
 
Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Anexo B – PARECER DE ACESSO 
 
2.3. DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.3.1. Realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que pudesse atender às nor-
mas de sustentabilidade. 
 
2.3.2. A empresa responsável pelo fornecimento e instalação das placas fotovoltaicas deverá comprovar 
obediência à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), além do mais, deverá: 
 
2.3.3. Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres dife-
nilpolibromados (PBDEs) 
 
2.3.4. No que couber a contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007, partes 1, 2 e 
3, NBR ISO 14066:2012 e NBR 15833:2010; 
 
2.3.5. Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados ou regis-
trados na ANVISA, conforme determina a legislação vigente; 
 
2.3.6. A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento deve atender 
necessariamente a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de1994; 
 
2.3.7. Plano de descarte para óleos oriundos de manutenções preventivas e corretivas atentando para os 
procedimentos previstos na Resolução CONAMA n° 340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CO-
NAMA n° 362, de 23 de junho de 2005; 
 
2.3.8. Plano de descarte ou reciclagem de demais restos de materiais oriundos de manutenções preventi-
vas e corretivas, em observância ao decreto nº 5.940/2006 e a da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995, Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Ju-
lho de 2002, no que couber. 
 
2.3.9. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho 
editadas pelo Ministério do Trabalho. 
 
2.3.10. A contratada deve promover, sempre que possível, curso de educação, formação, aconselhamen-
to, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para eco-
nomia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o servi-
ço. 
 
2.3.11. Não será contratada empresa inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando traba-
lhadores em condições análogas às de escravo instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, con-
forme Portaria n° 540, de 15 de outubro de 2004. 
 
2.3.12. Observando as prerrogativas elencadas na Instrução Normativa n. º 01 de 19 de janeiro de 2010 
da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, a Con-
tratada deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de recur-
sos e a redução de desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na exe-
cução dos serviços, quando couber: 
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2.3.12.1. Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia 
elétrica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos;  
 
2.3.12.2. Observar as orientações do órgão contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis; 
 
2.3.12.3. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
 
2.3.12.4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
 
2.3.12.5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
2.3.12.6. Observe a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 20, de 07 de de-
zembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
2.3.12.7. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas sobre resíduos sólidos; 
 
2.3.12.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução do CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
2.3.12.8. Adotar ou desenvolver procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores. 
 

 
III - DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O fornecedor  deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste inte-
resse e  apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.  
 
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransfe-
rível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.1.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realiza-
ção das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.2. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a SSLICOM darão sequência ao processo 
de Pregão. 
 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. É vedada a participação de interessados: 
 
4.1.1. que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
 
4.1.2. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora-MG, nos termos do 
art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 5546/1978); 
 
4.1.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.1.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber cita-
ção e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.1.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.1.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquida-
ção; 
 
4.1.7. que estejam reunidas em consórcio; 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em con-
sórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são a-
quelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente Edital 
foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. 
Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário 
da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que 
sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendi-
mento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). 
Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “...a vedação de 
empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável...” pode ser considerada restrição à competiti-
vidade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1). 
 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para  Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-
gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. Percentual de Desconto proposto; 
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência. 
 
6.1.3. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-
sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, o-
missão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.2.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias. 
 
6.2.3. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços unitários le-
vantados pela Prefeitura de Juiz de Fora. 
 
6.2.4. A proposta de preços deverá seguir o modelo padrão conforme Anexo XI, contendo: 
 
6.2.4.1. Carta de apresentação da Proposta de Preços, em papel timbrado da empresa, indicando, em alga-
rismos e por extenso, de forma clara e visível, o valor total proposto para os serviços. 
 
6.2.4.2. Orçamento detalhado dos serviços, indicando as quantidades a executar, com respectivos preços 
unitários propostos, que deverão ser grafados em algarismos numéricos.  
 
6.2.4.3. No valor da proposta deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes aos proce-
dimentos de elaboração de projeto executivo, do fornecimento e instalação dos equipamentos/materiais e 
serviços a serem adquiridos/executados, dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 
todo o sistema pelo período exigido no item 4.1 do TR, como também tributos, alíquotas, serviços, encar-
gos sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 
 
6.2.4.4. Para a formulação da proposta, os licitantes deverão indicar a Potência Pico Total do sistema ofer-
tado, o Valor Global e o VALOR UNITÁRIO do KWp, obtido da divisão do Valor Global Proposto pela 
Potência Pico da proposta considerando todo o sistema instalado. 
 
6.2.4.5.  Deverá estar descrito explicitamente, no corpo da proposta, que a proposta engloba todas as quan-
tidades necessárias de serviços, materiais, insumos, equipamentos para realização completa do objeto. 
 
6.2.4.6.  Deverão ser cotados todos os itens previstos nas especificações, independentemente de constarem 
ou não neste termo de referência, devendo a licitante incluir na sua proposta de preços todos os materi-
ais/serviços que julgue necessário à perfeita execução dos serviços, inclusive custos de instalações de can-
teiro e acampamento e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo reclamar ou pleitear no futu-
ro, sob alegação de erro, lapso, esquecimento ou qualquer outro pretexto. 
 
6.2.4.7. Detalhamento das especificações técnicas  como marca, modelo, potência, eficiência e dos equipa-
mentos que serão utilizados na prestação de serviço: 
a) Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas.  
b) Inversores. 
c) Quadros de proteção. 
d) Sistema de gerenciamento. 
e) Cabines de medição e transformação 
f) Adequação do terreno 
g) Cabeamento de corrente contínua, e corrente alternada de baixa e média tensão. 
 
6.2.4.8. Declaração de que o licitante se obriga a manter a proposta pelo prazo mínimo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma, para fins de julgamento e de contratação, com 
indicação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação financeira. 
 
6.2.4.9.  Declaração de que a proposta engloba os custos da manutenção preditiva, preventiva e corretiva 
em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais componentes, por um período de 3 (três) 
anos a contar do termo de recebimento definitivo do sistema fotovoltaico objeto do TR e do contrato. 
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6.2.4.10. Declaração de que a eficiência global mínima do sistema será de 71,4%, conforme especificações, 
considerando a maior média anual de Irradiação solar diária média mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 para o 
município na inclinação equivalente a latitude. 
 
6.3. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das dis-
posições deste Edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas ma-
nifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 
 
6.4. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados 
nas ofertas das demais proponentes. 
 
6.5. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ ou entrelinhas. 
 
6.6. Todas as tarefas ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de pagamento específico, 
devendo seus custos serem absorvidos pelos valores ofertados pela proponente. 
 

VII – DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
7.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
 
7.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 
 
7.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades co-
merciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-
res; 
 
7.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
 
7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade estrangeira em funcio-
namento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
7.2.4. Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando, 
conforme Anexo VI: 
 
7.2.4.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
7.2.4.2. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
7.2.4.3. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
7.2.4.4. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
7.2.4.5. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprome-
tendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 
7.2.5. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com re-



 
 
 
 

10 
 

dação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos, conforme Anexo V. 
 
7.2.6. Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem co-
mo tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus ane-
xos, conforme Anexo IV. 
 
7.2.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, sob as pe-
nas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementar nº 123/06, con-
forme Anexo III. 
 
7.2.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração de que a 
empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 
123/06, conforme Anexo III. 

 
7.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
7.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, obriga-
toriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 
 
7.3.4.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal perante este 
Município. 
 
7.3.4.2.1. Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de sua do-
cumentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de Fo-
ra/MG. 
 
7.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo De-
creto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
7.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for de-
clarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regulari-
zação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
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7.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93, sendo faculta-
do à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da No-
ta de Empenho, ou revogar a licitação. 
 
7.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
 
7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira 
da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou 
outro indicador que o venha substituir. 
 
7.4.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 
 
7.4.1.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 
 
7.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis que apresentem valores do último exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 
6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresentados: 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; 
ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí-
lio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
ou; 
e) por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei 
Federal nº 10.406/2002. 
 
7.4.1.4. Os documentos relativos ao subitem 7.4.1 deverão ser apresentados contendo assinatura do repre-
sentante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 
indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC 
– são indispensáveis. 
 
7.4.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores: 
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) expressado da forma seguinte: 
 
                 Ativo Circulante 
ILC = ........................................ 
                Passivo Circulante 
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) expressado da forma seguinte: 
 
               Ativo Circulante + Ativo exigível a longo prazo 
ILG = ..................................................................................... 
               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os se-
guintes requisitos: 
 
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
 
7.4.2.1. O item 7.4.2 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da proponen-
te. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência 
na sua classificação final. 
 
7.4.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer um dos índices referi-
dos acima, deverão comprovar que possuem patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez inteiros por cento) 
do valor estimado da contratação, previsto no parágrafo 3º, do art. 31 da Lei 8.666/93, através do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e 
Lei Federal nº 10.406/2002, e/ou através da última alteração contratual devidamente registrada na Junta 
Comercial, ou em órgão regulador, em data anterior à licitação. 
 
7.4.3. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, 
da Lei nº 11.101/05. 
 
7.4.3.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a partici-
par de procedimento licitatório. 
 
7.4.3.2. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os processos dis-
tribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a cer-
tidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 
 
7.5. Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica:  
 
7.5.1. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da licitação no CREA/CFT, 
com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na data limite de entrega da documen-
tação e da proposta. 
 
7.5.1.1. Caso a licitante tenha sede em outro Estado, deverá possuir visto do Conselho de Classe local 
quando da assinatura do contrato; 
 
7.5.2. Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados para a rea-
lização do objeto da licitação, conforme Anexo VIII. 
 
7.5.3. Qualificação técnica operacional: Comprovação de que a(s) empresa(s) licitante(s) já tenha(m) e-
xecutado, em qualquer tempo, serviços de obras, através de certidões e/ou atestados, em nome da(s) pró-
pria(s) licitante(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, relativos ao serviço 
semelhante ao objeto com o seguinte quantitativo: 

a) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.5.3.1. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos § 1º e 3º, do artigo 30 
da Lei de Licitações. 
 
7.5.3.2.  O atestado deverá ser apresentado conjuntamente com a ART referente ao serviço constante do 
Atestado de Capacidade Técnico-Operacional. 
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7.5.4. Qualificação Técnico Profissional - Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, reconhe-
cido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CFT - Conselho Fe-
deral dos Técnicos Industriais, detentor(es) de atestado(s) ou declaração(ões) de responsabilidade técnica 
devidamente(s) registrado(s) no CREA ou  CFT da região onde os serviços foram executados, acompanha-
do(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o 
próprio licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) de características semelhantes ao do objeto com o seguinte 
quantitativo: 
 

a) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.5.4.1. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a apresentação 
de um dos seguintes documentos: 
7.5.4.1.1. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 
contratante; 
7.5.4.1.2. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 
7.5.4.1.3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 
7.5.4.1.4. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada 
da anuência do profissional  
 
7.5.4.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, todos serão 
inabilitados. 
 
7.5.4.3. O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da qualificação técnica acima 
deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços de 
que tratam o objeto desta licitação. 
 
7.5.5. Declaração de comprometimento de aquisição e emprego de produtos e subprodutos de madeira de 
origem nativa ou plantada de procedência legal, de que trata o Decreto nº 44.903, de 24/9/2008, conforme 
Anexo X. 
 
7.5.6. Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de Responsabilidade Téc-
nica será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços objeto do contrato, caso a proponente 
seja a vencedora desta licitação, com anuência do mesmo, conforme Anexo IX. 
  
7.5.7. Declaração de Conhecimento do Local das Obras onde serão executadas as obras e serviços de enge-
nharia detalhadas nesta licitação do presente Edital, conforme Anexo VII. 
 
7.5.7.1.  As empresas interessadas poderão vistoriar o local dos serviços, acompanhadas por servidor da 
CONTRATANTE, devendo a visita  ser previamente marcada  com no mínimo 2 (dois) dias úteis de ante-
cedência, através do telefone 32-3690-8133. As visitas serão realizadas de segunda a sexta-feira, no horário 
das 8h às 18h, feita por profissional habilitado que represente a empresa, até 01 (um) dia útil anterior à data 
fixada para abertura do certame. 
 
7.6. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a documenta-
ção exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades pre-
vistas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade empresária seguinte na 
ordem de classificação. 
      
7.7. A documentação, na fase pertinente, será examinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após a-
nexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente 
irregularidades. 
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7.8. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.3 e 7.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora - CAGEL, com validade plena; conforme Decreto 7.654 
de 06 de dezembro de 2002; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
 
7.95. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o núme-
ro do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição 
válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 
 
7.9.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 
 
7.9.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar 
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e CNDT; 
 
7.9.3. se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documen-
tos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
7.9.4. serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
7.9.5. o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na inabilitação do licitan-
te. 
 
7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apre-
sentem as especificações técnicas exigidas. 
 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sis-
tema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado,  



 
 
 
 

15 
 

 proporcional  no valor médio do KWP (KILOWATT pico) instalado,  de acordo com o especificado 
no Anexo I. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rela-
ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser fixado 
pelo pregoeiro. 
 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os lici-
tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa-
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e o-
correrá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoei-
ro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-
trado em primeiro lugar. 
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ele-
trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu-
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunica-
ção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.19. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos con-
trolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
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que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.23.1. no país; 
 
8.23.2. por empresas brasileiras;  
 
8.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
8.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  
 
8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apre-
sentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes. 
 
8.25.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sem-
pre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pe-
lo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, se-
guindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-
tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 10 do art. 25 
do Decreto Municipal nº 13.892/2020. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço má-
ximo fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
9.2.1.  Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I – Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pelo Órgão; 

II – o valor orçado pelo Órgão. 
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9.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do proponente, 
observado o disposto neste Edital. 
 

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (du-
as) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente. 
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de paga-
mento. 
 
10.1.3. A proposta de preços deverá seguir o modelo padrão conforme Anexo XI. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da exe-
cução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o va-
lor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no ca-
so de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últi-
mos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alter-
nativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 

XI – DO RECURSO 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo para que qual-
quer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) deci-
são(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motiva-
ção da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não entra no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apre-
sentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da ses-
são pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado ven-
cedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedi-
mentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do pro-
cedimento licitatório. 
 

XIII - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
 
13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à in-
terposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 
 
13.1.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame. 
 
13.2. Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao adjudicatário o contrato, 
por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data desta convocação, seja o referido instrumento assinado e devolvido, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se assim houver interesse, 
poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente junto à Unidade Gestora demandante do contrato para 
assinatura. 
 
13.2.1. A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento do contrato encaminhado para o e-
mail informado na proposta, devendo o proponente mantê-lo em condições de receber as mensagens que 
lhe forem encaminhadas relativas ao presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabi-
lizar o recebimento de e-mails, deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar a Administração. 
 
13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar 
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a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal  nº 8.666/93.  
 

XIV - DO CONTRATO, PRAZOS DE INICIO E GARANTIAS 
 
14.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposi-
ções do Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
14.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora 
da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
14.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo 
adjudicatário. 
 
14.4. O prazo da execução dos serviços será de 41 (quarenta e um) meses, conforme etapas abaixo, ad-
mitindo-se prorrogação,  desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser motivada 
por caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de documentos hábeis: 

 

Etapa Prazo de Execução 

Elaboração de Planejamento da obra, com atualização na concessionária 
do parecer de acesso e aquisição dos materiais 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75 dias corridos 

Interligação à rede da concessionária, testes, homologação e início da 
produção com medições e relatórios 

45 dias corridos 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva 3 anos 

  
14.5. O prazo de vigência do contrato será de 44 (quarenta e quatro) meses, podendo ser prorrogado  nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
 
14.6. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos tramites dos órgãos envolvidos para autori-
zação de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS e também para prestação de contas por parte 
da contratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do Município. 
 
14.7.  Após o recebimento definitivo dos serviços de execução do e/ou dos contratos, inicia-se a manuten-
ção preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais 
componentes, por um período de 3 (três) anos, com apresentação por parte da contratada, de crono-
grama periódico de manutenções trimestrais em todo o sistema fotovoltaico. 
 
14.8. Em caso de atraso na execução dos serviços, por ato imputado exclusivamente a CONTRATADA, 
esta deverá suportar os ônus decorrentes das despesas associadas à dilação da execução dos serviços, 
como por exemplo, taxa de administração e controle, consumo de água e energia da obra. 
 
14.9. O término do prazo de vigência da contratação não exime a CONTRATADA das obrigações assu-
midas com relação às garantias oferecidas. 
 
14.10. Os serviços de implantação da usina fotovoltaica somente terão início após a aprovação do projeto 
executivo. 
 
14.11. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime  de  empreitada  por  preço glo-
bal 
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14.12. DO LOCAL E PRAZOS PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
14.12.1. Os serviços deverão ser prestados no Estádio Municipal Radialista Mario Helênio, localizado na 
Av. Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto, no município de Juiz de Fora, podendo os serviços serem exe-
cutados nos finais de semanas e feriados ou em horários noturnos, desde que, com previa solicitação da 
CONTRATADA e devidamente autorizado pelo gestor do contrato e garantida medidas de segurança do 
local. 
 
14.12.2. Durante o período de execução do contrato, caso ocorram atividades no local que impeçam a reali-
zação dos serviços de instalação, a contratada poderá solicitar acréscimo proporcional no prazo de execu-
ção. 
 
14.12.3.  A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a 
contar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, expedida pelo Município, contendo o prazo para 
execução dos serviços. 
 
14.12.3.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na 
responsabilidade da CONTRATADA por todos os danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em razão 
do descumprimento das obrigações em questão. 
 
14.13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
14.13.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviços – Setor Público”; 
c. Fiança bancária. 
 
14.13.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, 
em conta específica, devendo o interessado procurar a Secretaria de Obras para obter instruções de como 
efetuá-la. 
 
14.13.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento). 
 
14.13.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza ao CONTRATANTE a promover a retenção dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a 
título de garantia. 
 
14.13.4.1. A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira a CONTRA-
TADA. 
 
14.13.4.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por quaisquer das 
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança ban-
cária. 
 
14.13.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir eventuais prejuízos 
indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato. 
 
14.13.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 
vigência contratual de 60 (sessenta) meses. 
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14.13.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obri-
gações nele previstas; 
b. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
c. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
d. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 
 
14.13.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
 
14.13.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRA-
TANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
14.13.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
14.13.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
 
14.13.12. Quanto houver atualização do valor contratado, por meio de reequilíbrios e reajustes, ou acrés-
cimo por meio de aditamento de serviços, a CONTRATADA dever complementar a garantia contratual, 
de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor total do contrato, 
devendo ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do termo 
aditivo ou apostilamento. 
 
14.13.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, con-
tados da data em que for notificada. 
 
14.13.14. A garantia será considerada extinta: 
a. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias deposi-
tadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
b. com o término da vigência do contrato que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido 
em caso de ocorrência de sinistro. 
 
14.14. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
14.14.1. A garantia dos equipamentos, materiais e serviços  será de no mínimo 10 (dez) anos para os in-
versores, 12 (doze) anos para defeitos de fábrica e 25 (vinte e cinco) anos para os painéis solares, a con-
tar do recebimento definitivo do contrato. 
 
14.14.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 
garantia dos materiais empregados, tendo em vista o direito assegurado à Administração pela Lei de Lici-
tações e o artigo 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

XV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   
 
15.1. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de serviço. Equipamen-
tos, materiais, ferramentas que necessitem pedido sob encomenda deverão ser realizados na primeira se-
mana do serviço, assegurando a chegada e instalação destes dentro o prazo contratual. 
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15.2. A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um serviço concomi-
tantemente, de forma a cumprir o cronograma da obra. 
 
15.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado funcionamento 
conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 
 
15.4. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos materiais e/ou catálogos 
técnicos antes das aquisições. A fiscalização poderá recusar aqueles materiais divergentes das especifica-
ções técnicas constantes nas propostas. 
 
15.5. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o cronograma e plano de trabalho, garan-
tindo a execução dos serviços no prazo, chegadas de materiais e montagens dos sistemas para que a FIS-
CALIZAÇÃO avise com antecedência os setores que forem sofrer interferências pela execução da obra. 
 
150.6. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha orçamentária e com-
posições unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra em plataforma digital em aplicativo indicado 
pela Fiscalização, nos moldes indicados no Memorial Descritivo. 
 
15.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA apresentará/providenciará à CON-
TRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, para juntada aos autos, a seguinte documentação, 
além dos demais previstos neste instrumento, custeando e taxas e emolumentos incidentes, como condi-
ção para iniciar a execução do serviço: 

I – Fixação da placa da obra para imediata instalação, contendo valor, número 
do processo administrativo, número do contrato, número do Pregão Eletrônico, 
objeto e demais itens legalmente exigidos; 
II – O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) profissio-
nal(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido apre-
sentado Termo de Compromisso durante a licitação; 
III – A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo 
contratual ou empregatício, constando nome completo, número do documento 
de identidade e profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do 
CONTRATANTE, devendo atualizar tal informação a cada alteração de pesso-
al; 
IV – Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e especiali-
dades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77. 

 
15.8. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus aspec-
tos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da propos-
ta, obrigando-se a manter atualizado o Diário de Obras por meio de plataforma digital. 

I – No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrên-
cias da obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de materi-
ais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de exe-
cução da obra. 
II – A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências regis-
tradas, registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar provi-
dências, autorizar serviços, além de outros registros relativos a execução dos 
serviços. 

 
15.9. Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com fotos sobre a execução 
da obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com parecer 
conclusivo. 
 
15.10. Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a CONTRATADA dispor 
de profissional(is) com curso superior na área de engenharia civil e registrado no CREA, devidamente 
habilitado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente. 
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15.11. O canteiro de obras deverá ser supervisionado por mestre de obras da CONTRATADA, em perío-
do integral, responsável pelos serviços, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o 
qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do 
contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável 
técnico na sua ausência. 
 
15.12. No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e a mão-de-obra ne-
cessários à perfeita execução destes, por cujos encargos  responderá, unilateralmente, em toda a sua ple-
nitude. 
 
15.13. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da Secretaria 
de Obras, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em aten-
dimento aos princípios e disposições da NR 18. Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção, entregando para isso o PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO - 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 
15.14. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a aloja-
mentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria n. 3.214/78, 
do Ministério do Trabalho e suas modificações. 
 
15.15. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o objeti-
vo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabili-
dade e ônus. 
 
15.16. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados como 
garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a 
remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências con-
tratuais. 
 
15.17. A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade 
relativa a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas empresas fornecedoras de materiais e equipa-
mentos. As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas das empresas contratadas. 
 
15.18. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais e/ou 
equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no 
acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
 
15.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, 
inclusive as executadas por terceiros, mesmo as que foram concluídas ou paralisadas, correndo assim, à 
sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 
 
15.20. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da 
obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, 
quando necessário, visando delimitar a área destinada a execução de obra, bem como todas as instalações 
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc. 
 
15.21. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a tercei-
ro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações e as cor-
respondentes a danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
15.22. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapu-
mes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo 
das obras e serviços, pelo CONTRATANTE. 
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15.23. A CONTRATADA solicitará da CONTRATANTE a autorização prévia para a realização de ser-
viços fora do horário normal de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal, os e-
quipamentos e as ferramentas próprias. 
 
15.24. Todo o fornecimento dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, 
luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 
dos serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para 
prevenção contra o COVID-19, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a seus funcionários em 
todo o período da obra. 
 
15.25. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do can-
teiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 
coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 
 
15.26. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equi-
pamentos de combate a incêndio. 
 
15.27. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 
 
15.28. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização da Secretaria de Obras, e, nos casos de aci-
dentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de aci-
dente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 
 
15.29. Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orien-
tado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos 
da NR 18. 
 
15.30. Caberá à CONTRATADA manter controle da entrada e saída de materiais, máquinas, equipamen-
tos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
 
15.31. A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamen-
tos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos 
aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segu-
rança e saúde no trabalho; 
 
15.32. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento utili-
zado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os servi-
ços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 
 
15.33. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área compe-
tente do CONTRATANTE. 
 
15.34.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
15.34.1. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas 
pertinentes. Todas e qualquer modificação com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com 
justificativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
15.34.2. O objeto do contrato será recebido pela Prefeitura, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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15.34.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguran-
ça da obra, nem a ética profissional pela execução. 
 

XVI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
16.1. O Recebimento Provisório do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
16.1.1. O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, relativamente à totalidade do 
serviço executado após a realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos 
os aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos ter-
mos do contrato. 
 
16.1.2. Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da Fiscalização, dentro do pra-
zo contratual de execução dos serviços, a conclusão do serviço, solicitar o seu recebimento e apresentar a 
fatura ou nota fiscal correspondente, conforme contrato. 
 
16.1.3. O recebimento do objeto contratado deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização e gestor 
do contrato, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos fiscais e gestor, dentro de 10 (dez) dias 
corridos da comunicação escrita da CONTRATADA. 
 
16.1.4. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto do contrato, 
a fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram atendidas ou não pela CON-
TRATADA, todas as condições contratuais, observando que: 
 

I – Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve ado-
tar as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marca-
ção de data e comunicação a CONTRATADA; 
II – Em caso de não finalização da instalação da unidade de minigeração de e-
nergia solar fotovoltaica ou da existência de parcelas ainda não executa-
das/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, apontando as omissões, 
falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

 
16.1.5. A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, para 
fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 
 
16.1.6. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 
contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve: 

I – Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos encontrados 
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução;  
II – Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização; 
III – Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento 
com informações dos motivos de sua rejeição. 

 
16.1.7. A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova verificação o serviço ou a 
parte impugnada, observando o prazo de execução dos serviços que não será interrompido. 
 
16.1.8. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, por escrito, 
comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria. 
 
16.1.9. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá o Termo de Rece-
bimento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação da CONTRATADA, para que sejam 
efetuadas as providências com vistas ao recebimento definitivo. 
 
16.1.10. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pela Fiscaliza-
ção não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 
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16.1.11. O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizada o serviço e sanadas to-
das as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do Termo de Recebimen-
to Provisório. 
 
16.2. O Recebimento Definitivo do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
16.2.1. O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, considerando o contrato regu-
larmente executado, e somente deve ser efetivado se a CONTRATADA tiver cumprido as exigências do 
instrumento convocatório e do contrato. 
 
16.2.2. O recebimento definitivo se dará no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emis-
são do Termo de Recebimento Provisório, com observação de funcionamento/produtividade dos equipa-
mentos e/ou instalações e finalizada vistoria por intermédio da Fiscalização designada, com vistas à e-
missão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
16.2.3. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso e nos termos da legislação municipal: 
 

I – O "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, em mídia CAD; 
e 
II – As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhis-
tas, tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos relativos 
aos serviços/obra concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados ao 
serviço. 
 

16.3. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 10 (dez) dias corridos, 
contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias, caracterizando atraso em caso de 
não cumprimento. 
 
16.4. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será efetuada vistoria 
final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do objeto, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da comunicação da CONTRATADA, bem como o prosse-
guimento ao pagamento total do serviço. 
 
16.5. Independente do recebimento definitivo  deverá a CONTRATADA prestar todo e qualquer apoio e 
serviço corretivo, ajustes técnicos e operacionais, bem como as manutenções preventivas, durante 03 
(três) anos, devendo obedecer a periodicidade trimestral entre as referidas manutenções, após o recebi-
mento definitivo do objeto do contrato, para que sejam sanados possíveis problemas de instalação, peças 
danificadas, problemas técnicos de montagem ou quaisquer outros problemas que somente podem ser 
detectados após a utilização dos equipamentos e estruturas. 
 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
17.1.  RESPONSABILIDADES GERAIS  
 
17.1.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, não cobertas por seguro, correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
17.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

 
I – Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
II – Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 
III – Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 
obra; 
IV – Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 
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17.1.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CON-
TRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir 
da notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
 
17.1.4. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos exe-
cutados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos 
que eventualmente venham a ocorrer. 
 
17.1.5. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual res-
ponsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, não ha-
vendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE. 
 
17.1.6. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
 
I – Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios necessários à execução do 
objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, disponibilizando pessoal com qualificação téc-
nica, sempre em estrita observância às normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas esti-
puladas pelo Ministério do Trabalho; 
 
II – Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários devidamente equipados com 
EPI; 
 
III – Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus em-
pregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências 
da CONTRATANTE; 
 
IV – Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal de expediente da 
CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando os equipamentos e as ferramentas parti-
culares a serem utilizadas; 
 
V – Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos estabelecidos; 
 
VI – Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
 
VII – Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes da instalação 
dos produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, substituí-lo por outro de melhor 
qualidade, reconstituindo o serviço; 
 
VII – Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem devidos em de-
corrência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos traba-
lhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as 
relativas à entrega do material. 
 
17.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.2.1. Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assun-
tos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
17.2.2. Receber a Ordem de Serviço; 
 
17.2.3. Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
no prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
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17.2.4. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida pelo CONTRA-
TANTE; 
 
17.2.5. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77; 
 
17.2.6. Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 
pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação pertinente, dos projetos, detalhes, normas, 
memoriais e especificações e demais documentos que compõem este instrumento; 
 
17.2.7. Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da Fiscalização a qualquer momento, 
conforme sistema sugerido pelo CONTRATANTE; 
 
17.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o e-
quipamento/serviço/material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-
ção dos serviços ou de materiais empregados; 
 
17.2.9. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões ado-
tados pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações téc-
nicas e/ou pela ABNT; 
 
17.2.10. Fornecer  todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo a orientação 
da Fiscalização da CONTRATANTE; 
 
17.2.11. Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 8:00h às 18:00h) e mediante 
prévia solicitação da CONTRATADA, comprovada a necessidade, com autorização da CONTRATAN-
TE, executar os serviços em horários estendidos, nos finais de semana, feriados e eventualmente no perí-
odo noturno; 
 
17.2.12. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a 
execução e até o final, respeitando as normas de destinação aplicáveis, inclusive municipais; 
 
17.2.13. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha a comprometer a exe-
cução do objeto; 
 
17.2.14. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender as 
suas reclamações inerentes as execuções do objeto; 
 
17.2.15. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à CONTRATANTE ou tercei-
ros decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, transporte e instalação dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; p. In-
cumbir-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
 
17.2.16. Manter seus empregados uniformizados, quando nas dependências da CONTRATANTE, sujeito 
às normas e orientações disciplinares desta, sem que isso configure qualquer vínculo empregatício; 
 
17.2.17. Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e obrigações, em relação a seus em-
pregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se 
a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indeniza-
ções; vales-refeição; vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas; segu-
ros e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
17.2.18. Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em 
quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsá-
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vel por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais a-
ções, reivindicações ou reclamações; 
 
17.2.19. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei, fornecer os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas 
e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos ser-
viços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para pre-
venção contra o COVID-19; 
 
17.2.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do arti-
go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
17.2.21. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Tra-
balho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações pe-
rante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
 
17.2.22. Manter-se, durante o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da contrata-
ção; 
 
17.2.23. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, no que couber, bem como 
por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo, conforme dis-
posição constante no art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
 
17.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.3.1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
17.3.2. Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da em-
presa e responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de as-
suntos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
17.3.3. Expedir a Ordem de Serviço; 
 
17.3.4. Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução 
do contrato por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
em relação ao mesmo de manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela CONTRATADA; 
 
17.3.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de 
acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 
 
17.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
17.3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo ad-
ministrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas neste ins-
trumento, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
17.3.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na a-
plicação de sanções, alterações e repactuações; 
 
17.3.9. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a execu-
ção dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 



 
 
 
 

30 
 

 
17.3.10. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exi-
gências contratuais; 
 
17.3.11. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer 
ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste 
instrumento; 
 
17.3.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
 
17.3.13. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste instru-
mento; 
 
17.3.14. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento podendo aplicar as pena-
lidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos 
serviços; 
 
17.3.15. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contrata-
ção, notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habi-
litação exigidas na Lei de licitações. 
 

XVIII –  DAS PENALIDADES 
 
18.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela 2 do item 18.8, além daqueles determinados pela gestão do contrato, verificado o nexo causal 
devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o con-
traditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
a. Advertência; 
b. Multa; 
c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
18.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 
a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situa-
ções que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do 
Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
c. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por cento), comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela CONTRATADA e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela fiscalização. 
 
18.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
a. Nas ocorrências relacionadas na Tabela 2 do item 18.8; 
b. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra ou serviço, será aplicada mul-
ta de até 10% (dez por cento) do valor não executado da etapa; 
c. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a 0,20% por dia 
de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 
18.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
 
a. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a conclusão do serviço, 30% 
do valor total da etapa. 
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b. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor total acumulado previsto 
no cronograma físico-financeiro vigente; 
c. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, por 05 (cinco) dias úteis 
consecutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
 
18.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 
serviços por mais de 15 (quinze) dias corridos em relação ao cronograma apresentado pela CONTRA-
TADA. 
 
18.6. Os percentuais referidos no item 18.4 acima serão apurados com base na fórmula abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC)x100 
Onde: 
PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.7. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 
a. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma físico-financeiro, no período 
de cada medição. 
b. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no cronograma físico-financeiro, exceto 
quando aprovada a prorrogação de prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justifi-
cado pela CONTRATADA. 
 
18.7.1. Os dias de atraso injustificado de que trata o item 18.7 serão calculados observando-se o seguinte 
critério: 

Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
Onde: 
Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.8. Além das multas previstas no item 18.3 poderão ser aplicadas multas, conforme previsto no caput 
desta cláusula, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 
 

Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1  R$ 500,00 

2  R$ 800,00 

3  R$ 1.000,00 

4  R$ 1.500,00 

5  R$ 2.000,00 

6  R$ 5.000,00 
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Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 INFRAÇÃO 

GRAU   
ITEM DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por em-
pregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por em-
pregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter perma-
nente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência 2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocor-
rência. 

2 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 2 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 3 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por o-
corrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do Estádio Municipal para fins diversos do objeto 
do contrato; por ocorrência. 

4 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo-
tivo justificado; por ocorrência. 4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  

13 
Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa da 
Obra; por dia de atraso. 

1 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALI-
ZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

1 

18 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

2 

20 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, 
por dia. 

2 

21 
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos 
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

22 
Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável 
técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em seus anexos; por 
dia. 

4 

23 Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste 
instrumento; por ocorrência. 

4 

24 
Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, tíquetes refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por 

5 
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dia e por ocorrência. 

25 
Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) meses, 
após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo gestor do 
contrato, por ocorrência. 

5 

 
18.9. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a CONTRA-
TANTE poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 
18.10. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 10.024/2019, 
ficará impedida de licitar e contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

a. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Fizer declaração falsa; 
i. Cometer fraude fiscal; ou 
j. Deixar de executar a totalidade do contrato. 

 
18.11. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no caso de inexecução 
parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 
 
18.12. A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução total, sem preju-
ízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e em legislação específica. 
 
18.13. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
 
18.14. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 
18.14.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da garantia contratual. 
 
18.14.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida através da GRU no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da comuni-
cação oficial. 
 
18.14.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
 
18.15. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender total ou parci-
almente as exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 
nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das par-
tes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato 
ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência, o 
que poderá resultar de forma excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 
 
18.16. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou CONTRATADA 
apresentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recur-
so de sua aplicação, nos termos da lei de licitações. 
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XIX – DA  MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
19.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetiva-
mente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondên-
cia com os projetos e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
19.2. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) conforme as 
etapas concluídas para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de 
cobrança, a ser emitida pela CONTRATADA. 
  

Etapa Porcentagem 

Aprovação na concessionária do sistema proposto 5% 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75% 

Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e rela-
tórios 

17% 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva pelo período de três anos 3% 

  
I – Na etapa de aprovação do sistema na concessionária para inicio das obras: A empresa deverá ela-
borar todo o planejamento, com os detalhamentos exigidos neste Termo de Referência e submeter previ-
amente à análise da Fiscalização da Contratante que emitirá parecer sobre a instalação, solicitando, ou 
não, alterações e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa deverá aprovar o sistema na 
concessionária de energia, nos prazos estipulados no item 5.1 e 5.2 do Termo de Referência. 
 
II – Na etapa de Implantação da Usina Fotovoltaica a empresa deverá adquirir e instalar todos os equi-
pamentos, quadros, cabos, materiais, acessórios, peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e 
demais itens necessários e essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado no item 
10.1 do TR. 
 
III – Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e relató-
rios a empresa deverá colocar em funcionamento, realizar testes, relatórios de ativação comissionamento, 
configuração de sistemas, ajustes de erros, etc. Somente após o correto funcionamento de todo sistema é 
que será solicitada da concessionária a aprovação e a interligação e início da produção de energia. Após 
aval e vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, permitindo sua medição final 
concomitantemente com a elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e medição desta 
etapa nos percentuais estipulados no quadro acima. 
 
19.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) vias, con-
forme o art. 31 da Lei 8.212/1991 e com redação dada pela Lei 9.711/1998 e de acordo com as Instruções 
normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas alterações, culminando com a 
IN MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de medição mensal devidamente aprovado 
pela fiscalização da referida Secretaria. 
 
19.3.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 
 
19.4. Na Nota Fiscal deverá constar: 
  a. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade, e valor total, conforme medição; 
  b. Número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho; 
  c. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e 
  d. Informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condiciona-
da à apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução 
Normativa RFB n. 1.244/12. 
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19.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicial-
mente. 
 
19.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o pagamento e sua 
efetiva realização. 
 
19.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do 
orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. Os 
montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a aplicação da seguinte 
fórmula de reajuste: 

 

 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 
I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC) 
V = Valor da fatura a ser reajustada 
 
 
19.8. RETENÇÕES DE IMPOSTOS 
 
19.8.1. Com base nas Instruções Normativas nº 21/2010 - Manual de Orientação sobre Retenção do Impos-
to de renda na fonte e nº 25/2011 - Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições Previdenciárias 
em Serviços Prestados por Empresas,  
segue: 

1) Retenção Previdenciária: 
 

Por tratar-se de execução por empreitada por preço unitário, conforme inciso III do item 2.1 do 
Manual referente à IN 25/2011, a administração pública fica dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11%: 

1.1 - Empreitada Total na Construção Civil  
 
No caso de empreitada na construção civil, os órgãos da administração 
pública não respondem solidariamente pelo recolhimento das contri-
buições previdenciárias, ficando dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11% (onze por cento) calculado sobre o valor das 
obras realizadas, nos seguintes casos:  
  
I - na contratação de empreitada total;  
 II - quando houver o repasse integral do contrato de empreitada total, nas 
mesmas condições pactuadas, entendendo-se como tal a transferência do 
contrato nas mesmas características do original, inclusive preço e objeto; 
ou 
 III – quando o contrato for vinculado a procedimento licitatório efe-
tuado pelo regime de empreitada por preço unitário ou por tarefa, 
admitindo-se o fracionamento do projeto nos termos da Lei nº 8.666, 
de 22 de junho de 1993. 

2) Retenção IR na Fonte: 
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Conforme IN nº 21/2010, há retenção para Imposto de Renda na Fonte para serviços de Engenharia 
exceto na construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas, que é o caso em pauta. Por-
tanto, não há retenção de IR para a esta contratação. 
 
 
3) Retenção de ISS: 

Conforme Lei 10630/2003 art.47, o ISS devido será de 3%. 
“7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de o-
bras de construção civil, hidráulica ou  
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de  
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
3 % Local da prestação do serviço.” 

 
19.9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
19.9.1.  Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o MUNICÍPIO utilizará os recursos proveni-
entes da CCSIP com a seguinte dotação orçamentária: 
 

1.06.452.0004.1224.0000 - 1.751.000 - 4.4.90.51 
1.06.452.0004.1224.0000 - 2.751.000 - 4.4.90.51 

 
 

XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o proponente/adjudicatário 
que: 
  
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado den-
tro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parti-
cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momen-
to da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.3. O proponente/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos signifi-
cativos ao objeto da contratação; 
 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
 
20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até dois anos; 
 
20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 

XXI – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
 
21.1. Decairá do direito de impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente Edital o 
proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o 3º (terceiro) dia útil 
que anteceder a data de início da sessão de disputa do Pregão, por meio eletrônico, devendo o Pregoeiro 
decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento desta. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do cer-
tame. 
 
21.1.1. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo lici-
tatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato con-
vocatório, será designada nova data para a realização do certame, se for o caso, sendo corrigido o ato con-
vocatório. 
 
21.1.2. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aquela 
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar depois do início da sessão de disputa do Pregão, falhas ou 
irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso. 
 

XXII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por 
um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances 
dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a socie-
dade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 
 
22.2. A realização do procedimento estará a cargo da Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLI-
COM e da Administradora do Pregão Eletrônico, entidade contratada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
 
22.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. 
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22.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado 
sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido 
lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de 
compra e venda do produto negociado. 
 
22.5. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quais-
quer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
22.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou apresenta-
rem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
22.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências no curso do procedimento licitatório, bem como, 
sanear falhas, fazer complementação de insuficiências ou ainda, correções de caráter formal. 
 
22.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas e documentos de habilitação, a sessão pública somente poderá ser reini-
ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrên-
cia será registrada em ata. 
 
22.7.2. Obriga-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os documentos originais correspondentes em qual-
quer época que lhe forem solicitados. 
 
22.7.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de ou-
tras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio ele-
trônico, ou, em se tratando de amostra, na forma e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceita-
ção da proposta. 
 
22.8. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
22.9. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de A-
poio. 
 
22.10. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apre-
sentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.11. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, po-
derá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
22.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
22.13. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser ob-
tidos junto a  SSLICOM/PJF pelo telefone: (32) 3690-8188/8187, nos dias úteis no horário das 09 às 11 
horas ou 15 às 17 horas. 
 
22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-
põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.15. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela PJF//SSLICOM, 
obedecida a legislação vigente. 
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22.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados 
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do pre-
gão. 
 
22.17. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência e Valor Estimado; 
           Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
          Anexo B – PARECER DE ACESSO 
Anexo II – Minuta de Contrato. 
Anexo III - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Conhecimento do Local da Obra. 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Instalações, Aparelhamento e Pessoal Técnico. 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica. 
Anexo X - Declaração de procedência legal e origem de madeira fornecida. 
Anexo XI – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
1.1.  Contratação de empresa especializada para execução do projeto de instalação de sistema de minigera-
ção de Energia Solar Fotovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal, localizado a Av. 
Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto CEP: 36038-330 no município de Juiz de Fora, conforme especifica-
ções e quantidades estabelecidas nesse Termo de Referência, no regime de Empreitada por Preço Global, 
com regime de julgamento o maior desconto proporcional no valor médio do kWp (Kilowatt pico) instala-
do. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR MÁ-
XIMO ACEI-

TAVEL 
(R$/kWp) 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 R$ 5.901,84 
 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 6.846.131,81 
 

Obs.: O Valor máximo aceitável no kWp, será obtido pela divisão do valor global proposto, pela potência 
pico proposta. 
 
1.2. A contratação consistirá no fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equi-
pamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária local de energia elétrica, o treinamento 
e suporte técnico, manutenções preventivas e corretivas pelo prazo de 3 anos, obedecendo a periodicidade 
trimestral (de três em três meses), nos termos, condições e em conformidade com as especificações e quan-
titativos constantes deste Termo de Referência. 
 
1.3. A minigeradora será constituída a partir do dimensionamento da capacidade de geração total conside-
rando as limitações de área para instalação de painéis solares e parecer de acesso já obtido junto a conces-
sionária CEMIG, com potência total de inversores de 800kW, com potência pico (potência de placas) má-
xima de 1.160kW,  representando oversizing (razão entre a potência total de módulos conectada ao inversor 
e a potência nominal do equipamento) máximo de 45%. 
 
1.4. Visando maior competitividade nas soluções globais ofertadas, serão admitidas propostas com potência 
pico até 5% inferior a máxima estipulada no item 1.1. A licitante poderá ofertar potência pico até 5% supe-
rior, porém a remuneração máxima será a  equivalente a 1160kWp. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
  O investimento em uma fonte de energia sustentável está em sintonia com as políticas governa-
mentais e com as orientações das políticas socioambientais do Município de Juiz de Fora, o que se coa-
duna fortemente com as propostas de globais de substituição de combustíveis fósseis por energia gerada 
a partir de fontes renováveis como o sol, os ventos e a água. Assim, sob o ponto de vista conceitual, o 
investimento em energia solar fotovoltaica está plenamente justificado. 
  Do ponto de vista financeiro, a situação no Brasil apresenta-se bastante favorável à energia solar 
Fotovoltaica, pois o alto consumo com energia elétrica exige da Administração tomada de medidas (ás 
vezes) extremas para reduzir o consumo e, consequentemente, reduzir os custos com energia elétrica 
convencional. 
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  A utilização da energia solar fotovoltaica vem crescendo cada vez mais no decorrer dos anos 
como fonte alternativa limpa, renovável e sustentável, pois possui baixo impacto ambiental e viabilidade 
técnico-econômica positiva. 
  Neste sentido, a instalação de um sistema de minigeração de energia solar se torna atrativo sob o 
ponto de vista financeiro e estratégico. 
  O ponto chave para tornar a energia solar fotovoltaica atrativa sob o ponto de vista financeiro, foi 
a definição de que quando a quantidade de energia gerada for superior à quantidade de energia consumi-
da, serão gerados créditos que poderão ser compensados pelo prazo de até 60 meses. Ou seja, a energia 
gerada em períodos de sol, é utilizada para compensar o consumo dos períodos sem sol, de forma a que o 
gasto final de energia das instalações seja reduzido a apenas uma taxa mínima (em sistemas de baixa ten-
são) ou à demanda contratada (em sistemas de média tensão). 
 
3.  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1.  A contratação para prestação de serviço do objeto tem amparo legal na Lei 10.520/2002. 
 
3.2. A licitação será por PREGÃO ELETRONICO. 
 
3.2.1. O objeto do termo de referência enquadra-se na definição de aquisições/serviços comuns de engenha-
ria, em conformidade com as orientações técnicas estabelecidas na OT-IBR 002/2009 do Instituto Brasilei-
ro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, visto que se trata de instalação, montagem e operação da usi-
na fotovoltaica, razão pela qual entende-se que a contratação poderá ser realizada por meio de Pregão Ele-
trônico.. 
 
3.3.  O regime de execução será por Empreitada por preço global. 
 
3.4.  O critério de julgamento será por Maior desconto. 
 
4. DO PRAZO CONTRATUAL 
 
4.1. O prazo da execução dos serviços será de 41 (quarenta e um) meses, conforme etapas abaixo, ad-
mitindo-se prorrogação, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser motivada 
por caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de documentos hábeis: 

 

Etapa Prazo de Execução 

Elaboração de Planejamento da obra, com atualização na concessionária 
do parecer de acesso e aquisição dos materiais 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75 dias corridos 

Interligação à rede da concessionária, testes, homologação e início da 
produção com medições e relatórios 

45 dias corridos 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva 3 anos 

  
4.2. O prazo de vigência do contrato será de 44 (quarenta e quatro) meses, podendo ser prorrogado  nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos tramites dos órgãos envolvidos para autoriza-
ção de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS e também para prestação de contas por parte 
da contratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do Município. 
 
4.4.  Após o recebimento definitivo dos serviços de execução do e/ou dos contratos, inicia-se a manuten-
ção preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais 
componentes, por um período de 3 (três) anos, com apresentação por parte da contratada, de crono-
grama periódico de manutenções trimestrais em todo o sistema fotovoltaico. 
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4.5. Em caso de atraso na execução dos serviços, por ato imputado exclusivamente a CONTRATADA, 
esta deverá suportar os ônus decorrentes das despesas associadas à dilação da execução dos serviços, 
como por exemplo, taxa de administração e controle, consumo de água e energia da obra. 
 
4.6. O término do prazo de vigência da contratação não exime a CONTRATADA das obrigações assu-
midas com relação às garantias oferecidas. 
 
4.7. Os serviços de implantação da usina fotovoltaica somente terão início após a aprovação do projeto 
executivo. 
 
5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. Quantitativos e valores relativos à construção, objeto deste Projeto básico, foram previamente levanta-
dos pela Secretaria de Obras, tendo como referência os projetos e especificações técnicas além das compo-
sições do SINAPI e SETOP. 
 
5.2. O valor estimado para a execução do objeto pretendido, que será considerado o valor máximo para fins 
de aceitação, é de R$ 6.846.131,81 (seis milhões oitocentos  e quarenta e seis mil e cento e trinta um reais 
oitenta e um centavos) equivalente a uma Usina Fotovoltaica de 1160kWp, perfazendo um valor máximo a 
ser pago por KWp instalado de R$ 5.901,84 (Cinco mil e novecentos e um reais e oitenta e quatro centa-
vos). 
 
5.3. O preço estimado nesta cláusula, foi estipulado a partir das cotações do mercado local, considerando 
a potência de inversor de 800kW e oversizing de até 45% e compreende todas as despesas diretas e indi-
retas, necessárias à perfeita execução do objeto do presente termo, inclusive o BDI para serviços e equi-
pamentos e interconexão com a rede da concessionária. 
 
5.4. Os preços unitários (com LDI) estimados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços uni-
tários (com LDI) levantados pela Prefeitura de Juiz de Fora. 
 
5.5. Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o MUNICÍPIO utilizará os recursos provenien-
tes da CCSIP com a seguinte dotação orçamentária: 
 

1.06.452.0004.1224.0000 - 1.751.000 - 4.4.90.51 
1.06.452.0004.1224.0000 - 2.751.000 - 4.4.90.51 

 
5.6. Não compõe o escopo de fornecimento a adequação da rede da concessionária, que ficará a cargo da 
administração municipal de acordo com as condições constantes no parecer de acesso. 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
 
6.1. A contratação compreenderá os seguintes itens: 
 
6.1.1. Execução: obedecendo as especificações mínimas constantes desse Termo de Referência quanto 
às especificações gerais, geradores fotovoltaicos, inversores, quadros e cabos, aterramento, gerenciamen-
to remoto, estrutura metálica de suporte, e demais serviços comuns de engenharia, garantias e manuten-
ções, subestações, Normas técnicas, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, especi-
ficações técnicas de materiais e equipamentos, bem como todos os demais documentos necessários e su-
ficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação; 
 
6.1.1.1. Para a execução o objeto proposto, a CONTRATADA deve realizar análise prévia das instala-
ções civis, elétricas e de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) e MPS (Medidas 
de Proteção contra Surtos elétricos), com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais 
adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 
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6.1.1.2. A execução deverá ainda ser realizada a partir de simulação de produção anual de energia através 
de software especializado, que permita simular as características reais dos equipamentos a serem instala-
dos, os dados climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de 
demais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico, de tal forma que a produção anual média 
por kWp instalado seja de no mínimo 1.230kWh/kWp/ano, considerando Irradiação solar diária média 
mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 no município de Juiz de Fora na inclinação equivalente a latitude, equiva-
lente a uma eficiência média global do sistema de 71,40%. 
 
6.1.1.3. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da rede 
elétrica permita que se realizem medições em tempo real para balanço de energia, gerada, consumida e 
exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema. 
 
6.1.1.4. Deverá ser previsto cálculos sobre a distribuição de carga mecânica no telhado e no terreno, deta-
lhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis, das 
strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas 
ART’s. 
 
6.1.1.5. Antes do início da execução, deverá ser apresentado memorial de cálculo, memorial de quantita-
tivos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (ma-
nuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instala-
ção do sistema, de forma a comprovar que atendem as normas técnicas. 
 
6.1.1.6. Na execução a CONTRATADA deverá levar em consideração o SPDA (Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas) incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipoten-
cialização, e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação existente. 
 
6.1.1.7. Conforme NBR5419, deverá ser apresentada documentação constando todos os arquivos editá-
veis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 
 
6.1.1.8. A documentação de instalação deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo incluir 
os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As Built, contendo, 
pelo menos: 
 

I – Localização e data de instalação; 
II – Capacidade do sistema (CA e CC); 
III – Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quan-
tidade; 
IV – Identificação dos responsáveis técnicos pelo sistema; 
V – Informações da CONTRATADA e do responsável técnico pela instalação do sistema; 
VI – Diagramas unifilar e trifilar; 
VII – Especificações gerais dos arranjos: 
a) Desenhos de layout dos arranjos. 
b) Tipo e Número de módulos por string 
c) Número de strings 
d) Informação das strings. 
e) Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento. 
VIII – Especificação dos dispositivos de proteção contra sobretensão (faixa de tensão e corrente); 
IX – Sistema de aterramento e proteção de sobretensão; 
X – Data do comissionamento e entrada em operação. (somente no As Built); 
XI – Especificações elétricas do arranjo; 
XII – Especificação técnica dos cabos; 
XIII – Localização, tipo, faixa de operação dos dispositivos de proteção contra sobretensão. 
XIV – Aterramento e proteção de sobretensão. 
XV – Dados dos transformadores, cabeamento de média tensão e subestação de entrada de energi-
a. 
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6.1.1.9. Durante a execução a CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Manutenções preditivas, 
preventivas e corretivas, que deverão ser realizadas de acordo com o contido no Item 1.2 do presente 
Termo de Referência 
 
6.1.2. Atualização do parecer de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais aprovações 
necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de Referência; 
 
6.1.3. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, es-
truturas de fixação de solo ou telhado, terminais, conectores, etc.) 
 
6.1.4. Execução dos serviços de montagem e instalação, incluindo preparação do solo; 
 
6.1.5. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, treinamento operacional 
e monitoramento remoto; 
 
6.1.6. Elaboração de "As Built". 
 
6.2. A instalação dos módulos fotovoltaicos da usina será prioritariamente nas coberturas do prédio 
administrativo, cobertura das cabines de transmissão, cobertura das entradas e solo nas área indi-
cadas na planta de situação. Em todos os locais, a CONTRATADA deverá assegurar a estanqueidade 
contra vazamentos nos telhados após a instalação da usina fotovoltaica e seus suportes, bem como garan-
tias de estabilidade do terreno onde ocorrer instalação no solo. 
 
6.2.1. Em caso de necessidade de reforço estrutural, a empresa vencedora deverá emitir laudo estrutural 
sob suas expensas, assim como, os serviços necessários para o reforço estrutural da estrutura existente, 
devendo as despesas estarem inclusas na proposta apresentada. Devendo o material utilizado, ser de 1ª 
qualidade, novos de primeiro uso e aprovados pela Administração. 
 
6.2.2. As características dos equipamentos a serem instalados encontram-se anexos a esse Termo de Re-
ferência. 
 
6.2.3. Além das especificações acima os serviços serão executados tendo como referência os anexos abaixo 
especificados que integram o Edital, e compõem a prestação de serviço em questão: 
 
Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Anexo B – PARECER DE ACESSO 
 
7. DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
7.1. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da licitação no CREA/CFT, 
com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na data limite de entrega da documen-
tação e da proposta. 
 
7.1.1. Caso a licitante tenha sede em outro Estado, deverá possuir visto do Conselho de Classe local quando 
da assinatura do contrato; 
 
7.2. Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados para a reali-
zação do objeto da licitação. 
 
7.3. Qualificação técnica operacional: Comprovação de que a(s) empresa(s) licitante(s) já tenha(m) exe-
cutado, em qualquer tempo, serviços de obras, através de certidões e/ou atestados, em nome da(s) pró-
pria(s) licitante(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, relativos ao serviço 
semelhante ao objeto com o seguinte quantitativo: 
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b) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.3.1. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos § 1º e 3º, do artigo 30 da 
Lei de Licitações. 
 
7.3.2.  O atestado deverá ser apresentado conjuntamente com a ART referente ao serviço constante do A-
testado de Capacidade Técnico-Operacional. 
 
7.4. Qualificação Técnico Profissional - Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, reconheci-
do(s) pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CFT - Conselho Fede-
ral dos Técnicos Industriais, detentor(es) de atestado(s) ou declaração(ões) de responsabilidade técnica de-
vidamente(s) registrado(s) no CREA ou  CFT da região onde os serviços foram executados, acompanha-
do(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o 
próprio licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) de características semelhantes ao do objeto com o seguinte 
quantitativo: 
 

b) Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 300 KWac (aproxima-
damente 37% do projeto da CONTRATANTE), com montagem de subestação com disjuntor geral 
na média tensão. 

 
7.4.1. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a apresentação 
de um dos seguintes documentos: 
7.4.1.1. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 
contratante; 
7.4.1.2. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 
7.4.1.3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 
7.4.1.4. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada 
da anuência do profissional  
 
7.4.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, todos serão 
inabilitados. 
 
7.4.3. O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da qualificação técnica acima 
deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços de 
que tratam o objeto desta licitação. 
 
7.5. Declaração de comprometimento de aquisição e emprego de produtos e subprodutos de madeira de 
origem nativa ou plantada de procedência legal, de que trata o Decreto nº 44.903, de 24/9/2008. 
 
7.6. Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de Responsabilidade Técnica 
será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços objeto do contrato, caso a proponente seja a 
vencedora desta licitação, com anuência do mesmo.  
 
7.7. Declaração de Conhecimento do Local das Obras onde serão executadas as obras e serviços de enge-
nharia detalhadas nesta licitação do presente Edital. 
 
7.7.1.  As empresas interessadas poderão vistoriar o local dos serviços, acompanhadas por servidor da 
CONTRATANTE, devendo a visita  ser previamente marcada  com no mínimo 2 (dois) dias úteis de ante-
cedência, através do telefone 32-3690-8133. As visitas serão realizadas de segunda a sexta-feira, no horário 
das 8h às 18h, feita por profissional habilitado que represente a empresa, até 01 (um) dia útil anterior à data 
fixada para abertura do certame. 
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8.  DA PROPOSTA 
 
8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio digital, redigida em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas, identificada, com folhas numeradas e devidamente assinadas por representante 
legal da proponente e com os arquivos de forma editável, com textos em Word e planilhas em Excel. A 
proposta é composta por: 
 
8.1.1. Carta de apresentação da Proposta de Preços, em papel timbrado da empresa, indicando, em algaris-
mos e por extenso, de forma clara e visível, o valor total proposto para os serviços. 
 
8.1.2. Orçamento detalhado dos serviços, indicando as quantidades a executar, com respectivos preços uni-
tários propostos, que deverão ser grafados em algarismos numéricos.  
 
8.1.2.1. No valor da proposta deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes aos proce-
dimentos de elaboração de projeto executivo, do fornecimento e instalação dos equipamentos/materiais e 
serviços a serem adquiridos/executados, dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 
todo o sistema pelo período exigido no item 4.1, como também tributos, alíquotas, serviços, encargos soci-
ais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 
 
8.1.2.2. Para a formulação da proposta, os licitantes deverão indicar a Potência Pico Total do sistema ofer-
tado, o Valor Global e o VALOR UNITÁRIO do KWp, obtido da divisão do Valor Global Proposto pela 
Potência Pico da proposta considerando todo o sistema instalado. 
 
8.1.2.3.  Deverá estar descrito explicitamente, no corpo da proposta, que a proposta engloba todas as quan-
tidades necessárias de serviços, materiais, insumos, equipamentos para realização completa do objeto. 
 
8.1.2.4.  Deverão ser cotados todos os itens previstos nas especificações, independentemente de constarem 
ou não neste termo de referência, devendo a licitante incluir na sua proposta de preços todos os materi-
ais/serviços que julgue necessário à perfeita execução dos serviços, inclusive custos de instalações de can-
teiro e acampamento e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo reclamar ou pleitear no futu-
ro, sob alegação de erro, lapso, esquecimento ou qualquer outro pretexto. 
 
8.1.3. Detalhamento das especificações técnicas  como marca, modelo, potência, eficiência e dos equipa-
mentos que serão utilizados na prestação de serviço: 
a) Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas.  
b) Inversores. 
c) Quadros de proteção. 
d) Sistema de gerenciamento. 
e) Cabines de medição e transformação 
f) Adequação do terreno 
g) Cabeamento de corrente contínua, e corrente alternada de baixa e média tensão. 
 
8.1.4. Declaração de que o licitante se obriga a manter a proposta pelo prazo mínimo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma, para fins de julgamento e de contratação, com indi-
cação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação financeira. 
 
8.1.5.  Declaração de que a proposta engloba os custos da manutenção preditiva, preventiva e corretiva em 
todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais componentes, por um período de 3 (três) anos 
a contar do termo de recebimento definitivo do sistema fotovoltaico objeto do TR e do contrato. 
 
8.1.6. Declaração de que a eficiência global mínima do sistema será de 71,4%, conforme especificações, 
considerando a maior média anual de Irradiação solar diária média mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 para o 
município na inclinação equivalente a latitude. 
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8.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das dis-
posições deste Edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas ma-
nifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 
 
8.3. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados 
nas ofertas das demais proponentes. 
 
8.4. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ ou entrelinhas. 
 
8.5. Todas as tarefas ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de pagamento específico, 
devendo seus custos serem absorvidos pelos valores ofertados pela proponente. 
 
8.6. Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I – Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pelo Órgão; 

II – o valor orçado pelo Órgão. 
 
 
9.  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
9.1.  RESPONSABILIDADES GERAIS  
 
9.1.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, não cobertas por seguro, correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
9.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

I – Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
II – Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 
III – Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 
obra; 
IV – Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

 
9.1.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CON-
TRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir 
da notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
 
9.1.4. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos execu-
tados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que 
eventualmente venham a ocorrer. 
 
9.1.5. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual res-
ponsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, não ha-
vendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE. 
 
9.1.6. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
I – Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios necessários à execução do 
objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, disponibilizando pessoal com qualificação téc-
nica, sempre em estrita observância às normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas esti-
puladas pelo Ministério do Trabalho; 
 
II – Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários devidamente equipados com 
EPI; 
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III – Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus em-
pregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências 
da CONTRATANTE; 
 
IV – Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal de expediente da 
CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando os equipamentos e as ferramentas parti-
culares a serem utilizadas; 
 
V – Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos estabelecidos; 
 
VI – Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
 
VII – Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes da instalação 
dos produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, substituí-lo por outro de melhor 
qualidade, reconstituindo o serviço; 
 
VII – Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem devidos em de-
corrência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos traba-
lhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as 
relativas à entrega do material. 
 
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.2.1. Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assun-
tos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
9.2.2. Receber a Ordem de Serviço; 
 
9.2.3. Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
no prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
 
9.2.4. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida pelo CONTRATAN-
TE; 
 
9.2.5. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77; 
 
9.2.6. Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 
pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação pertinente, dos projetos, detalhes, normas, 
memoriais e especificações e demais documentos que compõem este instrumento; 
 
9.2.7. Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da Fiscalização a qualquer momento, 
conforme sistema sugerido pelo CONTRATANTE; 
 
9.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o equi-
pamento/serviço/material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou de materiais empregados; 
 
9.2.9. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões adota-
dos pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técni-
cas e/ou pela ABNT; 
 
9.2.10. Fornecer  todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo a orientação da 
Fiscalização da CONTRATANTE; 
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9.2.11. Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 8:00h às 18:00h) e mediante 
prévia solicitação da CONTRATADA, comprovada a necessidade, com autorização da CONTRATAN-
TE, executar os serviços em horários estendidos, nos finais de semana, feriados e eventualmente no perí-
odo noturno; 
 
9.2.12. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a 
execução e até o final, respeitando as normas de destinação aplicáveis, inclusive municipais; 
 
9.2.13. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha a comprometer a exe-
cução do objeto; 
 
9.2.14. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender as 
suas reclamações inerentes as execuções do objeto; 
 
9.2.15. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à CONTRATANTE ou terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, transporte e instalação dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; p. Incumbir-
se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
 
9.2.16. Manter seus empregados uniformizados, quando nas dependências da CONTRATANTE, sujeito 
às normas e orientações disciplinares desta, sem que isso configure qualquer vínculo empregatício; 
 
9.2.17. Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e obrigações, em relação a seus em-
pregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se 
a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indeniza-
ções; vales-refeição; vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas; segu-
ros e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
9.2.18. Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em 
quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsá-
vel por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais a-
ções, reivindicações ou reclamações; 
 
9.2.19. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exi-
gidos em lei, fornecer os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas 
e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos ser-
viços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para pre-
venção contra o COVID-19; 
 
9.2.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do arti-
go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
9.2.21. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Traba-
lho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante 
a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
 
9.2.22. Manter-se, durante o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da contrata-
ção; 
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9.2.23. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, no que couber, bem como 
por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo, conforme dis-
posição constante no art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
 
9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.3.1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
9.3.2. Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da em-
presa e responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de as-
suntos relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
9.3.3. Expedir a Ordem de Serviço; 
 
9.3.4. Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução 
do contrato por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
em relação ao mesmo de manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela CONTRATADA; 
 
9.3.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de a-
cordo com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 
 
9.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
9.3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo admi-
nistrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas neste instru-
mento, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na apli-
cação de sanções, alterações e repactuações; 
 
9.3.9. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a execu-
ção dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 
 
9.3.10. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exi-
gências contratuais; 
 
9.3.11. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste 
instrumento; 
 
9.3.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
 
9.3.13. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste instrumen-
to; 
9.3.14. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento podendo aplicar as penali-
dades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos 
serviços; 
 
9.3.15. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação, 
notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habilita-
ção exigidas na Lei de licitações. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
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10.1. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de serviço. Equipamen-
tos, materiais, ferramentas que necessitem pedido sob encomenda deverão ser realizados na primeira se-
mana do serviço, assegurando a chegada e instalação destes dentro o prazo contratual. 
 
10.2. A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um serviço concomi-
tantemente, de forma a cumprir o cronograma da obra. 
 
10.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado funcionamento 
conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 
 
10.4. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos materiais e/ou catálogos 
técnicos antes das aquisições. A fiscalização poderá recusar aqueles materiais divergentes das especifica-
ções técnicas constantes nas propostas. 
 
10.5. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o cronograma e plano de trabalho, garan-
tindo a execução dos serviços no prazo, chegadas de materiais e montagens dos sistemas para que a FIS-
CALIZAÇÃO avise com antecedência os setores que forem sofrer interferências pela execução da obra. 
 
10.6. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha orçamentária e compo-
sições unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra em plataforma digital em aplicativo indicado pela 
Fiscalização, nos moldes indicados no Memorial Descritivo. 
 
10.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA apresentará/providenciará à CON-
TRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, para juntada aos autos, a seguinte documentação, 
além dos demais previstos neste instrumento, custeando e taxas e emolumentos incidentes, como condi-
ção para iniciar a execução do serviço: 

I – Fixação da placa da obra para imediata instalação, contendo valor, número 
do processo administrativo, número do contrato, número do Pregão Eletrônico, 
objeto e demais itens legalmente exigidos; 
II – O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) profissio-
nal(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido apre-
sentado Termo de Compromisso durante a licitação; 
III – A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo 
contratual ou empregatício, constando nome completo, número do documento 
de identidade e profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do 
CONTRATANTE, devendo atualizar tal informação a cada alteração de pesso-
al; 
IV – Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e especiali-
dades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77. 

 
10.8. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus aspec-
tos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da propos-
ta, obrigando-se a manter atualizado o Diário de Obras por meio de plataforma digital. 

I – No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrên-
cias da obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de materi-
ais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de exe-
cução da obra. 
II – A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências regis-
tradas, registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar provi-
dências, autorizar serviços, além de outros registros relativos a execução dos 
serviços. 

 
10.9. Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com fotos sobre a execução 
da obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com parecer 
conclusivo. 
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10.10. Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a CONTRATADA dispor 
de profissional(is) com curso superior na área de engenharia civil e registrado no CREA, devidamente 
habilitado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente. 
 
10.11. O canteiro de obras deverá ser supervisionado por mestre de obras da CONTRATADA, em perío-
do integral, responsável pelos serviços, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o 
qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do 
contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável 
técnico na sua ausência. 
 
10.12. No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e a mão-de-obra ne-
cessários à perfeita execução destes, por cujos encargos  responderá, unilateralmente, em toda a sua ple-
nitude. 
 
10.13. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da Secretaria 
de Obras, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em aten-
dimento aos princípios e disposições da NR 18. Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção, entregando para isso o PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO - 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 
10.14. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a aloja-
mentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria n. 3.214/78, 
do Ministério do Trabalho e suas modificações. 
 
10.15. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o objeti-
vo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabili-
dade e ônus. 
 
10.16. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados como 
garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a 
remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências con-
tratuais. 
 
10.17. A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade 
relativa a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas empresas fornecedoras de materiais e equipa-
mentos. As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas das empresas contratadas. 
 
10.18. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais e/ou 
equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no 
acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
 
10.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, 
inclusive as executadas por terceiros, mesmo as que foram concluídas ou paralisadas, correndo assim, à 
sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 
10.20. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da 
obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, 
quando necessário, visando delimitar a área destinada a execução de obra, bem como todas as instalações 
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc. 
 
10.21. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a tercei-
ro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações e as cor-
respondentes a danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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10.22. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapu-
mes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo 
das obras e serviços, pelo CONTRATANTE. 
 
10.23. A CONTRATADA solicitará da CONTRATANTE a autorização prévia para a realização de ser-
viços fora do horário normal de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal, os e-
quipamentos e as ferramentas próprias. 
 
10.24. Todo o fornecimento dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, 
luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 
dos serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para 
prevenção contra o COVID-19, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a seus funcionários em 
todo o período da obra. 
 
10.25. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do can-
teiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 
coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 
 
10.26. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equi-
pamentos de combate a incêndio. 
 
10.27. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 
 
10.28. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização da Secretaria de Obras, e, nos casos de aci-
dentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de aci-
dente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 
 
10.29. Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orien-
tado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos 
da NR 18. 
 
10.30. Caberá à CONTRATADA manter controle da entrada e saída de materiais, máquinas, equipamen-
tos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
 
10.31. A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamen-
tos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos 
aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segu-
rança e saúde no trabalho; 
 
10.32. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento utili-
zado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os servi-
ços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 
10.33. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área compe-
tente do CONTRATANTE. 
 
11. DO LOCAL E PRAZOS PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
11.1. Os serviços deverão ser prestados no Estádio Municipal Radialista Mario Helênio, localizado na Av. 
Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto, no município de Juiz de Fora, podendo os serviços serem executa-
dos nos finais de semanas e feriados ou em horários noturnos, desde que, com previa solicitação da CON-
TRATADA e devidamente autorizado pelo gestor do contrato e garantida medidas de segurança do local. 
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11.2. Durante o período de execução do contrato, caso ocorram atividades no local que impeçam a realiza-
ção dos serviços de instalação, a contratada poderá solicitar acréscimo proporcional no prazo de execução. 
 
11.3 A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a contar 
da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, expedida pelo Município, contendo o prazo para execu-
ção dos serviços. 
 
11.3.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na responsabilidade 
da CONTRATADA por todos os danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em razão do 
descumprimento das obrigações em questão. 
 
12. DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
12.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetiva-
mente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondên-
cia com os projetos e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) conforme as 
etapas concluídas para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de 
cobrança, a ser emitida pela CONTRATADA. 
  

Etapa Porcentagem 

Aprovação na concessionária do sistema proposto 5% 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75% 

Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e rela-
tórios 

17% 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva pelo período de três anos 3% 

  
I – Na etapa de aprovação do sistema na concessionária para inicio das obras: A empresa deverá ela-
borar todo o planejamento, com os detalhamentos exigidos neste Termo de Referência e submeter previ-
amente à análise da Fiscalização da Contratante que emitirá parecer sobre a instalação, solicitando, ou 
não, alterações e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa deverá aprovar o sistema na 
concessionária de energia, nos prazos estipulados no item 5.1 e 5.2 deste Termo de Referência. 
 
II – Na etapa de Implantação da Usina Fotovoltaica a empresa deverá adquirir e instalar todos os equi-
pamentos, quadros, cabos, materiais, acessórios, peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e 
demais itens necessários e essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado no item 
10.1. 
 
III – Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e relató-
rios a empresa deverá colocar em funcionamento, realizar testes, relatórios de ativação comissionamento, 
configuração de sistemas, ajustes de erros, etc. Somente após o correto funcionamento de todo sistema é 
que será solicitada da concessionária a aprovação e a interligação e início da produção de energia. Após 
aval e vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, permitindo sua medição final 
concomitantemente com a elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e medição desta 
etapa nos percentuais estipulados no quadro acima. 
 
12.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) vias, con-
forme o art. 31 da Lei 8.212/1991 e com redação dada pela Lei 9.711/1998 e de acordo com as Instruções 
normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas alterações, culminando com a 
IN MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de medição mensal devidamente aprovado 
pela fiscalização da referida Secretaria. 
 
12.3.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 
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12.4. Na Nota Fiscal deverá constar: 
  a. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade, e valor total, conforme medição; 
  b. Número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho; 
  c. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e 
  d. Informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condiciona-
da à apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução 
Normativa RFB n. 1.244/12. 
 
12.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicial-
mente. 
 
12.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o pagamento e sua 
efetiva realização. 
 
12.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do 
orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. Os 
montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a aplicação da seguinte 
fórmula de reajuste: 

 

 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 
I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC) 
V = Valor da fatura a ser reajustada 
 
 
13. RETENÇÕES DE IMPOSTOS 
 
13.1. Com base nas Instruções Normativas nº 21/2010 - Manual de Orientação sobre Retenção do Imposto 
de renda na fonte e nº 25/2011 - Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições Previdenciárias em 
Serviços Prestados por Empresas,  
segue: 

4) Retenção Previdenciária: 
 

Por tratar-se de execução por empreitada por preço unitário, conforme inciso III do item 2.1 do 
Manual referente à IN 25/2011, a administração pública fica dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11%: 

1.1 - Empreitada Total na Construção Civil  
 
No caso de empreitada na construção civil, os órgãos da administração 
pública não respondem solidariamente pelo recolhimento das contri-
buições previdenciárias, ficando dispensada de efetuar a retenção na 
fonte da parcela de 11% (onze por cento) calculado sobre o valor das 
obras realizadas, nos seguintes casos:  
  
I - na contratação de empreitada total;  
 II - quando houver o repasse integral do contrato de empreitada total, nas 
mesmas condições pactuadas, entendendo-se como tal a transferência do 
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contrato nas mesmas características do original, inclusive preço e objeto; 
ou 
 III – quando o contrato for vinculado a procedimento licitatório efe-
tuado pelo regime de empreitada por preço unitário ou por tarefa, 
admitindo-se o fracionamento do projeto nos termos da Lei nº 8.666, 
de 22 de junho de 1993. 

5) Retenção IR na Fonte: 
Conforme IN nº 21/2010, há retenção para Imposto de Renda na Fonte para serviços de Engenharia 
exceto na construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas, que é o caso em pauta. Por-
tanto, não há retenção de IR para a esta contratação. 
 
 
6) Retenção de ISS: 

Conforme Lei 10630/2003 art.47, o ISS devido será de 3%. 
“7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de o-
bras de construção civil, hidráulica ou  
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de  
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
3 % Local da prestação do serviço.” 

 
14. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
14.1. O Recebimento Provisório do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
14.1.2. O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, relativamente à totalidade do 
serviço executado após a realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos 
os aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos ter-
mos do contrato. 
 
14.1.3. Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da Fiscalização, dentro do pra-
zo contratual de execução dos serviços, a conclusão do serviço, solicitar o seu recebimento e apresentar a 
fatura ou nota fiscal correspondente, conforme contrato. 
 
14.1.4. O recebimento do objeto contratado deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização e gestor 
do contrato, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos fiscais e gestor, dentro de 10 (dez) dias 
corridos da comunicação escrita da CONTRATADA. 
 
14.1.5. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto do contrato, 
a fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram atendidas ou não pela CON-
TRATADA, todas as condições contratuais, observando que: 
 

I – Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve ado-
tar as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marca-
ção de data e comunicação a CONTRATADA; 
II – Em caso de não finalização da instalação da unidade de minigeração de e-
nergia solar fotovoltaica ou da existência de parcelas ainda não executa-
das/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, apontando as omissões, 
falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

 
14.1.6. A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, para 
fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 
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14.1.7. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 
contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve: 

I – Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos encontrados 
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução;  
II – Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização; 
III – Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento 
com informações dos motivos de sua rejeição. 

 
14.1.8. A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova verificação o serviço ou a 
parte impugnada, observando o prazo de execução dos serviços que não será interrompido. 
 
14.1.9. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, por escrito, 
comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria. 
 
14.1.10. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá o Termo de Re-
cebimento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação da CONTRATADA, para que 
sejam efetuadas as providências com vistas ao recebimento definitivo. 
 
14.1.11. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pela Fiscaliza-
ção não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 
 
14.1.12. O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizada o serviço e sanadas to-
das as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do Termo de Recebimen-
to Provisório. 
 
14.2. O Recebimento Definitivo do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
14.2.1. O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, considerando o contrato regu-
larmente executado, e somente deve ser efetivado se a CONTRATADA tiver cumprido as exigências do 
instrumento convocatório e do contrato. 
 
14.2.2. O recebimento definitivo se dará no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emis-
são do Termo de Recebimento Provisório, com observação de funcionamento/produtividade dos equipa-
mentos e/ou instalações e finalizada vistoria por intermédio da Fiscalização designada, com vistas à e-
missão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
14.2.3. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso e nos termos da legislação municipal: 
 

I – O "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, em mídia CAD; 
e 
II – As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhis-
tas, tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos relativos 
aos serviços/obra concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados ao 
serviço. 
 

14.3. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 10 (dez) dias corridos, 
contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias, caracterizando atraso em caso de 
não cumprimento. 
 
14.4. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será efetuada vistoria 
final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do objeto, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da comunicação da CONTRATADA, bem como o prosse-
guimento ao pagamento total do serviço. 
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14.5. Independente do recebimento definitivo  deverá a CONTRATADA prestar todo e qualquer apoio e 
serviço corretivo, ajustes técnicos e operacionais, bem como as manutenções preventivas, durante 03 
(três) anos, devendo obedecer a periodicidade trimestral entre as referidas manutenções, após o recebi-
mento definitivo do objeto do contrato, para que sejam sanados possíveis problemas de instalação, peças 
danificadas, problemas técnicos de montagem ou quaisquer outros problemas que somente podem ser 
detectados após a utilização dos equipamentos e estruturas. 
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
15.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviços – Setor Público”; 
c. Fiança bancária. 
 
15.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em 
conta específica, devendo o interessado procurar a Secretaria de Obras para obter instruções de como 
efetuá-la. 
 
15.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento). 
 
15.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza ao CONTRATANTE a promover a retenção dos pa-
gamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a 
título de garantia. 
 
15.4.1. A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira a CONTRATA-
DA. 
 
15.4.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por quaisquer das 
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança ban-
cária. 
 
15.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir eventuais prejuízos indi-
retos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato. 
 
15.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 
vigência contratual de 60 (sessenta) meses. 
 
15.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obri-
gações nele previstas; 
b. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
c. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
d. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 
 
15.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
 
15.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
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15.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
15.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fa-
zenda. 
 
15.12. Quanto houver atualização do valor contratado, por meio de reequilíbrios e reajustes, ou acrésci-
mo por meio de aditamento de serviços, a CONTRATADA dever complementar a garantia contratual, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor total do contrato, de-
vendo ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do termo aditi-
vo ou apostilamento. 
 
15.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conta-
dos da data em que for notificada. 
 
15.14. A garantia será considerada extinta: 
a. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias deposi-
tadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
b. com o término da vigência do contrato que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido 
em caso de ocorrência de sinistro. 
 
16. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
16.1. A garantia dos equipamentos, materiais e serviços  será de no mínimo 10 (dez) anos para os inver-
sores, 12 (doze) anos para defeitos de fábrica e 25 (vinte e cinco) anos para os painéis solares, a contar do 
recebimento definitivo do contrato. 
 
16.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 
garantia dos materiais empregados, tendo em vista o direito assegurado à Administração pela Lei de Lici-
tações e o artigo 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 
 
18. DAS PENALIDADES 
 
18.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela 2 do item 18.8, além daqueles determinados pela gestão do contrato, verificado o nexo causal 
devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o con-
traditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
a. Advertência; 
b. Multa; 
c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
18.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 
a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situa-
ções que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do 
Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
c. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por cento), comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela CONTRATADA e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela fiscalização. 
 
18.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
a. Nas ocorrências relacionadas na Tabela 2 do item 18.8; 
b. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra ou serviço, será aplicada mul-
ta de até 10% (dez por cento) do valor não executado da etapa; 
c. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a 0,20% por dia 
de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 
18.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
 
a. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a conclusão do serviço, 30% 
do valor total da etapa. 
b. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor total acumulado previsto 
no cronograma físico-financeiro vigente; 
c. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, por 05 (cinco) dias úteis 
consecutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
 
18.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 
serviços por mais de 15 (quinze) dias corridos em relação ao cronograma apresentado pela CONTRA-
TADA. 
 
18.6. Os percentuais referidos no item 18.4 acima serão apurados com base na fórmula abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC)x100 
Onde: 
PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.7. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 
a. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma físico-financeiro, no período 
de cada medição. 
b. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no cronograma físico-financeiro, exceto 
quando aprovada a prorrogação de prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justifi-
cado pela CONTRATADA. 
 
18.7.1. Os dias de atraso injustificado de que trata o item 18.7 serão calculados observando-se o seguinte 
critério: 

Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
Onde: 
Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
18.8. Além das multas previstas no item 18.3 poderão ser aplicadas multas, conforme previsto no caput 
desta cláusula, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 
 

Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 
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GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1  R$ 500,00 

2  R$ 800,00 

3  R$ 1.000,00 

4  R$ 1.500,00 

5  R$ 2.000,00 

6  R$ 5.000,00 



 
 
 
 

62 
 

Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 INFRAÇÃO 

GRAU   
ITEM DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por em-
pregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por em-
pregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter perma-
nente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência 2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocor-
rência. 

2 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 2 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 3 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por o-
corrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do Estádio Municipal para fins diversos do objeto 
do contrato; por ocorrência. 

4 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo-
tivo justificado; por ocorrência. 4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  

13 
Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa da 
Obra; por dia de atraso. 

1 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALI-
ZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

1 

18 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

2 

20 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, 
por dia. 

2 

21 
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos 
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

22 
Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável 
técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em seus anexos; por 
dia. 

4 

23 Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste 
instrumento; por ocorrência. 

4 

24 
Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, tíquetes refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por 

5 
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dia e por ocorrência. 

25 
Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) meses, 
após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo gestor do 
contrato, por ocorrência. 

5 

 
18.9. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a CONTRA-
TANTE poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 
18.10. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 10.024/2019, 
ficará impedida de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

a. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Fizer declaração falsa; 
i. Cometer fraude fiscal; ou 
j. Deixar de executar a totalidade do contrato. 

 
18.11. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no caso de inexecução 
parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 
 
18.12. A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução total, sem preju-
ízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e em legislação específica. 
 
18.13. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
 
18.14. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 
18.14.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da garantia contratual. 
 
18.14.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida através da GRU no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da comuni-
cação oficial. 
 
18.14.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
 
18.15. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender total ou parci-
almente as exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 
nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das par-
tes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato 
ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência, o 
que poderá resultar de forma excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 
 
18.16. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou CONTRATADA 
apresentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recur-
so de sua aplicação, nos termos da lei de licitações. 
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19. DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
19.1. Realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que pudesse atender às nor-
mas de sustentabilidade. 
 
19.2. A empresa responsável pelo fornecimento e instalação das placas fotovoltaicas deverá comprovar 
obediência à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), além do mais, deverá: 
 
19.3. Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres dife-
nilpolibromados (PBDEs) 
 
19.4. No que couber a contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007, partes 1, 2 e 
3, NBR ISO 14066:2012 e NBR 15833:2010; 
 
19.5. Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados ou regis-
trados na ANVISA, conforme determina a legislação vigente; 
 
19.6. A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento deve atender 
necessariamente a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de1994; 
 
19.7. Plano de descarte para óleos oriundos de manutenções preventivas e corretivas atentando para os 
procedimentos previstos na Resolução CONAMA n° 340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CO-
NAMA n° 362, de 23 de junho de 2005; 
 
19.8. Plano de descarte ou reciclagem de demais restos de materiais oriundos de manutenções preventi-
vas e corretivas, em observância ao decreto nº 5.940/2006 e a da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995, Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Ju-
lho de 2002, no que couber. 
 
19.9. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho 
editadas pelo Ministério do Trabalho. 
 
19.10. A contratada deve promover, sempre que possível, curso de educação, formação, aconselhamento, 
prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia 
de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 
 
19.11. Não será contratada empresa inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalha-
dores em condições análogas às de escravo instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 
Portaria n° 540, de 15 de outubro de 2004. 
 
19.12. Observando as prerrogativas elencadas na Instrução Normativa n. º 01 de 19 de janeiro de 2010 da 
Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, a Contrata-
da deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de recursos e 
a redução de desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na execução 
dos serviços, quando couber: 
 
19.12.1. Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia 
elétrica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos;  
 
19.12.2. Observar as orientações do órgão contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis; 
 
19.12.3. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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19.12.4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
 
19.12.5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
19.12.6. Observe a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 20, de 07 de de-
zembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
19.12.7. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas sobre resíduos sólidos; 
 
19.12.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução do CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
19.12.8. Adotar ou desenvolver procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores. 
 
20.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
20.1. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas per-
tinentes. Todas e qualquer modificação com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com jus-
tificativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
20.2. O objeto do contrato será recebido pela Prefeitura, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra, nem a ética profissional pela execução. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 – SO 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM .................................................................. E A 
__________________________________. 
 

    (deverá ser preenchido conforme orientação da Assessoria Jurídica responsável) 
 
      O (a) ........................................................., neste ato representado por seu(ua) ................................, 
Sr(a). ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF nº ................................., 
portador da CI nº ..................................... doravante denominado ................................., com a interveniência 
da ...................... de ..................................., neste ato representada por seu(ua) .......................(a) Sr(a). 
.............................................., brasileiro(a),  inscrito(a) no CPF nº ................................., portador da CI nº 
.....................................e Secretaria .........................., neste ato representada por seu .................................. Sr. 
.............................................., brasileiro,  inscrito no CPF nº ................................., portador da CI nº 
....................................., doravante denominado(s) INTERVENIENTE(S) e a sociedade empresária  
_____________________________ __________________ estabelecida à rua 
____________________________________ nº ____, CNPJ nº ......................................, pelo seu represen-
tante infra-assinado Sr. ........................................., CPF nº ............................................, RG nº 
..............................................,  doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado do PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 012/2023, conforme consta do Processo Administrativo Eletrônico nº 
1.242/2023, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações poste-
riores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. É objeto deste instrumento a contratação para execução do projeto de instalação de sistema de mi-
nigeração de Energia Solar Fotovoltaica de 0,8MWac, nas dependências do Estádio Municipal,  con-
forme  especificações do edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 012/2023, os quais integram este termo 
independente de transcrição por ser de conhecimento das partes. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 
 

 
1.1.1. Não compõe o escopo de fornecimento a adequação da rede da concessionária, que ficará a cargo da 
administração municipal de acordo com as condições constantes no parecer de acesso. 
 
1.2. A contratação consistirá no fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipa-
mentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária local de energia elétrica, o treinamento e 
suporte técnico, manutenções preventivas e corretivas pelo prazo de 3 anos, obedecendo a periodicidade tri-
mestral (de três em três meses), nos termos, condições e em conformidade com as especificações e quantita-
tivos constantes do Termo de Referência. 
 
1.3. A minigeradora será constituída a partir do dimensionamento da capacidade de geração total conside-
rando as limitações de área para instalação de painéis solares e parecer de acesso já obtido junto a concessio-
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nária CEMIG, com potência total de inversores de 800kW, com potência pico (potência de placas) máxima 
de 1.160kW,  representando oversizing (razão entre a potência total de módulos conectada ao inversor e a 
potência nominal do equipamento) máximo de 45%. 
 
1.4.  Integram ainda este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, o Termo de Referência e a 
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Eletrônico nº 1.242/2023 – 
Pregão Eletrônico nº 012/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –    DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E DA PROMOÇÃO DO DE-
SENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.1. A contratação compreenderá os seguintes itens: 
 
2.1.1. Execução: obedecendo as especificações mínimas constantes do Termo de Referência quanto às 
especificações gerais, geradores fotovoltaicos, inversores, quadros e cabos, aterramento, gerenciamento 
remoto, estrutura metálica de suporte, e demais serviços comuns de engenharia, garantias e manutenções, 
subestações, Normas técnicas, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, especificações 
técnicas de materiais e equipamentos, bem como todos os demais documentos necessários e suficientes 
para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação; 
 
2.1.1.1. Para a execução o objeto proposto, a CONTRATADA deve realizar análise prévia das instalações 
civis, elétricas e de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) e MPS (Medidas de Pro-
teção contra Surtos elétricos), com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais adequa-
ções necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 
 
2.1.1.2. A execução deverá ainda ser realizada a partir de simulação de produção anual de energia através 
de software especializado, que permita simular as características reais dos equipamentos a serem instala-
dos, os dados climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de de-
mais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico, de tal forma que a produção anual média por 
kWp instalado seja de no mínimo 1.230kWh/kWp/ano, considerando Irradiação solar diária média mensal 
[kWh/m2.dia] de 4,72 no município de Juiz de Fora na inclinação equivalente a latitude, equivalente a uma 
eficiência média global do sistema de 71,40%. 
 
2.1.1.3. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da rede 
elétrica permita que se realizem medições em tempo real para balanço de energia, gerada, consumida e 
exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento remoto pelo sistema. 
 
2.1.1.4. Deverá ser previsto cálculos sobre a distribuição de carga mecânica no telhado e no terreno, deta-
lhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis, das s-
trings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas 
ART’s. 
 
2.1.1.5. Antes do início da execução, deverá ser apresentado memorial de cálculo, memorial de quantitati-
vos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (manu-
ais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instalação 
do sistema, de forma a comprovar que atendem as normas técnicas. 
 
2.1.1.6. Na execução a CONTRATADA deverá levar em consideração o SPDA (Sistema de Proteção con-
tra Descargas Atmosféricas) incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipotencializa-
ção, e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação existente. 
 
2.1.1.7. Conforme NBR5419, deverá ser apresentada documentação constando todos os arquivos editáveis 
(“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os respectivos arquivos no formato “.pdf”. 
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2.1.1.8. A documentação de instalação deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo incluir 
os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As Built, contendo, 
pelo menos: 
 

I – Localização e data de instalação; 
II – Capacidade do sistema (CA e CC); 
III – Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quan-
tidade; 
IV – Identificação dos responsáveis técnicos pelo sistema; 
V – Informações da CONTRATADA e do responsável técnico pela instalação do sistema; 
VI – Diagramas unifilar e trifilar; 
VII – Especificações gerais dos arranjos: 
a) Desenhos de layout dos arranjos. 
b) Tipo e Número de módulos por string 
c) Número de strings 
d) Informação das strings. 
e) Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento. 
VIII – Especificação dos dispositivos de proteção contra sobretensão (faixa de tensão e corrente); 
IX – Sistema de aterramento e proteção de sobretensão; 
X – Data do comissionamento e entrada em operação. (somente no As Built); 
XI – Especificações elétricas do arranjo; 
XII – Especificação técnica dos cabos; 
XIII – Localização, tipo, faixa de operação dos dispositivos de proteção contra sobretensão. 
XIV – Aterramento e proteção de sobretensão. 
XV – Dados dos transformadores, cabeamento de média tensão e subestação de entrada de energia. 

 
2.1.1.9. Durante a execução a CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Manutenções preditivas, pre-
ventivas e corretivas, que deverão ser realizadas de acordo com o contido no Item 1.2 do presente docu-
mento. 
 
2.1.2. Atualização do parecer de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais aprovações 
necessárias para a perfeita execução do objeto do contrato; 
 
2.1.3. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, estru-
turas de fixação de solo ou telhado, terminais, conectores, etc.) 
 
2.1.4. Execução dos serviços de montagem e instalação, incluindo preparação do solo; 
 
2.1.5. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, treinamento operacional e 
monitoramento remoto; 
 
2.1.6. Elaboração de "As Built". 
 
2.2. A instalação dos módulos fotovoltaicos da usina será prioritariamente nas coberturas do prédio 
administrativo, cobertura das cabines de transmissão, cobertura das entradas e solo nas área indi-
cadas na planta de situação. Em todos os locais, a CONTRATADA deverá assegurar a estanqueidade 
contra vazamentos nos telhados após a instalação da usina fotovoltaica e seus suportes, bem como garanti-
as de estabilidade do terreno onde ocorrer instalação no solo. 
 
2.2.1. Em caso de necessidade de reforço estrutural, a empresa vencedora deverá emitir laudo estrutural 
sob suas expensas, assim como, os serviços necessários para o reforço estrutural da estrutura existente, 
devendo as despesas estarem inclusas na proposta apresentada. Devendo o material utilizado, ser de 1ª 
qualidade, novos de primeiro uso e aprovados pela Administração. 
 
2.2.2. As características dos equipamentos a serem instalados encontram-se anexos a esse Termo de Refe-
rência. 
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2.2.3. Além das especificações acima os serviços serão executados tendo como referência os anexos abaixo 
especificados que compõem a prestação de serviço em questão: 
 
Anexo A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Anexo B – PARECER DE ACESSO 
 
2.3. DA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 
2.3.1. Realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que pudesse atender às nor-
mas de sustentabilidade. 
 
2.3.2. A empresa responsável pelo fornecimento e instalação das placas fotovoltaicas deverá comprovar 
obediência à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), além do mais, deverá: 
 
2.3.3. Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpoli-
bromados (PBDEs) 
 
2.3.4. No que couber a contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007, partes 1, 2 e 3, 
NBR ISO 14066:2012 e NBR 15833:2010; 
 
2.3.5. Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados ou registra-
dos na ANVISA, conforme determina a legislação vigente; 
 
2.3.6. A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento deve atender 
necessariamente a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de1994; 
 
2.3.7. Plano de descarte para óleos oriundos de manutenções preventivas e corretivas atentando para os 
procedimentos previstos na Resolução CONAMA n° 340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CO-
NAMA n° 362, de 23 de junho de 2005; 
 
2.3.8. Plano de descarte ou reciclagem de demais restos de materiais oriundos de manutenções preventivas 
e corretivas, em observância ao decreto nº 5.940/2006 e a da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995, 
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de 
2002, no que couber. 
 
2.3.9. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho 
editadas pelo Ministério do Trabalho. 
 
2.3.10. A contratada deve promover, sempre que possível, curso de educação, formação, aconselhamento, 
prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia 
de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 
 
2.3.11. Não será contratada empresa inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalha-
dores em condições análogas às de escravo instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 
Portaria n° 540, de 15 de outubro de 2004. 
 
2.3.12. Observando as prerrogativas elencadas na Instrução Normativa n. º 01 de 19 de janeiro de 2010 da 
Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, a Contratada 
deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de recursos e a 
redução de desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber: 
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2.3.12.1. Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia elé-
trica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos;  
 
2.3.12.2. Observar as orientações do órgão contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis; 
 
2.3.12.3. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
 
2.3.12.4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
 
2.3.12.5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
2.3.12.6. Observe a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 20, de 07 de dezem-
bro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
2.3.12.7. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos; 
 
2.3.12.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo dis-
posto na Resolução do CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
2.3.12.8. Adotar ou desenvolver procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   

 
3.1. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de serviço. Equipamentos, 
materiais, ferramentas que necessitem pedido sob encomenda deverão ser realizados na primeira semana 
do serviço, assegurando a chegada e instalação destes dentro o prazo contratual. 
 
3.2. A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um serviço concomitan-
temente, de forma a cumprir o cronograma da obra. 
 
3.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado funcionamento 
conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 
 
3.4. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos materiais e/ou catálogos 
técnicos antes das aquisições. A fiscalização poderá recusar aqueles materiais divergentes das especifica-
ções técnicas constantes nas propostas. 
 
3.5. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o cronograma e plano de trabalho, garan-
tindo a execução dos serviços no prazo, chegadas de materiais e montagens dos sistemas para que a FIS-
CALIZAÇÃO avise com antecedência os setores que forem sofrer interferências pela execução da obra. 
 
3.6. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha orçamentária e composi-
ções unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra em plataforma digital em aplicativo indicado pela Fis-
calização, nos moldes indicados no Memorial Descritivo. 
 
3.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA apresentará/providenciará à CONTRA-
TANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, para juntada aos autos, a seguinte documentação, além dos 
demais previstos neste instrumento, custeando e taxas e emolumentos incidentes, como condição para ini-
ciar a execução do serviço: 

I – Fixação da placa da obra para imediata instalação, contendo valor, número 
do processo administrativo, número do contrato, número do Pregão Eletrônico, 
objeto e demais itens legalmente exigidos; 
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II – O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) profissio-
nal(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido apresen-
tado Termo de Compromisso durante a licitação; 
III – A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo con-
tratual ou empregatício, constando nome completo, número do documento de i-
dentidade e profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do CON-
TRATANTE, devendo atualizar tal informação a cada alteração de pessoal; 
IV – Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e especialida-
des pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77. 

 
3.8. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus aspectos 
administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da proposta, o-
brigando-se a manter atualizado o Diário de Obras por meio de plataforma digital. 

I – No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências 
da obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de materiais, 
anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de execução 
da obra. 
II – A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências regis-
tradas, registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar provi-
dências, autorizar serviços, além de outros registros relativos a execução dos ser-
viços. 

 
3.9. Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com fotos sobre a execução da 
obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com parecer conclu-
sivo. 
 
3.10. Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a CONTRATADA dispor de 
profissional(is) com curso superior na área de engenharia civil e registrado no CREA, devidamente habili-
tado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente. 
 
3.11. O canteiro de obras deverá ser supervisionado por mestre de obras da CONTRATADA, em período 
integral, responsável pelos serviços, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o qual, ao 
notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do contrato, to-
mando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico na 
sua ausência. 
 
3.12. No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e a mão-de-obra necessá-
rios à perfeita execução destes, por cujos encargos  responderá, unilateralmente, em toda a sua plenitude. 
 
3.13. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da Secretaria de 
Obras, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimen-
to aos princípios e disposições da NR 18. Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Cons-
trução, entregando para isso o PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e o PCMSO - Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 
3.14. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a alojamen-
tos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria n. 3.214/78, do Mi-
nistério do Trabalho e suas modificações. 
 
3.15. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o objetivo 
da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabilidade e 
ônus. 
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3.16. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados como ga-
rantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a remo-
ção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais. 
 
3.17. A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade rela-
tiva a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas empresas fornecedoras de materiais e equipamen-
tos. As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas das empresas contratadas. 
 
3.18. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais e/ou 
equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no 
acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
 
3.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço a ela homologada, a 
manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, 
inclusive as executadas por terceiros, mesmo as que foram concluídas ou paralisadas, correndo assim, à 
sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes. 
 
3.20. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da obra 
a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, quando 
necessário, visando delimitar a área destinada a execução de obra, bem como todas as instalações provisó-
rias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc. 
 
3.21. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a terceiro, 
em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações e as corres-
pondentes a danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
3.22. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, tapumes e 
vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo das o-
bras e serviços, pelo CONTRATANTE. 
 
3.23. A CONTRATADA solicitará da CONTRATANTE a autorização prévia para a realização de serviços 
fora do horário normal de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal, os equipamen-
tos e as ferramentas próprias. 
 
3.24. Todo o fornecimento dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, lu-
vas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos 
serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para pre-
venção contra o COVID-19, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a seus funcionários em todo o 
período da obra. 
 
3.25. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do cantei-
ro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, cole-
tando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 
 
3.26. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 
pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipa-
mentos de combate a incêndio. 
 
3.27. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e bri-
gada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 
 
3.28. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização da Secretaria de Obras, e, nos casos de aciden-
tes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente 
que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 
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3.29. Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orienta-
do para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da 
NR 18. 
 
3.30. Caberá à CONTRATADA manter controle da entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos 
e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
 
3.31. A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cum-
primento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 
proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos tra-
balhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saú-
de no trabalho; 
 
3.32. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento utiliza-
do, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os serviços, 
o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato. 
 
3.33. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área competen-
te do CONTRATANTE. 
 
3.34.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
3.34.1. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas per-
tinentes. Todas e qualquer modificação com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com justi-
ficativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 
3.34.2. O objeto do contrato será recebido pela Prefeitura, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.34.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da obra, nem a ética profissional pela execução. 

 
CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
4.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ ....................... (........................................), con-
forme proposta apresentada, que integram o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes. 
 
4.1.1. O percentual de desconto  (%)  proporcional  no valor médio do KWP (KILOWATT pico) instalado é 
de ...........................................(......................). 
 
4.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente 
executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com 
os projetos e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
4.3. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) conforme as etapas 
concluídas para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de cobran-
ça, a ser emitida pela CONTRATADA. 
  

Etapa Porcentagem 

Aprovação na concessionária do sistema proposto 5% 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75% 

Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e rela-
tórios 

17% 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva pelo período de três anos 3% 
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I – Na etapa de aprovação do sistema na concessionária para inicio das obras: A empresa deverá elabo-
rar todo o planejamento, com os detalhamentos exigidos neste Termo de Referência e submeter previamen-
te à análise da Fiscalização da Contratante que emitirá parecer sobre a instalação, solicitando, ou não, alte-
rações e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa deverá aprovar o sistema na concessio-
nária de energia, nos prazos estipulados no item 5.1 e 5.2 do Termo de Referência. 
 
II – Na etapa de Implantação da Usina Fotovoltaica a empresa deverá adquirir e instalar todos os equi-
pamentos, quadros, cabos, materiais, acessórios, peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e 
demais itens necessários e essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado no item 
10.1 do TR. 
 
III – Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da produção com medições e relatórios 
a empresa deverá colocar em funcionamento, realizar testes, relatórios de ativação comissionamento, con-
figuração de sistemas, ajustes de erros, etc. Somente após o correto funcionamento de todo sistema é que 
será solicitada da concessionária a aprovação e a interligação e início da produção de energia. Após aval e 
vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, permitindo sua medição final concomi-
tantemente com a elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e medição desta etapa nos 
percentuais estipulados no quadro acima. 
 
4.4. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) vias, con-
forme o art. 31 da Lei 8.212/1991 e com redação dada pela Lei 9.711/1998 e de acordo com as Instruções 
normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas alterações, culminando com a IN 
MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de medição mensal devidamente aprovado pela 
fiscalização da referida Secretaria. 
 
4.4.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 
 
4.5. Na Nota Fiscal deverá constar: 
  a. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade, e valor total, conforme medição; 
  b. Número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho; 
  c. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e 
  d. Informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condicionada 
à apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução Nor-
mativa RFB n. 1.244/12. 
 
4.6. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmen-
te. 
 
4.7. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o pagamento e sua efetiva 
realização. 
 
4.8. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do orçamento 
referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as 
etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. Os montantes dos 
pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma da lei, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 

 

 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 
I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC) 
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V = Valor da fatura a ser reajustada 
 
4.9. RETENÇÕES DE IMPOSTOS 
 
4.9.1. Com base nas Instruções Normativas nº 21/2010 - Manual de Orientação sobre Retenção do Imposto 
de renda na fonte e nº 25/2011 - Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições Previdenciárias em 
Serviços Prestados por Empresas,  
segue: 

1) Retenção Previdenciária: 
 

Por tratar-se de execução por empreitada por preço unitário, conforme inciso III do item 2.1 do Ma-
nual referente à IN 25/2011, a administração pública fica dispensada de efetuar a retenção na fon-
te da parcela de 11%: 

1.1 - Empreitada Total na Construção Civil  
 
No caso de empreitada na construção civil, os órgãos da administração 
pública não respondem solidariamente pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, ficando dispensada de efetuar a retenção na fonte 
da parcela de 11% (onze por cento) calculado sobre o valor das obras 
realizadas, nos seguintes casos:  
  
I - na contratação de empreitada total;  
 II - quando houver o repasse integral do contrato de empreitada total, nas 
mesmas condições pactuadas, entendendo-se como tal a transferência do 
contrato nas mesmas características do original, inclusive preço e objeto; ou 
 III – quando o contrato for vinculado a procedimento licitatório efetua-
do pelo regime de empreitada por preço unitário ou por tarefa, admi-
tindo-se o fracionamento do projeto nos termos da Lei nº 8.666, de 22 de 
junho de 1993. 

2) Retenção IR na Fonte: 
Conforme IN nº 21/2010, há retenção para Imposto de Renda na Fonte para serviços de Engenharia 
exceto na construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas, que é o caso em pauta. Por-
tanto, não há retenção de IR para a esta contratação. 
 
 
3) Retenção de ISS: 

Conforme Lei 10630/2003 art.47, o ISS devido será de 3%. 
“7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras 
de construção civil, hidráulica ou  
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, con-
cretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (ex-
ceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de  
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 3 
% Local da prestação do serviço.” 

 
4.10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
4.10.1.  Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o MUNICÍPIO utilizará os recursos proveni-
entes da CCSIP com a seguinte dotação orçamentária: 
 

1.06.452.0004.1224.0000 - 1.751.000 - 4.4.90.51 
1.06.452.0004.1224.0000 - 2.751.000 - 4.4.90.51 

 
 



 
 
 
 

76 
 

CLÁUSULA QUINTA -  DO CONTRATO E DOS PRAZOS  
 
5.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas dis-
posições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições 
do Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
5.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora da 
despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante sim-
ples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
5.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adju-
dicatário. 
 
5.4. O prazo da execução dos serviços será de 41 (quarenta e um) meses, conforme etapas abaixo, admi-
tindo-se prorrogação, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser motivada por 
caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de documentos hábeis: 

 

Etapa Prazo de Execução 

Elaboração de Planejamento da obra, com atualização na concessionária 
do parecer de acesso e aquisição dos materiais 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 75 dias corridos 

Interligação à rede da concessionária, testes, homologação e início da 
produção com medições e relatórios 

45 dias corridos 

Manutenção preditiva, preventiva e corretiva 3 anos 

  
5.5. O prazo de vigência do contrato será de 44 (quarenta e quatro) meses, podendo ser prorrogado  nos ter-
mos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
5.6. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos tramites dos órgãos envolvidos para autorização 
de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS e também para prestação de contas por parte da con-
tratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do Município. 
 
5.7.  Após o recebimento definitivo dos serviços de execução do e/ou dos contratos, inicia-se a manutenção 
preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais compo-
nentes, por um período de 3 (três) anos, com apresentação por parte da contratada, de cronograma pe-
riódico de manutenções trimestrais em todo o sistema fotovoltaico. 
 
5.8. Em caso de atraso na execução dos serviços, por ato imputado exclusivamente a CONTRATADA, 
esta deverá suportar os ônus decorrentes das despesas associadas à dilação da execução dos serviços, como 
por exemplo, taxa de administração e controle, consumo de água e energia da obra. 
 
5.9. O término do prazo de vigência da contratação não exime a CONTRATADA das obrigações assumi-
das com relação às garantias oferecidas. 
 
5.10. Os serviços de implantação da usina fotovoltaica somente terão início após a aprovação do projeto 
executivo. 
 
5.11. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime  de  empreitada  por  preço global 
 
 
5.12. DO LOCAL E PRAZOS PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
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5.12.1. Os serviços deverão ser prestados no Estádio Municipal Radialista Mario Helênio, localizado na Av. 
Eugênio do Nascimento, 1, Aeroporto, no município de Juiz de Fora, podendo os serviços serem executados 
nos finais de semanas e feriados ou em horários noturnos, desde que, com previa solicitação da CONTRA-
TADA e devidamente autorizado pelo gestor do contrato e garantida medidas de segurança do local. 
 
5.12.2. Durante o período de execução do contrato, caso ocorram atividades no local que impeçam a realiza-
ção dos serviços de instalação, a contratada poderá solicitar acréscimo proporcional no prazo de execução. 
 
5.12.3.  A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a con-
tar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, expedida pelo Município, contendo o prazo para exe-
cução dos serviços. 
 
5.12.3.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na responsabilidade 
da CONTRATADA por todos os danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em razão do 
descumprimento das obrigações em questão. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS   
   

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviços – Setor Público”; 
c. Fiança bancária. 
 
6.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em con-
ta específica, devendo o interessado procurar a Secretaria de Obras para obter instruções de como efetuá-
la. 
 
6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cen-
to). 
 
6.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza ao CONTRATANTE a promover a retenção dos paga-
mentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a título 
de garantia. 
 
6.4.1. A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira a CONTRATADA. 
 
6.4.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por quaisquer das mo-
dalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
6.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir eventuais prejuízos indiretos 
causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a exe-
cução do contrato. 
 
6.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de vi-
gência contratual de 60 (sessenta) meses. 
 
6.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obriga-
ções nele previstas; 
b. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
c. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
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d. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 
 
6.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 
 
6.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
6.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
6.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fa-
zenda. 
 
6.12. Quanto houver atualização do valor contratado, por meio de reequilíbrios e reajustes, ou acréscimo 
por meio de aditamento de serviços, a CONTRATADA dever complementar a garantia contratual, de mo-
do que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor total do contrato, devendo 
ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura do termo aditivo ou 
apostilamento. 
 
6.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conta-
dos da data em que for notificada. 
 
6.14. A garantia será considerada extinta: 
a. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias deposita-
das em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
b. com o término da vigência do contrato que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido 
em caso de ocorrência de sinistro. 
 
6.15. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
6.15.1. A garantia dos equipamentos, materiais e serviços  será de no mínimo 10 (dez) anos para os inver-
sores, 12 (doze) anos para defeitos de fábrica e 25 (vinte e cinco) anos para os painéis solares, a contar do 
recebimento definitivo do contrato. 
 
6.15.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 
garantia dos materiais empregados, tendo em vista o direito assegurado à Administração pela Lei de Lici-
tações e o artigo 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1.  RESPONSABILIDADES GERAIS  
 
7.1.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, não cobertas por seguro, correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
7.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

 
I – Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
II – Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 
III – Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 
obra; 
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IV – Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

 
7.1.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CONTRA-
TADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir da 
notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
 
7.1.4. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos execu-
tados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que 
eventualmente venham a ocorrer. 
 
7.1.5. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual respon-
sabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, não havendo, 
desta forma, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE. 
 
7.1.6. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
 
I – Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios necessários à execução do 
objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, disponibilizando pessoal com qualificação técni-
ca, sempre em estrita observância às normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas estipula-
das pelo Ministério do Trabalho; 
 
II – Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários devidamente equipados com 
EPI; 
 
III – Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações estabelecidas na legisla-
ção que trata sobre acidente do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus empre-
gados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE; 
 
IV – Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal de expediente da CON-
TRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando os equipamentos e as ferramentas particulares a 
serem utilizadas; 
 
V – Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos estabelecidos; 
 
VI – Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
 
VII – Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes da instalação dos 
produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, substituí-lo por outro de melhor qua-
lidade, reconstituindo o serviço; 
 
VII – Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas 
e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as relativas 
à entrega do material. 
 
7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.2.1. Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assuntos 
relacionados a perfeita execução dos serviços; 
 
7.2.2. Receber a Ordem de Serviço; 
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7.2.3. Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no 
prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
 
7.2.4. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida pelo CONTRATANTE; 
 
7.2.5. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao obje-
to do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77; 
 
7.2.6. Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 
pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação pertinente, dos projetos, detalhes, normas, me-
moriais e especificações e demais documentos que compõem este instrumento; 
 
7.2.7. Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da Fiscalização a qualquer momento, con-
forme sistema sugerido pelo CONTRATANTE; 
 
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o equi-
pamento/serviço/material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou de materiais empregados; 
 
7.2.9. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões adotados 
pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técnicas 
e/ou pela ABNT; 
 
7.2.10. Fornecer  todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo a orientação da 
Fiscalização da CONTRATANTE; 
 
7.2.11. Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 8:00h às 18:00h) e mediante pré-
via solicitação da CONTRATADA, comprovada a necessidade, com autorização da CONTRATANTE, 
executar os serviços em horários estendidos, nos finais de semana, feriados e eventualmente no período 
noturno; 
 
7.2.12. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a exe-
cução e até o final, respeitando as normas de destinação aplicáveis, inclusive municipais; 
 
7.2.13. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha a comprometer a execu-
ção do objeto; 
 
7.2.14. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender as suas 
reclamações inerentes as execuções do objeto; 
 
7.2.15. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à CONTRATANTE ou terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, transporte e instalação dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; p. Incumbir-
se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
 
7.2.16. Manter seus empregados uniformizados, quando nas dependências da CONTRATANTE, sujeito às 
normas e orientações disciplinares desta, sem que isso configure qualquer vínculo empregatício; 
 
7.2.17. Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e obrigações, em relação a seus empre-
gados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; 
vales-refeição; vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas; seguros e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
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7.2.18. Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quais-
quer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por 
qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, reivin-
dicações ou reclamações; 
 
7.2.19. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigi-
dos em lei, fornecer os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e man-
gas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em 
execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para prevenção contra 
o COVID-19; 
 
7.2.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
7.2.21. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Traba-
lho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a 
Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
 
7.2.22. Manter-se, durante o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da contratação; 
 
7.2.23. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, no que couber, bem como por 
eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo, conforme disposição 
constante no art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
 
7.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.3.1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
7.3.2. Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Secretaria de Obras, entre o CON-
TRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da empresa e 
responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assuntos rela-
cionados a perfeita execução dos serviços; 
 
7.3.3. Expedir a Ordem de Serviço; 
 
7.3.4. Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláu-
sulas e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA em 
relação ao mesmo de manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela CONTRATADA; 
 
7.3.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de acor-
do com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 
 
7.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
7.3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo admi-
nistrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas neste instrumen-
to, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
7.3.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na aplica-
ção de sanções, alterações e repactuações; 
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7.3.9. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a execução 
dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 
 
7.3.10. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigên-
cias contratuais; 
 
7.3.11. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste ins-
trumento; 
 
7.3.12. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
 
7.3.13. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste instrumento; 
 
7.3.14. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento podendo aplicar as penalida-
des previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos servi-
ços; 
 
7.3.15. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação, 
notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habilitação 
exigidas na Lei de licitações. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  
 
8.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
Tabela 2 do item 8.8, além daqueles determinados pela gestão do contrato, verificado o nexo causal devi-
do à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna 
passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o contraditó-
rio e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
a. Advertência; 
b. Multa; 
c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
8.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 
a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações 
que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do Ges-
tor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
c. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por cento), comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela CONTRATADA e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela fiscalização. 
 
8.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
a. Nas ocorrências relacionadas na Tabela 2 do item 8.8; 
b. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra ou serviço, será aplicada multa 
de até 10% (dez por cento) do valor não executado da etapa; 
c. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a 0,20% por dia 
de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 
8.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
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a. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a conclusão do serviço, 30% do 
valor total da etapa. 
b. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor total acumulado previsto 
no cronograma físico-financeiro vigente; 
c. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, por 05 (cinco) dias úteis con-
secutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
 
8.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos ser-
viços por mais de 15 (quinze) dias corridos em relação ao cronograma apresentado pela CONTRATADA. 
 
8.6. Os percentuais referidos no item 8.4 acima serão apurados com base na fórmula abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC)x100 
Onde: 
PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
8.7. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 
a. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma físico-financeiro, no período de 
cada medição. 
b. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no cronograma físico-financeiro, exceto 
quando aprovada a prorrogação de prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justifica-
do pela CONTRATADA. 
 
8.7.1. Os dias de atraso injustificado de que trata o item 8.7 serão calculados observando-se o seguinte 
critério: 

Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
Onde: 
Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 
 
8.8. Além das multas previstas no item 8.3 poderão ser aplicadas multas, conforme previsto no caput desta 
cláusula, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 
 

Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1  R$ 500,00 

2  R$ 800,00 

3  R$ 1.000,00 

4  R$ 1.500,00 

5  R$ 2.000,00 

6  R$ 5.000,00 
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Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 INFRAÇÃO 

GRAU   
ITEM DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por em-
pregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por em-
pregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter perma-
nente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência 2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocor-
rência. 

2 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 2 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 3 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por o-
corrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do Estádio Municipal para fins diversos do objeto 
do contrato; por ocorrência. 

4 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo-
tivo justificado; por ocorrência. 4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  

13 
Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa da 
Obra; por dia de atraso. 

1 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALI-
ZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

1 

18 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZA-
ÇÃO; por ocorrência. 

2 

20 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, 
por dia. 

2 

21 
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos 
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

22 
Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável 
técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em seus anexos; por 
dia. 

4 

23 Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste 
instrumento; por ocorrência. 

4 

24 
Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, tíquetes refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por 

5 
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dia e por ocorrência. 

25 
Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) meses, 
após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo gestor do 
contrato, por ocorrência. 

5 

 
8.9. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o per-
centual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a CONTRATANTE 
poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 
8.10. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 10.024/2019, fica-
rá impedida de licitar e contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

a. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Fizer declaração falsa; 
i. Cometer fraude fiscal; ou 
j. Deixar de executar a totalidade do contrato. 

 
8.11. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no caso de inexecução par-
cial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 
 
8.12. A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução total, sem prejuízo 
da aplicação das sanções prevista neste contrato e em legislação específica. 
 
8.13. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
 
8.14. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 
8.14.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da garantia contratual. 
 
8.14.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida através da GRU no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da comunica-
ção oficial. 
 
8.14.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CON-
TRATANTE. 
 
8.15. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender total ou parcial-
mente as exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos 
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato ou ato de 
terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência, o que poderá 
resultar de forma excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 
 
8.16. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou CONTRATADA apre-
sentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de 
sua aplicação, nos termos da lei de licitações. 
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CLÁUSULA NONA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
9.1. O Recebimento Provisório do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
9.1.1. O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, relativamente à totalidade do 
serviço executado após a realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos os 
aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos 
do contrato. 
 
9.1.2. Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da Fiscalização, dentro do prazo 
contratual de execução dos serviços, a conclusão do serviço, solicitar o seu recebimento e apresentar a fa-
tura ou nota fiscal correspondente, conforme contrato. 
 
9.1.3. O recebimento do objeto contratado deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização e gestor do 
contrato, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos fiscais e gestor, dentro de 10 (dez) dias corri-
dos da comunicação escrita da CONTRATADA. 
 
9.1.4. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto do contrato, a 
fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram atendidas ou não pela CONTRA-
TADA, todas as condições contratuais, observando que: 
 

I – Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar 
as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marcação de 
data e comunicação a CONTRATADA; 
II – Em caso de não finalização da instalação da unidade de minigeração de ener-
gia solar fotovoltaica ou da existência de parcelas ainda não executa-
das/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, apontando as omissões, 
falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

 
9.1.5. A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, para 
fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 
 
9.1.6. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 
contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve: 

I – Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos encontrados 
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução;  
II – Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização; 
III – Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento 
com informações dos motivos de sua rejeição. 

 
9.1.7. A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova verificação o serviço ou a 
parte impugnada, observando o prazo de execução dos serviços que não será interrompido. 
 
9.1.8. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, por escrito, 
comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria. 
 
9.1.9. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá o Termo de Recebi-
mento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação da CONTRATADA, para que sejam 
efetuadas as providências com vistas ao recebimento definitivo. 
 
9.1.10. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pela Fiscalização 
não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 
 



 
 
 
 

87 
 

9.1.11. O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizada o serviço e sanadas todas 
as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
9.2. O Recebimento Definitivo do objeto contratado será realizado da seguinte forma: 
 
9.2.1. O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, considerando o contrato regular-
mente executado, e somente deve ser efetivado se a CONTRATADA tiver cumprido as exigências do ins-
trumento convocatório e do contrato. 
 
9.2.2. O recebimento definitivo se dará no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emissão 
do Termo de Recebimento Provisório, com observação de funcionamento/produtividade dos equipamentos 
e/ou instalações e finalizada vistoria por intermédio da Fiscalização designada, com vistas à emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
 
9.2.3. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável para 
o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso e nos termos da legislação municipal: 
 

I – O "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, em mídia CAD; e 
II – As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas, 
tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos relativos aos 
serviços/obra concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados ao serviço. 
 

9.3. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 10 (dez) dias corridos, con-
tados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias, caracterizando atraso em caso de não 
cumprimento. 
 
9.4. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será efetuada vistoria 
final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do objeto, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da comunicação da CONTRATADA, bem como o prosse-
guimento ao pagamento total do serviço. 
 
9.5. Independente do recebimento definitivo  deverá a CONTRATADA prestar todo e qualquer apoio e 
serviço corretivo, ajustes técnicos e operacionais, bem como as manutenções preventivas, durante 03 (três) 
anos, devendo obedecer a periodicidade trimestral entre as referidas manutenções, após o recebimento de-
finitivo do objeto do contrato, para que sejam sanados possíveis problemas de instalação, peças danifica-
das, problemas técnicos de montagem ou quaisquer outros problemas que somente podem ser detectados 
após a utilização dos equipamentos e estruturas. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da Prefeitura, o 
Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente. 

 
10.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a execução do 
objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido habilitado na licitação. 
Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação. 

 
10.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

 
11.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do pre-
sente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 
12.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da Comarca 
de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo 
em duas vias de igual teor; 
 
 
 

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........ 
 

 
 

GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) 
EMPRESA 

Representante Legal 
Cargo 

 
Testemunha 1     Testemunha 2 
 
Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________  
      
Nome:_____________________________ Nome:____________________________ 
 
C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 
 
C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

 
 A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................................., por intermédio de seu representante Sr.(a) 
.........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 
....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a condição 
da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 
 
 
(       )   Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrá-
rio, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
 
 
 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., sedi-
ada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 
............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato represen-
tada pelo(a) Sr(a)  ….............................., portador da Carteira de Identidade nº ….........................  e do CPF 
nº …................, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabele-
cidos no presente Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023,  assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................................................., por intermédio de seu representante o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 
(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por in-
termédio do seu representante o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 
….........................  e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consoli-
dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA a ocorrência de quaisquer fatos supervenien-
tes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
DO LOCAL  

 
 
 

Declaro, para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 012/2023, que a empresa 
............................................................................, CNPJ nº ....................................................., situada no ende-
reço .........................................................................., telefones ...................................................., e-
mail..................................................................., por intermédio da pessoa legalmente credenciada, Sr.(a) 
..................................., CPF nº .............................., tomou pleno conhecimento do local dos serviços, a fim de 
se constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executa-
dos. 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
 
................................................... 
Identificação do representante da empresa (por extenso e legível) 
Assinatura 
CPF nº 
RG nº 
Cargo e/ou função 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 
 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 
APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

 
 
Declaramos para os devidos fins, que nos obrigamos a ter disponibilidade de instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico adequados para realização do objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 012/2023. 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
Identificação da Sociedade Empresária 
Assinatura 
Nome do responsável (por extenso e legível) 
CPF nº 
RG nº 
Cargo e/ou função 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico 012/2023, declaramos que o profissional detentor do(s) 
Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, Sr. .................................................................. (CREA/CFT nº 
_____________), será o Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto do contrato, caso esta soci-
edade empresária proponente seja a vencedora e comprovará seu vínculo empregatício mediante a apresenta-
ção de cópia(s) do(s) contrato(s) de trabalho do profissional, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta o profissional integrante da sociedade, ou, 
ainda, por meio do(s) contrato(s) de prestação de serviços regido(s) no(s) cartório(s) competente(s) e/ou na(s) 
entidade(s) profissional(is) competente(s). 
 
 

_______________, ________de _________________de 20...... 
 
 
 

______________________________________________________________ 
NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
Autorizo a inclusão do meu nome como Responsável Técnico pela execução das obras e serviços objeto do 
........................................., caso a sociedade empresária ......................................................... seja contratada 
pela Prefeitura de Juiz de Fora. 
 
 

__________________, ________de ____________________de 20....... 
 

 
_______________________________________________________________ 

NOME / CREA / CFT/ ASSINATURA DO R.T 
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 PREGÃO ELETRÔNICO  nº 012/2023 – SO 
 

ANEXO X 
 

Declaração de procedência legal e origem de madeira fornecida, 
conforme Decreto Estadual nº 44.903/2008 

 
 
Em conformidade com o disposto no artigo 4º, do Decreto nº 44.903, de 24/9/2008, que estabelece proce-
dimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em 
obras e serviços de engenharia contratados pelo Estado de Minas Gerais, eu ..............., R.G. ..............., le-
galmente nomeado representante da Empresa ................................, CNPJ ..................., para o fins de habili-
tação no procedimento licitatório da Pregão Eletrônico  nº 012/2023, declaro sob as penas da lei, que para 
a execução da referida Licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de procedên-
cia legal, decorrentes de exploração autorizada, certificada ou de manejo florestal aprovado por órgão ambi-
ental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Estadual de Florestas – IEF ou Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na 
fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos arts.  86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e no art. 72, § 8º, inciso V da Lei Federal nº 9.605/98, sem prejuízo das implicações de 
ordem criminal contempladas na referida Lei. 
 
 
Atenciosamente 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 - SO 
 

ANEXO XI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À 
Prefeitura de Juiz de Fora 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado(a)  Senhor(a), 
 
A sociedade (s) empresária (s)……………………………………………………………………., com sede 
na Rua/Av. ……………………………………………….., nº ……, no Município de 
…………………………, Estado de ………………………………. inscrita no CNPJ/MF nº 
……………………, por intermédio de seu representante legal o Sr(a). 
……………………………………………., portador(a) da Carteira de Identidade nº ………………… e do 
CPF nº ………………………………….., propõe a execução do objeto do Pregão Eletrônico nº 012/2023 
de acordo com a seguinte proposta de preços, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou o-
missões que venham a ser verificadas na sua preparação. 
 
O nosso percentual de desconto  proporcional no valor médio do KWP (KILOWATT pico) instalado é  
................%  (.............................................................................)  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CNAE 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR MÁ-
XIMO 

(R$/kWp) 

1 

Fornecimento e instalação de usina 
fotovoltaica de minigeração distribuí-
da com 800kW de potência de inver-
sores, com 1160kW de Potência Pico. 

4221-9/02 kWp 1160 R$  
 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$  
 

Obs.: 1. O Valor máximo aceitável no kWp, será obtido pela divisão do valor global proposto, pela potência 
pico proposta.  2. Para a formulação da proposta, os licitantes deverão indicar a Potência Pico Total do sis-
tema ofertado, o Valor Global e o VALOR UNITÁRIO do KWp, obtido da divisão do Valor Global Propos-
to pela Potência Pico da proposta considerando todo o sistema instalado. 
 
 
Declaramos  que em nosso preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos inerentes aos pro-
cedimentos de elaboração de projeto executivo, do fornecimento e instalação dos equipamentos/materiais e 
serviços a serem adquiridos/executados, dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de todo 
o sistema pelo período exigido no   Termo de Referência constante do Pregão Eletrônico, como também 
tributos, alíquotas, serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto. 
 
Declaramos  que nossa proposta engloba todas as quantidades necessárias de serviços, materiais, insumos, 
equipamentos para realização completa do objeto. 
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Declaramos, igualmente, que  todos os itens previstos nas especificações, independentemente de constarem 
ou não no termo de referência, estão inclusos nessa  proposta de preços todos os materiais/serviços que fo-
rem  necessários  à perfeita execução dos serviços, inclusive custos de instalações de canteiro e acampamen-
to e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo reclamar ou pleitear no futuro, sob alegação de 
erro, lapso, esquecimento ou qualquer outro pretexto. 
 
Declaramos que manteremos  nossa proposta pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de apresentação da mesma, para fins de julgamento e de contratação, com indicação do número da conta 
corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação financeira. 
 
Declaramos que nossa proposta engloba os custos da manutenção preditiva, preventiva e corretiva em todos 
os sistemas, equipamentos, acessórios, peças e demais componentes, por um período de 3 (três) anos a contar 
do termo de recebimento definitivo do sistema fotovoltaico objeto do TR e do contrato. 
 
Declaramos  que a eficiência global mínima do sistema será de 71,4%, conforme especificações, consideran-
do a maior média anual de Irradiação solar diária média mensal [kWh/m2.dia] de 4,72 para o município na 
inclinação equivalente a latitude. 
 
Declaramos ainda, que: 
 
1. Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas. 
 
2. Recebemos do Município todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 
 
3. Estamos cientes dos critérios de medição e pagamento especificados no edital, com eles concordamos ple-
namente. 
 
4. Obrigamos-nos a aceitar o direito do Município de escolher a proposta que lhe for mais vantajosa, de a-
cordo com as condições estabelecidas no Edital, podendo ela desistir ou anular esta licitação sem que nos 
caiba o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação pela exclusão ou rejeição de nossa pro-
posta, no todo ou em parte. 
 
5. Obrigamos-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo estabeleci-
do, a contar da data de notificação do Município, bem como atender a todas as condições prévias a sua assi-
natura. 
 
Reconhecemos o direito do Município de paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação dos serviços, 
mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já executados e a aquisição, pelo preço de custo com-
provado, dos materiais por nós adquiridos, existentes no local dos serviços e a eles destinados. 
                             
Utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem necessários para a perfeita execução dos serviços, 
comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade do pessoal, desde que assim o exija à 
fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
Detalhamento das especificações técnicas  como marca, modelo, potência, eficiência e dos equipamentos que 
serão utilizados na prestação de serviço: 
a) Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas ...............................................................  
b) Inversores ............................................................................................... 
c) Quadros de proteção .................................................................................... 
d) Sistema de gerenciamento .............................................................................. 
e) Cabines de medição e transformação ........................................................................ 
f) Adequação do terreno .................................................................................... 
g) Cabeamento de corrente contínua, e corrente alternada de baixa e média tensão ....................................... 
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............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
 

 


